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SENTENÇA

13.ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE CURITIBA

PROCESSO n.º 5014170-93.2017.4.04.7000

AÇÃO PENAL

Autor: Ministério Público Federal

1)  Agosthilde  Monaco de Carvalho,  com qualificação e endereço conhecido
pela Secretaria;

2)  Bruno  Gonçalves  Luz,  com  qualificação  e  endereço  conhecido  pela
Secretaria;

3)  Demarco  Jorge  Epifanio,  brasileiro,  casado,  engenheiro,  nascido  em
15/05/1957,  filho  de  Norina  Scofano  Efifânio  e  Alberico  Epifânio,  portador  da  CIRG
3738459/RJ,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  546.874.547-04,  residente  e  domiciliado  na  Rua
Alameda Fernão Cardin, 33, ap. 72, Jardim Paulistano, em São Paulo/SP;

4) Fernando Schahin, com qualificação e endereço conhecido pela Secretaria;

5)  Jorge Antônio da Silva Luz, com qualificação e endereço conhecido pela
Secretaria;

6) Luis Carlos Moreira da Silva, brasileiro, divorciado, aposentado, nascido em
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15/03/1952, filho de Rosa Akselrud Moreira da Silva e de João Batista de Castro Moreira da
Silva,  portador da CIRG 2426568-8, inscrito no CPF sob o nº 369.767.177-49, residente e
domiciliado na Rua Ituá, 1392, Ilha do Governador, Rio de Janeiro/RJ;

7)  Milton  Taufic  Schahin,  com  qualificação  e  endereço  conhecido  pela
Secretaria.

I. RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  denúncia  formulada  pelo  MPF  pela  prática  de  crimes  de
corrupção (arts. 317 e 333 do CP) e de lavagem de dinheiro,  por diversas vezes, (art.  1º,
caput, inciso V, da Lei n.º 9.613/1998), no âmbito da assim denominada Operação Lavajato,
contra os acusados acima nominados (evento 1).

2. A denúncia tem por base o inquérito 5046222-16.2015.404.7000 e processos
conexos, especialmente os de n.os 5004568-78.2017.4.04.7000, 5038431-59.2016.4.04.7000,
5058956-96.2015.4.04.7000  5042605-48.2015.4.04.7000,  5048967-66.2015.4.04.7000,
5001111-72.2016.4.04.7000,  5008690-37.2017.4.04.7000,  5083838-59.2014.4.04.7000,
5051606-23.2016.4.04.7000 e 5061578-51.2015.4.04.7000.

3. Todos esses processos, em decorrência das virtudes do sistema de processo
eletrônico da Quarta Região Federal, estão disponíveis e acessíveis às partes deste feito e
estiveram  à  disposição  para  consulta  da  Defesa  desde  pelo  menos  o  oferecimento  da
denúncia,  sendo  a  eles  ainda  feita  ampla  referência  no  curso  da  ação  penal.  Todos  os
documentos neles constantes instruem, portanto, os autos da presente ação penal. No evento
414, ainda foram juntadas cópias de peças do processo conexo 5004569-63.2017.4.04.7000,
atendendo ao determinado no item 2 do despacho de 03/07/207 (evento 393), já que o acesso
integral não é viável, já que há diligências em andamento naquele feito.

4.  Em  síntese,  segundo  a  denúncia,  no  âmbito  das  investigações  da  assim
denominada  Operação  Lavajato,  foram colhidas  provas  de  que  empresas  fornecedoras  da
Petróleo Brasileiro  S/A -  Petrobrás  pagariam,  de forma sistemática,  vantagem indevida  a
dirigentes da estatal.

5. Surgiram, porém, elementos probatórios de que o caso transcende a corrupção
- e lavagem decorrente - de agentes da Petrobrás, servindo o esquema criminoso para também
corromper  agentes  políticos  e  financiar,  com  recursos  provenientes  do  crime,  partidos
políticos.
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6. Aos agentes políticos cabia dar sustentação à nomeação e à permanência nos
cargos da Petrobrás dos referidos Diretores. Para tanto, recebiam remuneração periódica.

7.  Entre  as  empreiteiras,  os  Diretores  da  Petrobrás  e  os  agentes  políticos,
atuavam terceiros encarregados do repasse das vantagens indevidas e da lavagem de dinheiro,
os chamados operadores.

8. A presente ação penal tem por objeto uma fração desses crimes do esquema
criminoso da Petrobras.

9. Segundo a denúncia, executivos da  Área Internacional da Petrobrás teriam
recebido vantagem indevida em contratos da estatal com diversos fornecedores.

10. Parte dos valores foi destinada a agentes políticos.

11. Afirma a denúncia que, no contrato celebrado entre a Petrobrás e a Samsung
Heavy Industries em 14/07/2006 para fornecimento do Navio-sonda Petrobrás 10.000, teria
havido oferta e solicitação de vantagem indevida de USD 15.000.000,00.

12. O mesmo teria ocorrido no contrato celebrado entre a Petrobrás e a Samsung
Heavy Industries em 09/03/2007 para fornecimento do Navio-sonda Vitória 10.000. Nele teria
havido oferta e solicitação de vantagem indevida de USD 20.000.000,00.

13. Relativamente a  estes  dois crimes,  já  tramitou perante este  Juízo a  ação
penal 5083838-59.2014.4.04.7000 na qual foram condenados criminalmente por corrupção e
lavagem de dinheiro Julio Gerin de Almeida Camargo e Fernando Antônio Falcão Soares,
como  intermediadores  da  propina,  e  Nestor  Cuñat  Cerveró,  Diretor  na  época  da  Área
Internacional da Petrobrás, como beneficiário de parte da propina.

14. Entretanto, supervenientemente, teriam surgido novas provas de que outros
agentes teriam se beneficiado.

15. Demarco Jorge Epifanio era gerente de desenvolvimento de negócios e Luis
Carlos  Moreira  da  Silva  era  gerente-executivo  da  Área  Internacional  da  Petrobrás,
respectivamente. Teriam participado do acerto de propinas e recebido parte dela.

16.  Seis  milhões  de  dólares  do  montante  da  vantagem indevida  teriam sido
direcionados a  agentes  políticos  por  solicitação de  Nestor  Cuñat  Cerveró e  dos  referidos
gerentes da Petrobrás.

17. Jorge Antônio da Silva Luz e Bruno Gonçalves Luz teriam intermediado os
valores para os agentes políticos.
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18. Para o recebimento de parte  valores de propina,  teriam sido utilizado os
serviços dos operadores do mercado negro de câmbio Jorge Davies e Raul Fernando Davies,
acusados originariamente neste feito.

19. Relativamente a estes dois acertos de propina, teria sido possível rastrear em
parte os valores da corrupção.

20. A Samsung teria pago comissões a Júlio Gerin de Almeida Camargo nos
dois contratos, mediante depósitos em contas por ele mantidas no exterior.

21. A partir das contas em nome das off-shores Piemonte Investments, no Banco
Winterbothan, no Uruguais, Pelego Limited, no Banco Credit Suisse, na Suiça, e Blackburn
Venture  Limited,  também  no  Banco  Credit  Suisse,  na  Suiça,  foram  realizadas  quarenta
transferências em montante de USD 18.314.741,03.

22.  Na fl.  25  da  denúncia,  consta  tabela  com discriminação  de  todas  essas
transferências.

23.  As  contas  em  nome  das  off-shores  Aristan  INC,  TM  Peel  e  Guadix
Corporation, que receberam transferências das contas de Júlio Gerin de Almeida Camargo
seriam controladas por Jorge Davies e Raul Fernando Davies que teriam sido indicados pelos
demais acusados para o recebimento de parte da vantagem indevida.

24. Cerca de USD 3.204.000,00 em oito operações foram transferidas das contas
de Júlio Gerin de Almeida Camargo para as contas em questão, isso no período de 11/01/2007
a 04/12/2007.

25. Logrou o MPF identificar  que,  da  conta em nome da Aristan Inc foram
ainda transferidos,  USD 30.000,00 e USD 122.380,00 em 31/08/20017 e  em 23/10/2007,
respectivamente, para conta em nome do trust Orion SP no Merrill Linch Bank, na Suiça. Tal
conta teria por beneficiário final o então Deputado Federal Eduardo Cosentino da Cunha, já
condenado na ação penal 5051606-23.2016.4.04.7000.

26.  A conta  em nome da  off-shore  Three  Lions  Energy,  mantida  no  Banco
Clariden Leu, na  Suíça,  recebeu, em 06/06/2007, USD 800.000,00 da conta em nome da
Piemonte.  A  conta  em  questão  seria  controlada  por  Fernando  Antônio  Falcão  Soares.
Posteriormente,  em 14/06/2007 e 02/06/2008,  da  conta em nome da  Three Lions Energy
foram transferidos USD 360.000,00 e USD 312.000,00, respecitvamente, para a conta em
nome da off-shore Pentagram Energy Corporation, também mantida no Banco Clariden Leu,
na Suíça.

27. Jorge Antônio da Silva Luz e Bruno Gonçalves Luz seriam os controladores
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e beneficiários da conta em nome da off-shore Pentagram Energy Corporation, tendo sido
rastreados até eles, segundo a denúncia, parte da propina paga em decorrência dos contratos
da Petrobrás.

28. USD 200.000,00 foram transferidos, em 31/05/20107, da conta de Piemonte
Investments, de Júlio Gerin de Almeida Camargo, para conta em nome da off-shore Akabas
Investment mantida no Bank Leu, em Genebra na Suíça. A conta em questão seria controlada
pelo acusado Agosthilde  Monaco  de  Carvalho,  mas  o  pagamento  teria  sido  realizado no
interesse do acusado Demarco Jorge Epifanio, a fim de pagar empréstimo que ele mantinha
com Agosthilde Monaco de Carvalho.

29. USD 200.000,00 foram transferidos, em 29/06/2007, da conta de Piemonte
Investments, de Júlio Gerin de Almeida Camargo, à conta em nome da off-shore FTP Sons
Limited, mantida no Banco Credit Suisse, na Suiça, que tinha por beneficiário final Eduardo
Costa Vaz Musa, também gerente na Área Internacional da Petrobrás. A mesma FTP Sons
Limites teria recebido USD 494.895,00 da conta em nome da off-shore Hong Shing Trading
Limite, mantida no Hang Seng Bank, em Hong Kong, entre  15/10/2007 a 11/01/2009.  O
controlador desta última off-shore não é ainda conhecido. Mas a mesma conta havia recebido,
entre  21/09/2007 a  25/02/2008,  USD 6.424.108,03 de  contas  de  Júlio  Gerin de  Almeida
Camargo.

30.  A  denúncia  atribui  ao  acusado  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva  a
responsabilidade por essas operações, já que ele seria, segundo a denúncia, o organizador do
esquema de repasses das propinas.

31. A denúncia ainda abrange um terceiro contrato da Petrobrás que teria gerado
o pagamento de vantagem indevida a agentes da Petrobrás.

32. Em 28/01/2009, a Petrobrás contratou o Grupo Schahin para operação do
referido Navio-Sonda Vitória  10.000, negócio este  também afeito à Área Internacional  da
Petrobrás.

33. O contrato deu causa à quitação de empréstimo fraudulento de doze milhões
de reais que o Grupo Shahin tinha com agentes do Partido dos Trabalhadores e no qual foi
utilizado como pessoa interposta José Carlos Costa Marques Bumlai.

34.  Também  deu  causa  ao  pagamento  de  vantagem  indevida  a  agentes  da
Petrobrás.

35. Relativamente  a  estes  fatos,  foram, na  sentença  prolatada  na  ação penal
5061578-51.2015.4.04.7000, condenados por crimes de corrupção Eduardo Costa Vaz Musa,
Fernando  Antônio  Falcão  Soares,  Fernando  Schahin,  João  Vaccari  Neto,  Milton  Taufic
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Schahin, Salim Taufic Schahin e Nestor Cuñat Cerveró.

36.  Segundo  a  denúncia,  os  acusados  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva,  Jorge
Antônio da Silva Luz e Bruno Gonçalves Luz também teriam participado desses crimes.

37. Jorge Antônio da Silva Luz ou Bruno Gonçalves Luz teriam solicitado ao
Grupo  Schahin  que  agentes  da  Petrobrás  recebessem  também  valores  indevidos  em
decorrência do contrato. Foram acertados USD 2,5 milhões que seriam pagos em favor de
Nestor Cuñat Cerveró, Luis Carlos Moreira da Silva, Eduardo Costa Vaz Musa, agentes da
Petrobrás, e de Jorge Antônio da Silva Luz, Bruno Gonçalves Luz e Fernando Antônio Falcão
Soares que intermediavam os pagamentos.

38. Informa ainda a denúncia que a empresa Gea Projetos Eireli foi utilizada
para intermediar o recebimento da vantagem indevida e para ocultar e dissimular sua origem.

39. A Gea Projetos, ao tempo dos fatos, tinha o acusado Jorge Antônio da Silva
Luz como um dos sócios da empresa. Bruno Gonçalves Luz, por sua vez,  representava a
empresa junto à Petrobrás.

40. A Gea teria celebrado, em 05/11/2009, contrato simulado de prestação de
serviços com a Shahin Engenharia no montante de R$ 533.956,75, sendo que os pagamentos
havidos visavam em realidade remunerar agentes da Petrobrás em acerto de propinas com o
Grupo Schahin.

41.  Informa  ainda  a  denúncia  que  foram  identificadas  três  transferências
bancárias,  entre  05/01/2010 a  13/12/2011,  no montante de USD 900.000,00  de conta  em
nome da  off-shore  Casablanca  International,  que  pertenceria  ao Grupo Shahin,  para  a  já
referida conta em nome da off-shore Pentagram Energy, controlada por Jorge Antônio da
Silva Luz e Bruno Gonçalves Luz. Esses repasses seriam de responsabilidade dos acusados
Fernando  Schahin  e  Milton  Schahin  e  também serviriam para  remunerar  os  agentes  da
Petrobrás.

42. Enquadra o MPF os fatos nos crimes de corrupção passiva, por autoria e
participação, e ainda nos crimes de lavagem as transferências internacionais subreptícias e a
simulação  de  contratos  de  prestação  de  serviços  para  repasse  de  produto  de  crime  de
corrupção.

43. Essa a síntese da denúncia.

44. A denúncia foi recebida em 06/04/2017 (evento 6).

45.  Os  acusados  apresentaram  respostas  preliminares  por  defensores
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constituídos (eventos 61, 62, 63, 65, 75, 76, 140 e 141).

46.  As  respostas  preliminares  foram  apreciadas  na  decisão  de  10/05/2016
(evento 158), com complementação na decisão de 26/05/2017 (evento 240).

47.  A Petrobrás  foi  admitida  como Assistente  de Acusação na audiência de
25/05/2017, conforme termo no evento 235.

48. Foram ouvidas as testemunhas de acusação (eventos 235, 237, 336 e 338) e
de defesa (eventos 324, 337, 347, 361, 370, 380, 435, 441, 442 e  487).

49. Os acusados foram interrogados (eventos 482, 494, 505, 522, 540, 541 e
578).

50. Conforme despachos de 04/07/2017 (evento 417) e  decisão  proferida na
audidência de 19/07/2017 (evento 494), foi desmembrado o processo em relação aos acusados
originários  Jorge  Davies  e  Raul  Fernando  Davies,  residentes  no  Uruguai,  e  diante  da
inviabilidade de processamento conjunto em ação penal com acusados presos.

51. Os requerimentos das partes na fase do art. 402 do CPP foram apreciados
nos termos da decisão de 25/07/2017 (evento 504).

52.  O MPF,  em alegações  finais  (eventos  604),  argumentou:  a)  que  não  há
nulidades  a  serem reconhecidas;  b)  que  restou  provado  o  oferecimento  e  pagamento  de
vantagem indevida na contratação pela Petrobrás da construção dos Navios-Sondas Petrobrás
10.000 e Vitória  10.000; c) que restou provado a solicitação e o pagamento de vantagem
indevida na contratação do Grupo Schahin para operação do Navio-Sonda Vitoria 10.000; d)
que os crimes foram confirmados por parte dos envolvidos e encontram corroboração em
prova  documental;  e)  que  a  propina  foi  dividida  entre  agentes  da  Petrobrás  e  agentes
políticos; f) que Jorge Antônio da Silva Luz e Bruno Gonçalves Luz intermediavam propinas
para os agentes políticos; g) que foi juntada prova documental do repasse a Demarco Jorge
Epifânio;  h)  que  todos  afirmaram o  envolvimento  de  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva  e  a
participação dele encontra corroboração em prova documental; i) que há prova documental
dos repasses a Jorge Antônio da Silva Luz; e j) que Bruno Gonçalves Luz e Fernando Schahin
participaram dos crimes praticados por seus genitores. Requereu a condenação dos acusados
na forma da imputação. Em relação a Agosthilde Monaco de Carvalho, pleiteou a observância
da  do  acordo  de  colaboração.  Em relação  a  Milton  Schahin,  argumentou  que  o  acusado
sonegou documentos e informações no acordo de colaboração, motivo pelo qual os benefícios
nele previstos não deveriam ser concedidos na presente ação penal e deve ser avaliada a sua
quebra.   Pleitou,  em ressalva  à  imputação,  a  absolvição  de  Demarco  Jorge  Epifânio  da
imputação  de  lavagem relativa  ao  fato  5  da  denúncia  (depósito  na  conta  de  Agosthilde
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Monaco de Carvalho). Pleiteou a manutenção da prisão preventiva de Jorge Antônio da Silva
Luz e Bruno Gonçalves Luz na fase recursal e ainda a decretação da prisão preventiva de Luis
Carlo Moreira da Silva.

53.  A  Petrobrás,  em sua  alegações  finais,  ratificou  as  razões  do  Ministério
Público Federal (evento 607),  requerendo ainda a correção monetária do valor mínimo do
dano e a imposição de juros moratórios.

54. A Defesa de Luis Carlos Moreira da Silva, em alegações finais (evento 623),
argumenta: a) que não há necessidade de decretação da preventiva do acusado; b) que os
documentos juntados pelo MPF junto com as alegações finais devem ser desentranhados e
que a falta  de desentranhamento gera nulidade;  c) que o  Juízo é  incompetente;  d)  que a
denúncia é inepta e lhe falta justa causa; e) que a decisão de recebimento da denúncia é nula
por  falta  de  fundamentação;  f)  que  houve  nulidade  pois  o  Juízo  aceitou  o  ingresso  da
Petrobrás como Assistente de Acusação; g) que houve nulidade pois o Júizo  indeferiu pedido
da Defesa  de  que  os  criminosos  colaboradores  fossem ouvidos  como informantes  e  não
testemunhas; h) que houve nulidade porque o Juízo indeferiu a redesignação do interrogatório
do acusado Luis Carlos Moreira da Silva mesmo sendo juntados elementos de prova quatro
dias antes;  f) que a acusação contra Luis Carlos Moreira da Silva é baseada tão somente na
palavra  de  criminosos  colaboradores,  sem  prova  de  corroboração;  g)  que  os  criminosos
colaboradores foram inclusive cadastrados como "interessados" no sistema eletrônico da ação
penal; g) que a auditoria na qual a Acusação se baseia foi produzida pela Petrobrás, parte
interessada;  h)  que  ao  acusado  não  poderiam ser  atribuídos  eventuais  erros  dos  estudos
geológicos que recomendavam a contratação dos navios-sondas; i) que, na época dos fatos,
pelo aquecimento do mercado, não havia como ser realizado um processo competitivo para a
construção das sondas; j) que o acusado foi exonerado em 17/03/2008 e, portanto, não estava
na Petrobrás quando foi assinado o contrato com o Grupo Schahin para operação do Navio-
sonda Vitória 10.000; k) que o coacusado Demarco Jorge Epifânio apresentou em audiência
supostas mensagens eletrônicas entre ele e o acusado Luis Carlos Moreira da Silva, mas o
"Defendente  nega  ter  sido  o  autor  e/o  remetente  de  tais  mensagens"  e  não  há  qualquer
garantia  de  que  os  documentos  sejam autênticos  (fl.  67);  l)  que  a  mensagem eletrônica
apresentada por Demarco Jorge Epifânio não se encontra no resultado da quebra de sigilo
telemático do processo 5058956-96.2015.404.7000; m) que a contratação dos navios-sondas
não teve irregularidade e não há prova de pagamento de propina a Luis Carlos Moreira da
Silva; e n) que devem ser reconhecidas as nulidades e ainda absolvido Luis Carlos Moreira da
Silva.

55.  A  Defesa  de  Milton  Taufic  Schahin,  em alegações  finais  (evento  624),
argumenta:  a)  que  o  acusado  celebrou  acordo  de  colaboração  com  o  MPF  e  que  foi
fundamental para a instauração e resolução da presente ação penal; b) que a parte da denúncia
relativa  à  corrupção  e  lavagem  de  dinheiro  na  contratação  da  Schahin  decorrem
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exclusivamente do depoimento de Milton Schahin e dos elementos por ele apresentados; c)
que a alegação do MPF de que Milton Schahin teria sonegado documentos não está correta,
pois  os  documentos  somente  não  foram  localizados;  d)  que  os  documentos  somente
confirmam fatos  já  revelados por  Milton Schahin;  e)  que  o  acusado Milton Schahin  não
poderia ser obrigado a revelar a responsabilidade criminal de seu filho; e f) que deve ser
preservado o acordo e concedido ao acusado o benefício do perdão judicial.

56. A Defesa de Demarco Jorge Epifânio,  em alegações finais (evento 626),
argumenta: a) que o acusado Demarco Jorge Epifânio não foi o responsável pela aprovação da
contratação da construção do Navio-Sonda Petrobrás 10.000, tendo sido chamado a contribuir
somente quanto ela já estava aprovada; b) que não houve irregularidade na contratação; c)
que, de fato, foi oferecido ao acusado um "prêmio" de um milhão de dólares pelo gerente
Luis Carlos Moreira da Silva após a conclusão dos trabalhos; d) que não houve participação
de  Demarco  Jorge  Epifânio  em  crime  de  corrupção  envolvendo  o  Navio-Sonda  Vitória
10.000;  e)  que  o  acusado  não  só  confessou  o  crime  de  corrupção  mas  colaborou
espontaneamente com o esclarecimento da verdade e apresentou mensagem eletrônica trocada
com Luis Carlos Moreira da Silva; f) que o acusado esteve no Panamá para devolução do
remanescente  dos  valores  recebidos  de  propina  à  Justiça,  providenciando  cheque
administrativo de USD 188.512,51;  g) que, pela colaboração, Demarco Jorge Epifânio faz jus
ao perdão judicial ou redução da pena; h) que, quanto à imputação relativao ao fato 05 da
denúncia  (depósito  na  conta  de  Agosthilde  Monaco  de  Carvalho),  o  acusado  deve  ser
absolvido na esteira do requerido pelo MPF.

57. A Defesa de Agosthilde Monaco de Carvalho, em alegações finais (evento
628), argumenta: a) que o acusado celebrou acordo de colaboração com o MPF; b) que o
próprio  MPF  reconheceu  que  Agosthilde  Monaco  de  Carvalho  não  fazia  parte  dos
beneficiários de propina dos contratos dos navios-sondas; c) que o acusado confessou que
recebeu propinas decorrentes da aquisição pela Petrobrás da Refinaria de Pasadena; d) que o
acusado não pode ser condenado por lavagem por falta  de dolo,  pois desconhecia que os
valores  depositados  em sua  conta eram provenientes  do acerto  de  corrupção dos  navios-
sondas; e) que o acusado declarou que os valores depositados na conta Akabas consistiam em
devolução  de  empréstimo  concedido  a  Demarco  Jorge  Epifânio;  f)  que  Demarco  Jorge
Epifânio confirmou o empréstimo, embora afirme que a devolução teria ocorrido em 2010; g)
que Fernando Antônio Falcão Soares, em depoimento complementar, evento 1, anexo320, e
em Juízo, declarou que a conta Akabas foi a ele fornecida possivelmente por Demarco Jorge
Epifânio; h) que o acusado Agosthilde Monaco de Carvalho não participou dos crimes de
corrupção narrados  na  denúncia;  i)  que,  no caso  de  condenação,  deve  ser  reconhecida  a
prescrição; e j) que, no caso de condenação, devem ser concedidos os benefícios previstos no
acordo de colaboração.

58. A Defesa de Jorge Antônio da Silva Luz, em alegações finais (evento 630),
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argumenta:  a)  que  não  existe  nenhum  elemento  de  prova  que  autorize  conclusão  da
participação do acusado na intermediação das operações entre as contas de Júlio Gerin de
Almeida Camargo e as contas administradas por Jorge Davies e  Raul  Davies (fato 04 da
denúncia); b) que o acusado confessou que intermediou propina aos agentes políticos, mas ele
não participou dos acertos de corrupção, tendo sua interferência ocorrido depois que eles já
haviam sido  pactuados;  c)  que  o  acusado,  pela  intermediação,  deve  ser  responsabilizado
somente por lavagem; d) que o acusado confessou sua responsabilidade e colaborou com a
Justiça; e) que o acusado indicou os agentes políticos beneficiários dos repasses de propina e
apresentou  planilha  com  esses  repasses  (evento  542);  f)  que  o  acusado  tem  também
colaborado em outros processos; g) que o acusado revelou o envolvimento de quatro outras
pessoas no esquema criminoso e juntou documentos; h) que, pela colaboração, o acusado faz
jus  ao perdão judicial  ou a  redução da pena;  l)  que deve ser  reconhecida a  continuidade
delitiva entre as condutas de lavagem; e m) que a prisão preventiva não é mais necessária e
deve ser revogada.

59.  A  Defesa  de  Bruno  Gonçalves  Luz,  em  alegações  finais  (evento  632),
argumenta: a) que  não existe prova da participação do acusado nos acertos de corrupção
envolvendo os contratos de construção dos Navios-Sondas Petrobrás 10.000 e Vitória 10.000
ou o contrato para operação do último; c) que o acusado não agiu com dolo ao movimentar as
contas Pentagram Energy ou Pentagram Engineering, devendo ser absolvido da imputação do
crime de lavagem; d) que somente no contrato com a Schahin é que o acusado começou a
desconfiar  de  algo  errado;  e)  que  não  existe  nenhum  elemento  de  prova  que  autorize
conclusão da participação do acusado na intermediação das operações entre as contas de Júlio
Gerin de Almeida Camargo e as contas administradas por Jorge Davies e Raul Davies (fato
04  da  denúncia);  f)  que  o  acusado  reconhece  o  seu  envolvimento  nas  transferências
envolvendo o Grupo Schahin e a conta em nome da Pentagram Engineering e a Gea Projetos;
g) que o acusado agiu a mando de seu pai; h) que deve ser reconhecida a continuidade delitiva
entre as condutas de lavagem; i) que o acusado confessou sua responsabilidade e colaborou
com a  Justiça;  j)  que  o  acusado tem também colaborado  em outros  processos;  g)  que  o
acusado  confirmou  o  envolvimento  de  outras  pessoas  no  esquema  criminoso  e  juntou
documentos; h) que, pela colaboração, o acusado faz jus ao perdão judicial ou a redução da
pena; e i) que a prisão preventiva não é mais necessária e deve ser revogada.

60.  A  Defesa  de  Fernando  Schahin,  em  alegações  finais  (evento  634),
argumenta: a) que o Juízo é incompetente; b) que a denúncia é inepta porque genérica; c) que
há litispendência com a ação penal 5061578-51.2015.404.7000; d) que não houve crime de
lavagem mas mero exaurimento do crime de corrupção; e) que os documentos apresentados
pelos  acusados  Jorge  Antônio  da  Silva  Luz  e  Bruno  Gonçalves  Luz  não  podem  ser
considerado pois apresentados após o fim da instrução; f) que o acusado Fernando Schahin
não participou dos crimes narrados nos autos; g) que não há prova de Fernando Schahin teria
agido com dolo; h) que o fato de Fernando Schahin ter assinado documentos não significa
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dolo, pois teria agido em confiança ao seu pai; i) que Fernando Schahin não tratou de acertos
de pagamento com Jorge Antônio da Silva Luz e Bruno Gonçalves Luz;  h) que no caso de
condenação deve ser  reconhecida a participação de menor importância; e i)  que já foram
fixados valores mínimos para reparação do dano na ação penal 506578-51.2015.404.7000,
não cabendo novos sob pena de bis in idem. A Defesa ainda apresentou declaração por escrito
subscrita pelo próprio acusado Fernando Schahin formulando auto-defesa.

61. Antes do julgamento, foi necessário realizar nova diligência em virtude do
questionamento efetuado nas alegações finais pela Defesa de Luis Carlos Moreira da Silva da
autenticidade de cópias de mensagens eletrônicas juntadas pela Defesa de Demarco Jorge
Epifânio, conforme fundamentos da decisão de 26/09/2017 (evento 645).

62.  Após  produzida  a  prova  (evento  662),  foi  concedido  às  partes  prazo
complementar para alegações finais, tendo elas basicamente reiterado suas alegações (eventos
682, 693, 704, 706, 707 e 708). A Defesa de Luis Carlos Moreira apenas acrescentou que o
conteúdo das mensagens eletrônicas não é incriminatório, tratando-se de "comunicação sobre
as  operações  comerciais  relativas  à  atividade petrolífera".  Alega  ainda  que  as  mensagens
eletrônicas não podem ser consideradas sob pena de violação do contraditório.

63. Antes  da propositura da ação penal,  os  acusados Aghostilde Monaco de
Carvalho e Milton Taufic Schahin Filho celebraram acordos de colaboração com o Ministério
Público Federal e que foram homologados por este Juízo e pelo Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região (evento 1, anexo211, e evento 519).

64. Ainda na fase de investigação, foi decretada, em 15/02/2017 e a pedido da
autoridade policial e do Ministério Público Federal, a prisão preventiva de Jorge Antônio da
Silva Luz e Bruno Gonçalves Luz, no processo conexo 5004568-78.2017.4.04.7000 (evento
4). A prisão foi implementada em 23/02/2017, remanescendo os acusados presos.

65.  Foram  apresentadas  as  exceções  de  incompetência
5016890-33.2017.4.04.7000 e 5020921-96.2017.4.04.7000 pelas Defesas de Jorge Antônio da
Silva  Luz,  Bruno  Gonçalves  Luz  e  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva  e  que  foram julgadas
improcedentes, com cópia no evento 469.

66. Os autos vieram conclusos para sentença.

II. FUNDAMENTAÇÃO
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II.1

67. As Defesas questionaram a competência deste Juízo.

68.  Ocorre  que  as  mesmas  questões  já  foram  refutadas  no  julgamento  das
exceções de incompetência apresentadas pelas partes (exceções 5016890-33.2017.4.04.7000 e
5020921-96.2017.4.04.7000, com cópia no evento 469).

69. Retomam-se, sinteticamente, os argumentos de improcedência das exceções.

70.  Em  grande  síntese  da  denúncia  formulada  ação  penal
5014170-93.2017.4.04.7000, teria havido acertos de pagamento de vantagens indevidas em
contratos celebrados pela Petrobrás no âmbito da Área Internacional da estatal.

71. Reporta-se à denúncia aos seguintes contratos:

a)  contrato  celebrado  entre  a  Petrobrás  e  a  Samsung  Heavy  Industries  em
14/07/2006 para fornecimento do Navio-sonda Petrobrás 10.000;

b)  contrato  celebrado  entre  a  Petrobrás  e  a  Samsung  Heavy  Industries  em
09/03/2007 para fornecimento do Navio-sonda Vitória 10.000; e

c) contrato celebrado entre a Petrobrás e o Grupo Schahin, em 28/01/2009, para
operação do referido Navio-Sonda Vitória 10.000.

72. Os contratos teriam gerado vantagem indevida para executivos da Petrobrás
e para os agentes políticos que os sustentavam.

73. Relativamente aos fatos "a" e "b", já tramitou perante este Juízo a ação penal
5083838-59.2014.4.04.7000  na  qual  foram  condenados  criminalmente  por  corrupção  e
lavagem de dinheiro Julio Gerin de Almeida Camargo e Fernando Antônio Falcão Soares,
como  intermediadores  da  propina,  e  Nestor  Cuñat  Cerveró,  Diretor  na  época  da  Área
Internacional da Petrobrás, como beneficiário de parte da propina.

74.  Relativamente  ao  fato  "c",  foram,  na  sentença  prolatada  na  ação  penal
5061578-51.2015.4.04.7000, condenados por crimes de corrupção Eduardo Costa Vaz Musa,
Fernando  Antônio  Falcão  Soares,  Fernando  Schahin,  João  Vaccari  Neto,  Milton  Taufic
Schahin, Salim Taufic Schahin e Nestor Cuñat Cerveró.

75. Supervenientemente,  teriam sido, segundo a denúncia, descobertos outros
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participantes dos crimes, gerando a presente ação penal 5014170-93.2017.4.04.7000.

76. Então afirma a denúncia que Demarco Jorge Epifânio e Luis Carlos Moreira
da  Silva,  gerentes  da  Área  Internacional  da  Petrobrás,  também teriam recebido  propinas
decorrentes destas contratações.

77. Já Jorge Antônio da Silva Luz e Bruno Gonçalves Luz teriam intermediado
o pagamento de propinas para os agentes da Petrobrás e  para os agentes políticos que os
sustentavam.

78. Considerando a descrição dos fatos e limites da denúncia, não há falar em
competência do Supremo Tribunal Federal.

79. Não há entre os denunciados agentes com foro por prerrogativa de função.

80. Ademais, foi o próprio Egrégio Supremo Tribunal Federal quem, diante dos
depoimentos prestados em acordos de colaboração por Fernando Antônio Falcão Soares e
Nestor Cuñat Cerveró sobre esses fatos, com revelação do envolvimento dos ora acusados e
também de agentes detentores de foro, quem determinou a remessa de cópia dos depoimentos
para este Juízo para que prosseguisse o processo em relação às pessoas destituídas de foro por
prerrogativa  de  função,  remanescendo  naquela  Suprema  Corte  somente  as  apurações
envolvendo agentes com foro por prerrogativa de função.

81.  Então  os  depoimentos  prestados nos  acordos de  colaboração  por  Nestor
Cuñat Cerveró (evento 1, anexo2 a anexo5) e por Fernando Antônio Falcão Soares (evento 1,
anexo  6  a  anexo13)  e  que  instruem  a  denúncia,  foram  enviados  pelo  próprio  Supremo
Tribunal Federal  a este  Juízo,  em desmembramento das apurações,  conforme decisões  de
08/10/2015 na Petição 5.790 e de 14/04/2016 na Petição 5.886/DF (eventos 471, 472 e 473).

82. Tendo havido desmembramento processual pelo Egrégio Supremo Tribunal
Federal e restringindo-se a imputação a pessoas sem prerrogativa de foro, não há usurpação
da competência daquela Corte Suprema, ainda que a denúncia faça menção à suposta conduta
de intermediação de propinas  por  Jorge Antônio da Silva Luz e Bruno Gonçalves  Luz a
agentes com foro por prerrogativa de função.

83. Por outro lado, a competência é da Justiça Federal.

84.  Embora a  Petrobrás seja sociedade  de economia mista,  a denúncia  narra
diversos crimes federais, como a corrupção e a lavagem, com depósitos no exterior, de caráter
transnacional, ou seja, iniciaram-se no Brasil e consumaram-se no exterior.

85. Com efeito, as vantagens indevidas nos três contratos teriam sido repassadas
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por  meio  de  transferências  internacionais  e  ocultadas  em contas  em nome de  off-shores
mantidas no exterior.

86.  O Brasil  assumiu  o  compromisso de  prevenir  ou  reprimir  os  crimes  de
corrupção e de  lavagem transnacional,  conforme Convenção das  Nações Unidas  contra  a
Corrupção de 2003 e que foi promulgada no Brasil pelo Decreto 5.687/2006.

87. Havendo previsão em tratado e sendo os crimes de corrupção e lavagem
transnacionais, incide o art. 109, V, da Constituição Federal, que estabelece o foro federal
como competente.

88. Quanto à competência territorial, assiste razão às Defesas pois os crimes não
ocorreram  em  Curitiba,  mas  sim  parte  no  exterior  e  parte  no  Rio  de  Janeiro,  sede  da
Petrobrás.

89.  A  competência  para  o  julgamento  da  causa,  porém,  é  deste  Juízo,  em
decorrência  da  conexão  e  continência  com os  demais  casos  da  Operação  Lavajato  e  da
prevenção,  já  que  a  primeira  operação  de  lavagem relacionada  ao  caso  consumou-se  em
Londrina/PR  e  foi  primeiramente  distribuída  a  este  Juízo,  tornando-o  prevento  para  as
subsequentes. Esse primeiro crime, depois gerou a ação penal 5047229-77.2014.4.04.7000.

90.  Aliás,  a  conexão  é  óbvia  com  as  ações  penais  acima  já  citadas,
5083838-59.2014.4.04.7000  e  5061578-51.2015.4.04.7000,  que  contemplam  parcelas  dos
mesmos crimes e têm no pólo passivo alguns dos participantes nos mesmos crimes.

91. Dispersar os casos e  provas em todo o território nacional  prejudicará as
investigações e a compreensão do todo.

92.  Nesse  aspecto,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  ao  julgar  habeas  corpus
impetrado em relação à ação penal conexa,  já reconheceu a conexão/continência entre  os
processos da assim denominada Operação Lavajato (HC 302.604/PR -  Rel.  Min.  Newton
Trisotto - 5.ª Turma do STJ - un. - 25/11/2014).

93. A invocação, na exceção de incompetência, pela Defesa de Jorge Antônio da
Silva Luz e Bruno Gonçalves Luz da Súmula nº 235 do Superior Tribunal de Justiça foi bem
lembrada ("a conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado"),
mas as duas referidas ações penais foram julgadas em 17/08/2015 e em 15/09/2016.

94.  Antes  do  julgamento  da  segunda  ação  penal,  as  investigações  sobre  as
condutas dos acusados já haviam sido iniciadas perante este Juízo. Com efeito, este Juízo
recebeu o referido material probatório do Egrégio Supremo Tribunal Federal em 09/08/2015 e
em 20/04/2016  e  o  inquérito  5046222-16.2015.4.04.7000,  que  embasa  a  ação  penal,  foi
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instaurado em 14/09/2015, tendo aindo sido precedido o julgamento por quebras de sigilo
fiscal e bancário, tendo por investigado Jorge Antônio Luz, autorizadas por este Juízo em
17/09/2015 (evento 4 do processo 5042605-48.2015.4.04.7000),  gerando a prevenção, não
sendo esta alterada pelo superveniente julgamento das ações penais conexas.

95. Ainda que assim não fosse, há diversas outras investigações e ações penais
em trâmite perante este Juízo envolvendo o esquema criminoso que vitimou a Petrobrás e que
ainda  não  foram  julgadas,  como  as  ações  penais  n.os  5024879-90.2017.404.7000  e
5015608-57.2017.404.7000 envolvendo vantagem indevida paga a gerentes da Petrobrás em
contas no exterior.

96. A ilustrar a conexão e a prevenção deste Juízo, o próprio Egrégio Supremo
Tribunal Federal tem enviado, sistematicamente, para este Juízo processos desmembrados ou
provas relacionadas ao esquema criminoso que vitimou a Petrobrás.  Para ficar  em um só
exemplo, cite-se a ação penal proposta contra o ex-Deputado Federal Eduardo Cosentino da
Cunha no Inquérito 4146 e que, após a cassação do mandato, foi remetida a este Juízo, onde
tomou o nº 5051606-23.2016.404.7000.

97. Portanto, a competência não é do Egrégio Supremo Tribunal Federal, pelos
desmembramentos havidos,  a competência é da Justiça Federal, pela  existência de crimes
federais, e especificamente deste Juízo pela prevenção e pela conexão e continência entre os
processos que têm por objeto o esquema criminoso que vitimou a Petrobrás investigado no
âmbito  da  assim  denominada  Operação  Lavajato,  entre  eles  as  referidas
5083838-59.2014.4.04.7000  e  5061578-51.2015.4.04.7000,  mas  também  outras  em
andamento.

II.2

98.  Alegou a Defesa  de  Fernando Schahin  litispendência  com a  ação  penal
5061578-51.2015.404.7000.

99. Observa-se inicialemente que a Defesa deveria ter apresentado a exceção de
litispendência, sendo irregular alegar a matéria no corpo do processo.

100. De todo modo, não tem ela razão.

101. A sentença na referida ação penal está juntada,  por cópia,  no evento 1,
anexo390 a anexo397.
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102. Como ali  se  verifica,  a  ação penal  teve por objeto crime de corrupção
consistente na atribuição ao Grupo Schahin do contrato de operação do Navio-sonda Vitória
10.000  em  contrapartida  a  vantagem  financeira  concedida  a  agentes  do  Partido  dos
Trabalhadores (quitação fraudulenta de empréstimo fraudulento) e pagamento de vantagem
financeira ao gerente da Petrobrás Eduardo Costa Vaz Musa.

103. Fernando Schahin foi, aliás, condenado por este último e específico crime,
pagamento de vantagem financeira a Eduardo Costa Vaz Musa.

104.  Na  continuidade  das  investigações,  descobertos  outros  beneficiários  do
acerto de corrupção.

105. Na presente ação penal, é imputado ao acusado Fernando Schahin somente
crime de lavagem de dinheiro pela transferência subreptícia, mediante condutas de ocultação
e dissimulação, de valores a Jorge Antônio da Silva Luz e Bruno Gonçalves Luz e que teriam
como propósito ulterior repasse a outros agentes da Petrobrás.

106. Então as condutas não são as mesmas, ainda que originárias do mesmo
acerto de corrupção. Repare-se,  ademais,  que não foi  imputado a Fernando Schahin novo
crime de corrupção, tendo se entendido que o acerto foi único.

II.3

107. Algumas Defesas alegam inépcia da denúncia e falta de justa causa.

108.  Entretanto,  a  peça  descreve  adequadamente  as  condutas  delitivas  de
corrupção e lavagem de dinheiro, conforme síntese nos itens 1-43, retro.

109. Em síntese, segundo a denúncia, em três contratos celebrados no âmbito da
Área Internacional  da Petrobrás, teria havido o pagamento de vantagem indevida dividida
entre  agentes  da  Petrobrás  e  agentes  políticos.  Além dos  crimes  de  corrupção,  imputa  a
denúncia a parte dos acusados o crime de lavagem de dinheiro pela ocultação e dissimulação
do produto  do crime de corrupção.

110. A denúncia é de fácil comprensão e individualiza as condutas.

111. A alegação de inépcia está desconectada da realidade dos autos.
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112. Por outro lado, foi instruída com prova documental e com os depoimentos
extrajudiciais de colaboradores e testemunhas.

113. Então não há como alegar inépcia ou falta de justa causa.

114.  Se  a  denúncia  é  ou  não  procedente,  é  questão  de  mérito,  que  não  diz
respeito à adequação formal da denúncia.

II.4

115. Alegou a Defesa de Luis Carlos Moreira da Silva cerceamento de defesa
porque  o  Juízo  indeferiu  a  petição  por  ela  apresentada  em  14/07/2017  (evento  468),
requerendo o adiamento do interrogatório do acusado designado para 19/07/2017.

116. O requerimento foi rejeitado nos termos da decisão de 14/07/2017 (evento
474):

"A  Defesa  de  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva  peticiona  requerendo  a  redesignação de  seu
interrogatório, previsto para ocorrer no dia 19 de julho de 2017, sob o argumento de que não
teve  ainda  acesso  ao  material  disponibilizado  nos  autos  de  quebra  nº
5058956-96.2015.404.7000 e 5038431-59.2016.404.7000.

E que não foi ainda apreciado o seu pedido de acesso ao conteúdo da mídia referenciada no
evento 398 da ação penal 5083838-59.2014.404.7000.

Alega  a  Defesa  que  'possui  endereço  profissional  em  outro  estado  e  que  o  material
disponibilizado é extenso' (evento 468).

Observo que, no conjunto, o que a Defesa pretende é o acesso a mídias que estão acauteladas
nesta Secretaria.

Uma  delas  há  longo  tempo,  a  referida  na  certidão  do  evento  398  da  ação  penal
5083838-59.2014.404.7000, desde 19/05/2015.

As  outras  duas,  pertinentes  aos  autos  5058956-96.2015.404.7000  e
5038431-59.2016.404.7000, mais recentes, em 10 de julho de 2017 (respectivamente, eventos
47 e 36).

Não há como suspender a  tramitação da marcha processual porque a Defesa do acusado
possui endereço profissional em outro Estado e não teve ainda acesso às mídias.
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Cabe  à  Defesa  programar-se  vindo  a  este  Juízo  para  ter  acesso  às  mídias  ou  contatar
escritório correspondente.

O alegado não acesso é tributado exclusivamente à Defesa, eis que as mídias encontram-se
disponíveis às partes.

Além disso, há acusados presos, sendo imperiosa a tramitação célere do processo.

Indefiro, assim, o pedido de redesignação do interrogatório de Luis Carlos Moreira da Silva.

Ciência à Defesa requerente."

117. Há de se convir que, mesmo considerando a data do requerimento, entre
14/07 e 19/07 havia tempo mais do que suficiente para a Defesa examinar eventual material
que ainda não tivesse examinado e, por conseguinte, preparar-se adequadamente para o ato.

118. Agregue-se que o material em questão sequer tem tanta relevância para o
julgamento da ação penal.

119.  Não  cabe  suspender  ação  penal,  com  acusados  presos,  para  atender
dificuldade que pode ser contornada pela Defesa.

II.5

120. O acusado Demarco Jorge Epifânio, na audiência de 19/07/2017 (evento
494),  apresentou cópias  de  mensagens  eletrônicas  que  teria  trocado  com o  acusado Luis
Carlos Moreira da Silva e que,  segundo ele,  em linguagem cifrada,  tratariam de propina,
como  ver-se-á  adiante  nos  itens  320-321.  As  mensagens  estão  no  evento  494,  arquivo
traslado12.

121. Na mesma data, foi interrogado o acusado Luis Carlos Moreira da Silva. A
sua defensora reclamou cerceamento de defesa pela questão já apreciada no tópico anterior e
ainda agregou que as mensagens juntadas por Demarco Jorge Epifânio a teriam surpreendido
e que o acusado Luis Carlos Moreira da Silva, em seu interrogatório, não teria condições de
responder questões sobre elas.  Diante da alegação, o Juízo consignou que então não faria
perguntas sobre as mensagens e que a Defesa poderia então, nas alegações finais, apresentar
todas as explicações que entendesse pertinente sobre elas. Transcreve-se (evento 540, arquivo
termotranscdep1):
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"Juiz Federal:- Então nessa ação penal 501417093, a defesa do senhor Luiz Carlos Moreira
pediu a palavra. Doutora, então...

Defesa:- Excelentíssimo senhor juiz de direito, ministério público federal, senhores advogados,
a  defesa  de  Luiz  Carlos  Moreira  fez  um  pedido  de  adiamento  do  interrogatório  que  foi
indeferido, entretanto hoje foi juntada documentação no interrogatório do senhor Demarco
Epifânio que, segundo ele, teria sido enviado e-mails, alguma coisa, por Luiz Carlos Moreira
da Silva e deu uma interpretação a esses e-mails, que até então desconhecíamos e também o
acusado desconhecia, em razão disso a defesa requer novamente um adiamento e lembra que
no despacho que indeferiu o primeiro pedido de adiamento usado como fundamento o fato de
que a defesa teria tido acesso a mídias e documentação e etc., coisa que não aconteceu agora
com a devida antecedência, e por outro lado foi dito também que havia réus presos e por essa
razão o trâmite do processo não poderia correr de forma diferente, entretanto vossa excelência
também  desmembrou  o  processo  com  relação  a  dois  acusados,  por  isso  a  defesa  requer
primeiro o adiamento, se for o caso o desmembramento a fim de que não prejudique o curso do
processo,  diante  da  documentação  agora  juntada,  que  nem  tomamos  ainda  ciência  e
evidentemente precisamos  de um tempo para tomar ciência e  conversar  com o acusado e
demais defesas sobre o fato, e até adianto a fim de que fique consignado que caso esse pedido
seja indeferido a defesa deixa consignado absurdo cerceamento de defesa, data máxima vênia,
e informa que nesse caso o acusado somente responderia às perguntas formuladas pela defesa,
isso caso ad argumentandum por absurdo seja efetivamente indeferido o pedido de adiamento
a fim de que a defesa possa exerce-se plenamente e examinar a documentação que ainda nem
sequer foi juntada aos autos.

Juiz Federal:- Doutora,  vou dizer, assim, se fosse o ministério público que tivesse  juntado
esses documentos, mas foi a defesa, foi o próprio co-acusado, de todo modo, assim, não vou
deferir esse adiamento, eu não vejo base legal para isso, mas eu não vou fazer perguntas sobre
esses  e-mails  e  não  vou  permitir  perguntas  sobre  esses  e-mails,  a  defesa  daí  nas  suas
alegações finais  que apresente as explicações que entender pertinentes ouvindo o acusado
diretamente, certo?

Defesa:-  Excelência,  então  nesse  caso  a  defesa  pede  cinco  minutinhos  só  pra  orientar  o
acusado a somente responder as perguntas da defesa, diante do cerceamento já consignado
nos autos e na gravação.

Juiz Federal:- Não há cerceamento, mas pode falar com ele nesse sentido, eu já falei, assim,
que o único elemento surpresa que a defesa tem legitimidade em reclamar são esses e-mails
que foram mostrados pelo outro acusado, eu já consignei que não serão admitidas perguntas
sobre esse fato, então não tem cerceamento, mas se a defesa quiser orientar a ele ficar em
silêncio, perfeito, é uma prerrogativa da defesa antes ou depois,  mas não há cerceamento.
Então pode interromper a gravação."          

122. Na continuidade, o acusado Luis Carlos Moreira da Silva respondeu apenas
as  questões  postas  por  sua  Defesa,  como  por  ela  orientado  (evento  540,  arquivo
termotranscdep2).

123. A Defesa de Luis Carlos Moreira da Silva,  em alegações finais, não se
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manifestou sobre o conteúdo das mensagens, mas questionou a autenticidade da cópia dessas
mensagens eletrônicas.  Mais  do  que isso negou expressamente a  autenticidade  (fl.  67 do
evento 623): 

"Cumpre  ressaltar  que  não existe  nenhuma comprovação da  autenticidade  das mensagens
apresentadas, as quais, repisa - se, não constam nos relatórios referentes à quebra de sigilo
dos dados telemáticos de ambos, e o Defendente nega ter sido o autor e/ou o remetente de tais
mensagens."

124. Esclareça-se que a referência à ausência de tais mensagens em relatórios
anteriores de quebras  de sigilo telemático deve-se ao fato de,  a pedido do MPF,  ter  sido
decretada, no processo 5058956-96.2015.4.04.7000, a quebra de sigilo sobre outros endereços
eletrônicos, especificamente lc.silva1952@yahoo.com.br e djepifanio@gmail.com.

125.  Mas  diante  do  questionamento  da  autenticidade  das  mensagens,  este
julgador  baixou  em diligência  os  autos  que  se  encontravam conclusos  para  a  sentença  e
decretou a quebra do sigilo telemático dos endereços eletrônicos lm.silva1952@uol.com.br e
demarcoe@hotmail.com (decisão de 26/09/2017, evento 645).

126.  O  resultado  da  quebra  foi  juntado  no  evento  662,  especialmente  no
Relatório de Análise de Polícia Judiciária nº 277/2017.

127. Diante da nova prova, concedeu às partes prazo para complementação de
suas alegações finais, conforme despacho de 03/01/2017 (evento 664).

128. Elas apresentaram as peças dos eventos 682, 693, 704, 706, 707 e 708. A
Defesa  de  Luis  Carlos  Moreira  alegou  na  ocasião  que  as  mensagens  eletrônicas  não
poderiam ser consideradas sob pena de violação do contraditório, já que produzidas após a
instrução e que Luis Carlos Moreira da Silva não foi sobre elas indagado em audiência.

129.  Ora,  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva  não  foi  sobre  elas  indagado  em
audiência somente porque a sua Defesa reclamou na ocasião que ele não estaria preparado
para responder sobre a prova juntada na mesma data pelo coacusado Demarco Jorge Epifânio.
Assim, resguardou-se o direito de não responder sobre isso a pedido de sua Defesa que, aliás,
também orientou o acusado a não responder nenhuma questão senão dela mesma.

130. Isso não impede ele de se pronunciar posteriormente sobre a prova, como
foi expressavamente ressalvado na audiência ("a defesa daí nas suas  alegações finais que
apresente as explicações que entender pertinentes ouvindo o acusado diretamente, certo?"). O
acusado fala  diretamente no  processo no momento do interrogatório,  mas  também fala  a
qualquer momento por intermédio da defesa técnica.
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131. Por outro lado, como a Defesa de Luis Carlos Moreira da Silva questionou
a autenticidade das mensagens tardiamente, nas alegações finais, restou necessário baixar em
diligência o processo, antes da sentença, para verificar o ponto.

132. Realizada a quebra,  as partes foram intimadas para falar sobre a prova,
inclusive  a  Defesa  de  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva,  conforme  despacho  de  03/10/2017
(evento 664).

133. A realização da diligência complementar para dirimir dúvida surgida de
questionamento de autenticidade de prova veiculado somente em alegações finais da Defesa
encontra amparo expresso no no art. 156, II, e art. 404 do CPP,

134.  Produzida  a  prova,  a  concessão  de  prazo  para  alegações  finais
complementares, o que foi feito, significa a submissão da prova ao contraditório. 

135. Então não há qualquer invalidade ou cerceamento de defesa na utilização
da prova consistente nas cópias de mensagens disponibilizadas por Demarco Jorge Epifânio
ou das mensagens colhidas na quebra de sigilo telemático, tendo a Defesa, inclusive de Luis
Carlos  Moreira  da  Silva,  oportunidade para sobre elas  se manifestar,  tanto nas  alegações
finais, como nas alegações finais complementares.

II.6

136.  Alega  a  Defesa  de  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva  que  a  decisão  de
recebimento da denúncia é inválida por carência de fundamentação, assim como a decisão
que admitiu a Petrobrás como Assistente de Acusação.

137. Ora, nenhuma decisão judicial é nula somente porque contrária à pretensão
da parte.

138.  A  decisão  de  recebimento  da  denúncia  de  06/04/2017  (evento  6)  é
longamente fundamentada, abordando os pontos necessários para recebimento da denúncia.

139. Não cabe maior aprofundamento sob pena de invadir o mérito.

140.  Basta  a  leitura  para  a  constatação  de  que  a  alegação  da  Defesa  está
desconectada da realidade dos autos.
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141. Quanto à decisão de admissão da Petrobrás como Assistente de Acusação,
foi ela sintética, proferida em audiência, conforme termo de audiência de 25/05/2017 (evento
235).  A  decisão  é  sintética,  não  sendo  necessária  longa  fundamentação  para  acolher  a
pretensão da estatal de ingressar, como Assistente de Acusação, em ação penal que tem por
objeto o pagamento de vantagem indevida a executivos da própria estatal. Então aqui também
a Defesa de Luis Carlos Moreira da Silva carece de qualquer razão.

II.6

142.  Foram  ouvidos  nesta  ação  penal  como  testemunhas  arroladas  pela
Acusação  os  colaboradores  Eduardo Costa  Vaz  Musa,  Julio  Gerin de  Almeida  Camargo,
Nestor Cuñat Cerveró e Fernando Antônio Falcão Soares (eventos 336 e 338).

143. Os dois primeiros celebraram acordos de colaboração com o Ministério
Público Federal e que foram homologados por este Juízo. Os dois últimos celebraram acordos
de  colaboração  com a  Procuradoria  Geral  da  República  e  que  foram  homologados  pelo
Egrégio Supremo Tribunal Federal.

144.  Foram  ainda  ouvidos  os  acusados  Aghostilde  Monaco  de  Carvalho  e
Milton  Taufic  Schahin  Filho  que  igualmente  celebraram  acordos  de  colaboração  com o
Ministério Público Federal e que foram homologados por este Juízo e pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região (eventos 505 e 541).

145. Cópias dos acordos de colaboração e dos depoimentos pertinentes, ainda
que alguns remotamente, ao objeto da ação penal foram disponibilizados nos autos (evento 1,
anexo2  a  anexo13,  anexo16,  anexo203  a  anexo205,  anexo  211,  anexo212,  anexo300,
anexo320, anexo336, anexo375 a anexo377, anexo398 e anexo401, e evento 519).

146.  Cópias  das  decisões  judiciais  de  homologação  dos  acordos  foram
igualmente juntados aos autos (evento 519).

147. Foram ainda disponibilizados os vídeos dos depoimentos existentes desses
colaboradores,  pelo  menos  aqueles  também à  disposição do  Juízo,  conforme  certidão  do
evento 30.

148.  Todos  eles  foram  ouvidos  em  Juízo  com  o  compromisso  de  dizer  a
verdade,  garantindo-se  aos  defensores  do  acusados  o  contraditório  pleno,  sendo-lhes
informado da existência dos acordos (eventos 336, 338, 505 e 541).
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149.  Nenhum  deles  foi  coagido  ilegalmente  a  colaborar,  por  evidente.  A
colaboração sempre é voluntária ainda que não espontânea.

150. Nunca houve qualquer coação ilegal contra quem quer que seja da parte
deste  Juízo,  do  Ministério  Público ou da  Polícia  Federal  na  assim denominada Operação
Lavajato.  As  prisões  cautelares  foram  requeridas  e  decretadas  porque  presentes  os  seus
pressupostos  e  fundamentos,  boa  prova  dos  crimes  e  principalmente  riscos  de  reiteração
delitiva dados os indícios de atividade criminal grave reiterada, habitual e profissional. Jamais
se prendeu qualquer pessoa buscando confissão e colaboração.

151. As prisões preventivas decretadas no presente caso e nos conexos devem
ser  compreendidas  em  seu  contexto.  Embora  excepcionais,  as  prisões  cautelares  foram
impostas em um quadro de criminalidade complexa, habitual e profissional, servindo para
interromper a prática sistemática de crimes contra a Administração Pública, além de preservar
a investigação e a instrução da ação penal.

152.  A ilustrar  a  falta  de  correlação  entre  prisão  e  colaboração,  quatro dos
colaboradores no presente caso celebraram o acordo quando estavam em liberdade.

153. Argumentos recorrentes por parte das Defesas, em feitos conexos, de que
teria havido coação, além de inconsistentes com a realidade do ocorrido, são ofensivos ao
Supremo Tribunal Federal que homologou parte dos acordos de colaboração mais relevantes
na Operação Lavajato, certificando-se previamente da validade e voluntariedade.

154. No caso presente, aliás, foi o Supremo Tribunal Federal quem homologou
dois dos acordos de colaboração.

155. A única ameaça contra os colaboradores foi o devido processo legal e a
regular aplicação da lei penal. Não se trata, por evidente, de coação ilegal.

156. Agregue-se que não faz sentido que a Defesa de delatado, como realizado
em feitos conexos, alegue que a colaboração foi involuntária quando o próprio colaborador e
sua Defesa negam esse vício.

157. De todo modo, a palavra do criminoso colaborador deve ser corroborada
por outras provas e não há qualquer óbice para que os delatados questionem a credibilidade
do depoimento do colaborador e a corroboração dela por outras provas.

158. Em qualquer hipótese, não podem ser confundidas questões de validade
com questões de valoração da prova.

159.  Argumentar,  por  exemplo,  que  o  colaborador  é  um  criminoso  é  um
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questionamento da credibilidade do depoimento do colaborador, não tendo qualquer relação
com a validade do acordo ou da prova.

160.  Questões  relativas  à  credibilidade  do  depoimento  resolvem-se  pela
valoração da prova, com análise da qualidade dos depoimentos, considerando, por exemplo,
densidade, consistência interna e externa, e, principalmente, com a existência ou não de prova
de corroboração.

161.  Como  ver-se-á  adiante,  a  presente  ação  penal  sustenta-se  em  prova
independente, principalmente documentação bancária de contas secretas mantidas no exterior.
Rigorosamente, foi o conjunto probatório robusto que deu causa às colaborações e não estas
que  propiciaram o  restante  das  provas.  Há,  portanto,  robusta  prova  de  corroboração  que
preexistia, no mais das vezes, à própria contribuição dos colaboradores.

162.  Não  desconhece  este  julgador  as  polêmicas  em  volta  da  colaboração
premiada.

163.  Entretanto,  mesmo  vista  com  reservas,  não  se  pode  descartar  o  valor
probatório  da  colaboração  premiada.  É  instrumento  de  investigação  e  de  prova  válido  e
eficaz, especialmente para crimes complexos, como crimes de colarinho branco ou praticados
por grupos criminosos, devendo apenas serem observadas regras para a sua utilização, como a
exigência de prova de corroboração.

164.  Sem  o  recurso  à  colaboração  premiada,  vários  crimes  complexos
permaneceriam sem elucidação e prova  possível.  A respeito  de todas as  críticas contra o
instituto  da  colaboração  premiada,  toma-se  a  liberdade  de  transcrever  os  seguintes
comentários do Juiz da Corte Federal de Apelações do Nono Circuito dos Estados Unidos,
Stephen S. Trott:

"Apesar disso e a despeito de todos os problemas que acompanham a utilização de criminosos
como testemunhas, o fato que importa é que policiais e promotores não podem agir sem eles,
periodicamente.  Usualmente,  eles  dizem a  pura verdade e  ocasionalmente  eles  devem ser
usados  na  Corte.  Se  fosse  adotada  uma  política  de  nunca  lidar  com  criminosos  como
testemunhas de  acusação,  muitos  processos  importantes  -  especialmente na  área  de  crime
organizado ou de conspiração - nunca poderiam ser levados às Cortes. Nas palavras do Juiz
Learned Hand em United States v. Dennis, 183 F.2d 201 (2d Cir. 1950) aff´d, 341 U.S. 494
(1951): 'As Cortes têm apoiado o uso de informantes desde tempos imemoriais; em casos de
conspiração  ou  em  casos  nos  quais  o  crime  consiste  em  preparar  para  outro  crime,  é
usualmente  necessário  confiar  neles  ou  em  cúmplices  porque  os  criminosos  irão  quase
certamente agir às escondidas.'  Como estabelecido pela Suprema Corte:  'A sociedade não
pode dar-se ao luxo de jogar fora a prova produzida pelos decaídos, ciumentos e dissidentes
daqueles que vivem da violação da lei' (On Lee v. United States, 343 U.S. 747, 756 1952).

Nosso  sistema  de  justiça  requer  que  uma  pessoa  que  vai  testemunhar  na  Corte  tenha
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conhecimento  do  caso.  É  um fato  singelo  que,  freqüentemente,  as  únicas  pessoas  que  se
qualificam  como  testemunhas  para  crimes  sérios  são  os  próprios  criminosos.  Células  de
terroristas e de clãs são difíceis de penetrar. Líderes da Máfia usam subordinados para fazer
seu trabalho sujo. Eles permanecem em seus luxuosos quartos e enviam seus soldados para
matar, mutilar, extorquir, vender drogas e corromper agentes públicos. Para dar um fim nisso,
para  pegar  os  chefes  e  arruinar  suas  organizações,  é  necessário  fazer  com  que  os
subordinados virem-se contra os do topo. Sem isso, o grande peixe permanece livre e só o que
você consegue são bagrinhos. Há bagrinhos criminosos com certeza, mas uma de suas funções
é assistir os grandes tubarões para evitar processos. Delatores, informantes, co-conspiradores
e  cúmplices  são,  então,  armas  indispensáveis  na  batalha  do  promotor  em  proteger  a
comunidade contra  criminosos.  Para  cada fracasso  como aqueles  acima mencionados,  há
marcas de trunfos sensacionais em casos nos quais a pior escória foi chamada a depor pela
Acusação. Os processos do famoso Estrangulador de Hillside, a Vovó da Máfia, o grupo de
espionagem de Walker-Whitworth, o último processo contra John Gotti, o primeiro caso de
bomba do World Trade Center, e o caso da bomba do Prédio Federal da cidade de Oklahoma,
são alguns poucos dos milhares de exemplos de casos nos quais esse tipo de testemunha foi
efetivamente  utilizada  e  com  surpreendente  sucesso."  (TROTT,  Stephen  S.  O  uso  de  um
criminoso como testemunha: um problema especial. Revista dos Tribunais. São Paulo, ano 96,
vo. 866, dezembro de 2007, p. 413-414.)

165. Em outras palavras, crimes não são cometidos no céu e, em muitos casos,
as únicas pessoas que podem servir como testemunhas são igualmente criminosos.

166. Quem, em geral, vem criticando a colaboração premiada é, aparentemente,
favorável à regra do silêncio,  a omertà das organizações criminosas,  isso sim reprovável.
Piercamilo Davigo, um dos membros da equipe milanesa da famosa Operação Mani Pulite,
disse, com muita propriedade: "A corrupção envolve quem paga e quem recebe. Se eles se
calarem,  não  vamos  descobrir  jamais"  (SIMON,  Pedro  coord.  Operação:  Mãos  Limpas:
Audiência pública com magistrados italianos. Brasília: Senado Federal, 1998, p. 27).

167. É certo que a colaboração premiada não se faz sem regras e cautelas, sendo
uma das principais a de que a palavra do criminoso colaborador deve ser sempre confirmada
por provas independentes e,  ademais, caso descoberto que faltou com a verdade, perde os
benefícios do acordo, respondendo integralmente pela sanção penal cabível, e pode incorrer
em novo crime, a modalidade especial de denunciação caluniosa prevista no art. 19 da Lei n.º
12.850/2013.

168. No caso presente,  agregue-se que,  como condição dos acordos,  o  MPF
exigiu  o  pagamento  pelos  criminosos  colaboradores  de  valores  milionários,  na  casa  de
dezenas  de  milhões  de  reais.  Ilustrativamente,  Julio  Gerin  de  Almeida  Camargo
comprometeu-se com uma indenização de cerca de quarenta milhões de reais (evento 519,
termo3)  e  Eduardo  Costa  Vaz  Musa  comprometeu-se  com a  devolução  dos  valores  que
recebeu  no  exterior,  cerca  de  USD 3,2  milhões,  e  multa  de  R$  4.500.000,00  (evento  1,
anexo203).
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169.  Além disso,  a  nenhum dos  colaboradores  foi  ofertado  perdão  judicial,
sendo que vários tiveram que cumprir tempo de prisão em regime fechado, como é o caso de
Nestor Cuñat Cerveró e Fernando Antônio Falcão Soares.

170. Certamente, por conta da colaboração, não recebem sanções adequadas a
sua culpabilidade, mas o acordo de colaboração pressupõe necessariamente a concessão de
benefícios.

171.  Ainda  muitas  das  declarações  prestadas  por  acusados  colaboradores
precisam ser  profundamente  checadas,  a  fim de  verificar  se  encontram ou  não  prova  de
corroboração.

172. Mas isso diz  respeito especificamente a  casos  em investigação, já  que,
quanto à presente ação penal, as provas de corroboração são abundantes.

II.7

173.  No  curso  das  audiências,  a  Defesa  de  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva
questionou a oitiva dos colaboradores como testemunhas, já que seriam partícipes dos crimes,
como se verifica, exemplificadamente, na oitiva de Eduardo Costa VazMusa (evento 336,
termo2):

"Juiz Federal:- Então nessa ação penal 501417093, depoimento do senhor Eduardo Costa Vaz
Musa. Há duas questões específicas aqui, há um pedido de que não seja gravado o vídeo do
senhor  Eduardo Musa e o juízo tem deferido quando se  trata de pessoas que  celebraram
acordo de colaboração, visto que a 12.850 prevê a proteção à imagem do colaborador, então
vai ficar registrado apenas o áudio do senhor Eduardo nesta gravação. Por outro lado, a
defesa do senhor Luis Carlos Moreira apresentou uma petição no evento 227 pedindo que os
colaboradores não sejam ouvidos na condição de testemunhas.  Eu vou, com todo respeito,
doutora, indeferir essa questão pelo seguinte, a própria 12.850 estabelece expressamente que
as pessoas que celebram acordo de colaboração devem ser submetidas ao compromisso de
dizer a verdade antes de prestar depoimento, esse compromisso é, na verdade, uma proteção
em relação ao falso testemunho dela por parte dos delatados, evidentemente isso não significa
que a credibilidade não possa ser questionada no momento da valoração das provas, mas o
compromisso é mandamento legal expresso, então não existe como não tomar o compromisso.

Defesa:- Excelência, como já foi argumentado na petição, evento 227, esses colaboradores têm
interesse no resultado do processo até para confirmarem as colaborações que prestaram e
também têm a necessidade de confirmar o que foi dito naquelas declarações a fim de que os
acordos  não sejam rescindidos,  portanto  não poderiam ser ouvidos como uma testemunha
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comum, sem interesse...

Juiz Federal:- Certo, doutora, aí a pretensão da defesa esbarra na expressa previsão legal da
12.850,  que  diz  que  eles  são  ouvidos  sob  compromisso  de  dizer  a  verdade  e  sob  penas
equivalentes ao do falso testemunho. Então, assim, a lei é essa.

Defesa:- Na verdade, excelência, é uma lei contraditória com relação aos princípios gerais do
direito, porque ferem, sim, a ampla defesa e o contraditório.

Juiz Federal:- Mas aí já está decidido a questão, certo?

Defesa:- Perfeito.

Juiz Federal:- Vai ser tomado o compromisso, a defesa pode questionar etc, mas a posição do
juízo é essa,  e essa é a  posição legal,  como eu disse,  é uma proteção, no fundo, aos seus
clientes porque  coloca uma espada,  vamos dizer assim, sobre os colaboradores que  têm o
compromisso de dizer a verdade. Senhor Eduardo, o senhor foi chamado nesse processo como
testemunha, tanto pela condição de testemunha, como pelo fato de o senhor ter celebrado um
acordo de colaboração com o ministério público, o senhor tem um compromisso com a justiça
em dizer a verdade e responder as questões que lhe forem feitas, certo?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Certo.

(...)"

174. Como adiantado nos trechos transcritos da audiência, o questionamento da
oitiva de colaboradores como testemunhas ou a sua submissão ao compromisso de dizer a
verdade é inapropriado.

175. Se o colaborador não foi denunciado no pólo passivo, quer por já ter sido
condenado na ação penal conexa, quer por conta de previsão do acordo, só pode ser ouvido na
condição de testemunha e nenhuma outra.

176. Por outro lado, colaboradores, quer ouvidos como testemunhas, quer como
acusados, depõem com o compromisso de dizer a verdade, conforme art. 4.º, §14, da Lei n.º
12.850/2013:

"Nos depoimentos que prestar,  o colaborador renunciará,  na  presença de seu defensor,  ao
direito ao silêncio e estará sujeito ao compromisso legal de dizer a verdade."

177. Por outro lado, não têm os delatados, os ora demais acusados, interesse
jurídico  em reclamar contra  a  tomada de  compromisso de dizer  a  verdade por  parte  dos
colaboradores.
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178.  Afinal,  a  medida  consiste  em  proteção  aos  delatados  contra  o  falso
depoimento e ela em nada altera a possibilidade dos delatados de questionar a credibilidade
dos depoimentos ou eventual falta de prova de corroboração.

179. Assim, não cabe a delatado questionar medida jurídica que o beneficia,
como aparentemente alega a Defesa de Luis Carlos Moreira da Silva.

180.  Então  não  há  qualquer  invalidade  na  submissão  de  colaboradores  ao
compromisso de dizer a verdade, quer ouvidos como testemunhas ou como acusados, antes
tendo a medida expressa previsão legal e objetivando proteger os os delatados, ora acusados
contra falso depoimento.

181. Isso não impede, por evidente, que as partes questionem a credibilidade
dos depoimentos. O compromisso de dizer a verdade não torna o declarado verdade, sendo
apenas um mecanismo que visa evitar falso testemunho, o que não significa que é infalível.

182. Quanto à alegação da Defesa de Luis Carlos Moreira da Silva de que a
própria  Secretaria  do  Juízo  cadastrou  os  colaboradores  ouvidos  como testemunhas  como
"interessados" no sistema eletrônico da ação penal,  o argumento é vazio.  A Secretaria  do
Juízo cadastrou os colaboradores arrolados como testemunhas provisoriamente no processo
eletrônico apenas para viabilizar a intimação de seus advogados para que apresentassem o
colaborador na audiência para depoimento. Superado essa fase, foram excluídos do cadastro
como consta na certidão do evento 334:

"CERTIFICO que procedi a exclusão das testemunhas de acusação da autuação, conforme
ev.331 a 333, uma vez que sua inclusão como INTERESSADOS foi  feita tão somente para
possibilitar a intimação no eproc de seus representantes legais, para fins de comparecimento
em audiência. Saliento que o eproc não permite incluir alguém como TESTEMUNHA, para
fins de intimação no eproc."

183. A invocação pela Defesa de Luis Carlos Moreira da Silva desse episódio
como se fosse algo significativo carece de qualquer sentido.

II.8
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184. O MPF apresentou novos documentos em alegações finais (evento 604).

185. A Defesa de Luis Carlos Moreira da Silva apresentou a petição do evento
606, reclamando contra a juntada de documentos pelo MPF juntamente com as alegações
finais, argumentando ter havido preclusão.

186. Diante da reclamação, o Juízo proferiu a decisão de 17/08/2017:

"Relativamente ao depoimento de Hamylton Pinheiro Padilha Júnior (evento 604, anexo2),
não  será  considerado de  forma  alguma  pelo  Juízo,  pois  tal  pessoa  não  foi  ouvida  como
testemunha, sob contraditório.

Relativamente aos documentos constantes no evento 604, anexo3, anexo4, anexo5 e anexo6,
embora documentos possam ser juntados em qualquer fase do processo, assiste razão à Defesa
ao reclamar do fato de não ter tido acesso aos processos dos quais eles se originaram. Assim,
considerá-los,  além da  juntada  tardia,  violaria o  contraditório.Portanto,  também eles  não
serão considerados para o julgamento.

Desnecessário em qualquer dos casos desentranhamento."

187. Reclama a Defesa de Luis Carlos Moreira da Silva que os documentos
deveriam ser desentranhados.

188. Ora, se como disse o Juízo, não serão eles considerados para o julgamento,
é  indiferente  o  desentranhamento eletrônico.  Como se  verifica  na  presente  sentença,  não
foram eles considerados.

II.9

189. Reclamou a Defesa de Fernando Schahin contra a juntada dos documentos
apresentados pelos acusados Jorge Antônio da Silva Luz e Bruno Gonçalves Luz nos eventos
542 e 556, alegando que a instrução já estava encerrada.

190.  Em princípio,  a  Defesa  deveria  mesmo ter  apresentado os  documentos
antes.

191. Mas, ao contrário do que ocorre com a Acusação, é inviável requerer ao
Juízo  que  desentranhe  ou  desconsidere  documentos  apresentados  pela  Defesa  ainda  que
intempestivamente.
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192. Afinal, isso seria cerceamento de defesa.

193.  Ademais,  apesar  da  juntada  intempestiva,  as  partes  foram devidamente
intimadas da juntada, conforme despacho de 02/08/2017 e 08/08/2017 (eventos 544 e 586),
tendo sido resguardado o contraditório.

II.10

194.  Tramitam por  este  Juízo  diversos  inquéritos,  ações  penais  e  processos
incidentes relacionados à assim denominada Operação Lavajato.

195.  A  investigação,  com  origem  nos  inquéritos  2009.7000003250-0  e
2006.7000018662-8,  iniciou-se  com  a  apuração  de  crime  de  lavagem  consumado  em
Londrina/PR, sujeito, portanto, à jurisdição desta Vara, tendo o fato originado a ação penal
5047229-77.2014.404.7000, posteriormente julgada.

196. Em grande síntese, na evolução das apurações, foram colhidas provas de
um grande esquema criminoso de cartel, fraude, corrupção e lavagem de dinheiro no âmbito
da empresa Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras cujo acionista majoritário e controlador é a
União Federal.

197.  Empresas  fornecedoras  da  Petrobrás,  componentes  ou  não  do  cartel,
pagariam  sistematicamente  propinas  a  dirigentes  da  empresa  estatal,  também  em  bases
percentuais sobre os grandes contratos e seus aditivos.

198.  A  prática,  de  tão  comum  e  sistematizada,  foi  descrita  por  alguns  dos
envolvidos como constituindo a "regra do jogo".

199.  Na  Petrobrás,  receberiam  propinas  dirigentes  da  Diretoria  de
Abastecimento,  da  Diretoria  de  Engenharia  ou  Serviços  e  da  Diretoria  Internacional,
especialmente Paulo Roberto Costa, Renato de Souza Duque, Nestor Cuñat Cerveró e Jorge
Luiz Zelada.

200.  Surgiram,  porém,  elementos  probatórios  de  que  o  caso  transcende  a
corrupção - e lavagem decorrente - de agentes da Petrobrás, servindo o esquema criminoso
para também corromper agentes políticos e financiar, com recursos provenientes do crime,
partidos políticos.
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201. Aos agentes e  partidos  políticos  cabia  dar  sustentação  à nomeação e à
permanência  nos  cargos  da  Petrobrás  dos  referidos  Diretores.  Para  tanto,  recebiam
remuneração periódica.

202. Entre  as  empreiteiras,  os  Diretores  da Petrobrás  e  os  agentes  políticos,
atuavam terceiros encarregados do repasse das vantagens indevidas e da lavagem de dinheiro,
os chamados operadores.

203. Várias ações penais e inquérito envolvendo esses crimes tramitam perante
este Juízo, parte delas já tendo sido julgada.

204. Destaco, dos casos já julgados, as sentenças prolatadas nas ações penais
5083258-29.2014.4.04.7000 (Camargo Correa),  5013405-59.2016.4.04.7000 (Keppel  Fels),
5045241-84.2015.4.04.7000  (Engevix),  5023162-14.2015.4.04.7000,
5023135-31.2015.4.04.7000, 5039475-50.2015.4.04.7000 (Navio-sonda Titanium Explorer),
5083838-59.2014.404.7000  (Navio-sondas  Petrobrás  10.000  e  Vitória  10.000),
5061578-51.2015.4.04.7000 (Schahin), 5047229-77.2014.4.04.7000 (lavagem em Londrina),
5036528-23.2015.4.04.7000 (Odebrecht) e 5012331-04.2015.4.04.7000 (Setal e Mendes).

205. Embora em todas elas haja o relato do pagamento de propinas divididas
entre agentes da Petrobrás e agentes políticos, estes últimos respondem, em sua maioria, a
investigações ou ações penais perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal em decorrência do
foro por prerrogativa por função.

206. Em alguns poucos casos, relativamente a agentes políticos sem mandato ou
cargo e,  portanto,  sem foro por  prerrogativa de função,  responderam eles  a  ações  penais
perante este Juízo, tendo sido condenados.

207. É o caso, por exemplo, de José Dirceu de Oliveira e Silva, ex-parlamentar
federal e ex-Ministro Chefe da Casa Civil, condenado por corrupção e lavagem de dinheiro
envolvendo  propinas  acertadas  em  contratos  da  Petrobrás  (ação  penal
5045241-84.2015.4.04.7000).

208. O mesmo fato foi verificado em relação ao ex-Deputado Federal João Luiz
Correia Argolo dos Santos, condenado, pelo recebimento de vantagem indevida em contratos
da  Petrobrás,  na  ação  penal  5023162-14.2015.4.04.7000,  e  em  relação  ao  ex-Deputado
Federal  Pedro  da  Silva  Correa  da  Oliveira  Andrade  Neto,  condenado  na  ação  penal
5023135-31.2015.4.04.7000.

209. Merece, nessa mesma linha, destaque a sentença prolatada na ação penal
5051606-23.2016.4.04.7000, na qual restou provado que a aquisição pela Petrobrás de área de
exploração de petróleo na África gerou o pagamento de vantagem indevida ao ex-Deputado
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Federal Eduardo Cosentino da Cunha.

210. Em outras ações penais, foi provado, no julgamento, que parte da propina
ajustada  com  agentes  da  Petrobrás  em  contratos  da  estatal  foi  direcionada  para  o
financiamento ilícito de campanhas eleitorais ou para pagamento de dívidas de campanha.

211.  Isso  foi  constatado,  por  exemplo,  na  sentença  da  ação  penal
5012331-04.2015.4.04.7000, na qual foi reconhecido o direcionamento de parte de propinas
em contratos da Petrobrás com a Mendes Júnior e  com a Setal  Engenharia  para doações
eleitorais ao Partido dos Trabalhadores.

212.  Algo  parecido  foi  provado  na  sentença  da  ação  penal
5061578-51.2015.4.04.7000, quando um empréstimo concedido no interesse de agentes do
Partido  dos  Trabalhadores  foi  quitado  fraudulentamente  com  o  direcionamento  de  um
contrato na Petrobrás ao Grupo Schahin.

213.  Também  verificado,  na  sentença  da  ação  penal
5013405-59.2016.4.04.7000,  que  parte  da  vantagem  indevida  acertada  em  contratos  da
Petrobrás com o Grupo Keppel Fels foi direcionada para remuneração de serviços prestados
por  profissionais  do  marketing  político  ao  Partido  dos  Trabalhadores.  Neste  caso,  um
diferencial  relevante  foi  o  pagamento  da  propina  mediante  depósitos  em  conta  secreta
mantida na Suíça.

214. Todos esses  casos  confirmam o padrão adiantado de que  os acertos  de
propinas  em  contratos  da  Petrobrás  não  serviam  somente  ao  enriquecimento  ilícito  dos
agentes da Petrobrás, mas também ao enriquecimento ilícito de agentes políticos que davam
sustentação política aos agentes da Petrobrás e igualmente ao financiamento criminoso de
partidos políticos.

215. O presente caso insere-se perfeitamente no mesmo contexto.

216. Segundo a denúncia, contratos firmados no âmbito da Área Internacional
da Petrobrás geravam vantagens indevidas que eram divididas entre agentes da Petrobrás e os
agentes políticos que os sustentavam.

217. Isso teria ocorrido nos seguintes contratos:

a)  contrato  celebrado  entre  a  Petrobrás  e  a  Samsung  Heavy  Industries,  em
14/07/2006, para fornecimento do Navio-sonda Petrobrás 10.000;

b)  contrato  celebrado  entre  a  Petrobrás  e  a  Samsung  Heavy  Industries,  em
09/03/2007, para fornecimento do Navio-sonda Vitória 10.000; e
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c) contrato celebrado entre a Petrobrás e o Grupo Schahin, em 28/01/2009, para
operação do referido Navio-Sonda Vitória 10.000.

218. Examinam-se inicialmente os dois primeiros contratos.

219.  A  Petrobrás,  pela  subsidiária  Petrobrás  International  Braspetro  BV  e
juntamente com empresa do Grupo Mitsui, contratou o fornecimento, em 14/07/2006 e pelo
preço  de  USD  586.000.000,00,  do  Navio-sonda  Petrobrás-10000  da  Samsung  Heavy
Industries Co, da Coreia.

220.  A  Petrobrás,  pela  subsidiária  Petrobrás  Oil  and  Gas  B.V.,  contratou  o
fornecimento,  em  09/03/2007  e  pelo  preço  de  USD  616.000.000,00,  do  Navio-sonda
Vitoria-10000 da Samsung Heavy Industries Co, da Coreia.

221. A denúncia foi instruída com as atas de aprovação pela Diretoria Executiva
da Petrobras de 13/07/2006 e de 08/03/2007 dos dois negócios, nelas constando que foram a
ela  apresentados  e  recomendados pelo  então  Diretor  da  Área  Internacional  Nestor  Cuñat
Cerveró (evento 1, anexo17, anexo45, anexo49 e anexo 65).

222. Também está instruída com os contratos respectivos (evento 1, anexo18,
anexo20, anexo21, anexo22 e anexo108).

223.  Há  ainda  documentação  adicional  relacionada  a  essas  contratações,
conforme evento 1, anexo43 a anexo124.

224. Entre esses documentos adicionais, destaquem-se os documentos internos
da Petrobrás através dos quais o então gerente executivo da Área Internacional Luis Carlos
Moreira da Silva encaminhou à Diretoria da Petrobrás recomendação para a contratação da
construção dos Navios-sondas Petrobrás 10000 e Vitória 10000.

225. Com efeito, como se verifica no evento 1, anexo46 e anexo64, o gerente
executivo Luis Carlos Moreira da Silva assinou, em 07/04/2006, a Inter-DN 000052/2006 e,
em 07/07/2006,  a  Inter-DN  000150/2006,  recomendando  a  contratação  da  construção  do
Navio-sonda Petrobrás  10.000.  No histórico da  contratação,  destaque-se  que foi  a  Mitsui
quem procurou  a  Petrobrás  para  oferecer  a  construção  do  navio-sonda  e  que  não  houve
qualquer processo competitivo para selecionar a construtora do navio-sonda ou a abertura de
uma consulta ao mercado a fim de buscar melhores propostas. Como também se verifica no
evento  1,  anexo87,  anexo99,  o  gerente  executivo  Luis  Carlos  Moreira  assinou,  em
15/01/2007,  a  Inter-DN  000017/2007  e,  em  05/03/2007,  a  Inter-DN  000078/2007
recomendando a contratação da construção do Navio-sonda Vitoria 10.000. No histórico da
contratação,  destaque-se  que  foi  a  Samsung  quem procurou  a  Petrobrás  para  oferecer  a
construção do navio-sonda e que não houve qualquer processo competitivo para selecionar a
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construtora do navio-sonda ou a abertura de uma consulta ao mercado para buscar melhores
propostas.

226. A Petrobrás realizou auditoria interna sobre os processos de contratação
dos Navios-sondas, não só do Vitória 10000 e do Petrobrás 10000, mas também dos Navios-
sondas Pride/Ensco DS-5 e Titanium Explorer. O Relatório de Auditoria R-02.E.003/2015
encontra-se no evento 1, anexo128, com complementação no evento 1, anexo144.

227. O exame foi feito com base nos documentos do processo de contratação e
não pretendeu ser exaustivo quanto a todos os elementos da contratação.

228. O relatório de auditoria contém todo o histórico da contratação e detectou
uma  séria  desconformidades  com  as  boas  práticas  negociais  e  com  os  normativos  da
Petrobrás.  Desconformidades  é  o  termo  técnico  utilizado  pela  auditoria  para  nominar  as
irregularidades encontradas.

229.  Destaquem-se,  por  ora,  somente  as  irregularidades  detectadas  na
contratação dos Navios-Sondas Petrobrás 10000 e Vitoria 10000.

230.  A  necessidade  da  própria  contratação  dos  dois  Navios-sondas  foi
amparada,  segundo  a  auditoria,  em  estudo  excessivamente  otimista  e  que  afirmava  a
necessidade  da  contratação  de  seis  navios-sondas  em  dez  anos,  sendo  dois  até  2010.
Transcrevem-se trechos:

"O estudo que suportou a contratação do primeiro navio-sonda foi realizado em dez/2005, com
base em  simulações de um cenário probabilístico que pressupunha a aquisição de 4 novos
blocos por ano, com 2  prospectos, com 30% de chance de sucesso, avaliadas por 1 poço com
30% de chance de se declarar sua comercialidade, mais o desenvolvimento de 32 poços por
campo. Com essa visão, estimou-se a necessidade de pelo menos 2 sondas nos 5 anos seguintes
e  de  pelo  menos  6  em  10  anos,  sem  base  técnica,  mas  passando  a  ideia  de  perda  de
oportunidade.

O mesmo estudo foi utilizado, 8 meses após a autorização para construir o Petrobras 10000,
para  viabilizar  a  necessidade/oportunidade  de  se  construir  um 2º  navio-sonda  no  mesmo
estaleiro, e, ainda, para sustentar, no 2º semestre de 2007, a negociação e contratação, sem
competição,  em  jan/2008,  do  navio-sonda  da  Pride  Global  Ltd,  o  DS-5,  também  a  ser
construído pela Samsung Heavy Industries (SHI).

Acrescente-se que, em set/2007, a área técnica questionou a necessidade da contratação desse
3º navio-sonda."
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"No DIP referenciado na Ata DE 4.579, item 29, pauta 371 de 13/04/2006 consta que o estudo
realizado para contratação da sonda considerou um cenário probabilístico dos blocos que a
Petrobras poderia adquirir no futuro.

O estudo, realizado em dez/2005, tinha por objetivo a análise sobre o 'custo de oportunidade
de termos ou não uma sonda disponível para os novos negócios da Área Internacional'. Neste
estudo, houve a premissa extremamente otimista de 4 blocos novos por ano, com 2 prospectos,
com 30%  de  chance  de  sucesso,  avaliadas  por  1  poço  com 30% de  chance  de  declarar
comercialidade, mais o desenvolvimento da produção com 32 poços por campo. Este estudo foi
apoiado em premissas

frágeis, que não se realizaram. (Anexo V) "

"De acordo com os documentos encaminhados à Diretoria Executiva, a ideia de contratar um
2º  navio-sonda  surge  da  oferta  do  estaleiro  SHI,  oito  meses  depois  da  autorização  para
contratar e cinco meses após a assinatura do contrato de construção do Petrobras 10000.

A fim de comprovar a necessidade, utilizou-se na exposição de motivos à DE o  mesmo estudo
que suportou a contratação do navio-sonda Petrobras 10000, com a demonstração de cenário
probabilístico  otimista  de  forte  expansão  dos  negócios  de  exploração  e  de  sucesso  nas
descobertas.

O estudo demonstrava a necessidade de 2 sondas em 2010."

231. As perspectivas excessivamente otimistas não se confirmaram, aliás,  na
prática.

232. Com efeito, segundo consta no relatório de auditoria, os navios-sonda, após
perfurarem vários poços secos, foram afetados à exploração do petróleo no Brasil e não mais
na área internacional. O Navio-Sonda Vitória 10.000 ficou inclusive parado, sem utilização,
no segundo semestre de 2010.

233.  Extrai-se  do  relatório  de  auditoria  as  seguintes  informações  sobre  a
utilização do Navio-Sonda Petrobrás 10.000:

"A SHI entregou o navio-sonda Petrobras 10000 em 30/07/2009. A unidade zarpou da Coreia
do Sul, com destino a Angola, com o objetivo de prestar serviços de perfuração na campanha
exploratória da Petrobras naquele país. Começaram a contar os termos do CLC (20 anos),
término  em  04/08/2029  e  do  DSC  (10  anos  +10  anos),  término  em  04/08/2019  ou,  se
prorrogado, em 04/08/2029.
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Em 01/09/2009, a P&M comunicou à Transocean que o CAPEX do projeto foi de US$ 715
milhões, e que o valor do leasing da unidade foi estabelecido em US$ 6,3 milhões/mês. Por
meio da Ata DE 4.800, item 2, foram aprovadas as proposições do DIP FINANÇAS 081/2010
para a contratação pela P&MDI de financiamentos de longo prazo junto ao Japan Bank for
International Cooperation (JBIC) e ao Bank of Tokyo Mitsubishi UFJ Ltd. (BTMU).

Após a perfuração de 3 poços secos em Angola, foi aprovada por meio da Ata DE 4.837, item
7,  pauta  1102  de  14/10/2010  a  cessão  da  sonda  a  partir  de  11/01/2011  para  a  área  de
Exploração e Produção no Brasil."

234. E sobre o Navio-Sonda Vitória 10000:

"O  navio  Vitoria  10000  fora  construído  para  atender  a  programação  de  poços  da  área
Internacional da Companhia. Sua primeira movimentação seria para Angola, entretanto, dado
o insucesso da campanha exploratória naquele país e o acidente em Macondo, no Golfo do
México, que acarretou um período de quarentena para perfurações decretada pelo governo
norte americano, iniciaram-se negociações junto à Schahin para que o navio Vitória 10000
operasse no Brasil. As negociações ocorreram entre jan e dez/ 2010. Em 10/07/2010 chegou-se
a termo na proposta comercial, restando ajustes jurídico-tributários pelas partes, acertados
em 7/12/2010.

O navio foi entregue pelo estaleiro SHI em 09/07/2010 e permaneceu fundeado, em

stand by, na África do Sul, enquanto perduravam as negociações, gerando um custo para a
PVIS B.V. de aproximadamente US$ 126 milhões."

235. Os documentos já citados e o relatório de auditoria apontam que não houve
um processo  competitivo  para  seleção  pela  Petrobrás  do  construtor  dos  navios-sonda.  A
proposta de fornecimento  partiu das empresas  interessadas,  para o Navio-sonda Petrobrás
1000, pela Mitsui, para o Navio-sonda Vitoria 10000, pela Sansung.

236.  Esse  ponto  merece  transcrição  dos  trechos  pertinentes  do  relatório  de
auditoria.

Relativamente ao Navio-Sonda Petrobrás 10000:

"Não houve um processo competitivo para seleção do construtor da sonda. A proposta partiu
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da Mitsui que procurou a Petrobras para oferecer parceria e uma janela no estaleiro da SHI
[Samsung].

As  condições  comerciais  iniciais  para  construção  do  navio-sonda  com  a  Samsung  foram
negociadas  diretamente  pelo  Diretor  da  área  Internacional,  conforme  consta na Letter  of
Intent anexa à ata DE 4.579 de 13/04/2006. Além disso, não foram encontrados registros em
atas da evolução das negociações que resultaram no contrato celebrado para a construção do
navio-sonda Petrobras 10000, outro fato que chama a atenção é a ausência de designação de
comissões de negociação."

237. Relativamente ao Navio-Sonda Vitoria 10000:

"Foi aceita uma única proposta para construção do navio-sonda, ao passo que poderia haver
um  processo  competitivo.  Na  exposição  de  motivos,  dentre  as  razões  para  a  escolha  do
estaleiro  estavam  a  economia  de  escala  na  supervisão,  racionalização  na  compra  de
equipamentos  e  estoques  para  ambas  as  unidades,  bem  como  a  assinatura  de  contrato
semelhante  ao  do  Petrobras  10000,  com  revisão  de  cláusulas  para  otimização  de
equipamentos e reger garantias, mas o preço pactuado superava o do 1º navio-sonda."

238. Não houve ainda a designação de uma comissão de negociação do preço, o
que seria praxe na Petrobrás.

239. Foi ouvido em audiência, a pedido do MPF, um dos auditores da Petrobrás
responsável  pelo  aludido  relatório  (evento  336).  Em síntese,  ele  sustentou  o  contido  no
relatório de auditoria. Transcrevem-se trechos:

"Ministério Público Federal:- Certo, esse relatório está juntado no evento 1, anexo 128, e aqui
consta que, segundo os apontamentos do seu relatório, em dezembro de 2005 foi realizado um
estudo sobre o custo de oportunidade de termos ou não uma sonda disponível para os novos
negócios  da  área  internacional,  o  qual  partiu  de uma premissa extremamente  otimista  de
quatro blocos novos por ano, com dois prospectos, com 30 por cento de chance de sucesso,
avaliadas por um poço  de 30  por cento  de chance de se declarar  comercialidade  mais o
desenvolvimento  de  produção  com  32  poços  por  campo.  O  senhor  poderia  explicar  essa
afirmativa?

Robson Cecílio Costa:- Bom, isso foi o estudo que embasou a necessidade da contratação,
realmente, foi um estudo de dezembro de 2005, foi desenvolvido pela área internacional da
Petrobras, e isso embasou a contratação do Petrobras 10.000, do Vitória 10.000, ao longo dos
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anos de 2006 e 2007.

Ministério  Público  Federal:-  Essa  afirmação  de  que  o  estudo  era  otimista,  o  que  isso
representa, que era pouco provável que desse certo esse prognóstico?

Robson Cecílio Costa:- Era otimista porque ele trazia um grande número de aquisição de
blocos,  quatro  blocos por ano, e  apontava uma alta probabilidade  de  se encontrar óleo e
declarar a comercialidade, que é de 30 por cento, isso em conversas que a gente teve com a
área técnica, eles apontaram que esse percentual é alto para desenvolvimento de campo, ainda
mais baseado em campos que sequer haviam sido adquiridos, como ele fala aí, a premissa era
adquirir campos ainda.

Ministério  Público  Federal:-  Tinha  algum  estudo  geológico  que  pudesse  embasar  essa
premissa, esse percentual de êxito?

Robson Cecílio Costa:- Não, como eu falei os campos ainda não haviam sido...

Ministério Público Federal:- Não eram nem da Petrobras?

Robson Cecílio Costa:- É, a expectativa era se adquirir quatro blocos por ano.

Ministério Público Federal:- Dentre os acusados nesse processo, eu posso citar alguns nomes,
o  senhor  pode  me  dizer  se  participaram  desse  estudo  técnico,  desse  de  2005,  o  senhor
consegue recordar ou não?

Robson Cecílio Costa: Esse estudo técnico não me lembro...

Ministério Público Federal:- Foi feito pelo pessoal da área internacional."

"Ministério Público Federal:- Certo. Quais foram os principais pontos verificados em relação
a problemas no processo de contratação na área interna que o senhor mencionou?

Robson Cecílio Costa:- Inicialmente foi essa identificação da necessidade, que foi esse estudo
que embasou, toda a necessidade no estudo probabilístico de blocos que ainda não haviam
sido contratados, a segunda questão é a tramitação da negociação, você faz a negociação com
a Samsung sem ter feito um processo competitivo para selecionar um estaleiro, basicamente
são essas duas.

Ministério Público Federal:- Essa questão que menciona o relatório, que as negociações com
estaleiro,  a  escolha  do  parceiro,  foram  feitas  sem  autorização  e  aprovação  da  diretoria
executiva, contrariando a regra de governança adotado na companhia, isso é correto afirmar
também?

Robson Cecílio Costa:- É correto afirmar sim, doutor. O que acontece: a área internacional foi
criada acho que em 2001, 2002, quando ela foi criada alguns regramentos foram criados pelo
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DSG, era uma outra gerência executiva que era Desenvolvimento de Sistema de Gestão, e
criou alguns princípios de governança, de aprovação, e limites de competência de valores a
serem aprovados por diretor ou por quem ele deveria submeter, a diretoria, para até mesmo
iniciar  um processo de negociação. Então esse regramento,  era um documento interno da
Petrobras, trazia alguns limites de valores, esse documento acho que foi até enviado junto com
esse relatório ou posteriormente.

Ministério Público Federal:- Ou seja, pelo valor alto da negociação e da contratação havia
um prévio conhecimento da diretoria executiva?

Robson  Cecílio  Costa:-  Isso,  para  pelo  menos  autorizar  o  início  de  conversação  com  o
mercado para buscar essas oportunidades.

Ministério Público Federal:- Outro ponto do relatório aqui consta que não havia justificativa
para a não realização de processo competitivo, por qual razão que não havia justificativa, a
Samsung era a melhor  empresa  do mundo de navios,  o melhor estaleiro do mundo, havia
outros que poderiam prestar o mesmo serviço a preço menor, como é que era?

Robson Cecílio Costa:- É, em relação a preço, a gente não chegou a abordar claramente nesse
relatório, mas além da Samsung você tem outros grandes estaleiros, coreanos, ou a Hyundai
ou até mesmo chineses atualmente. Então,  assim,  você tem outros estaleiros que poderiam
prestar esse serviço, sim, de construção de navios sonda."

"Juiz  Federal:-  Uns  esclarecimentos  muito  breves  aqui  só  pra  entender  se  ficou  claro,  o
fornecimento do Petrobras 10.000 e do Vitória 10.000 não teve licitação na Petrobras?

Robson Cecílio Costa:- A contratação dos navios, para a construção dos navios não.

Juiz Federal:- E houve alguma espécie de procedimento ainda que não uma licitação, alguma
consulta ao mercado, alguma coisa, alguma coisa competitiva, por exemplo, 'Olha, estamos
interessados em navio sonda, aguardamos propostas'?

Robson Cecílio Costa:- Não, nada nesse sentido, o que é mostrado aqui é que o tempo todo é
que quem fez a oferta desse equipamento e a construção do equipamento, que é o Slot, igual a
gente falava agora, foi a própria empresa Samsung por meio da Mitsue, que veio trazer essa
oportunidade, como é chamado aqui no relatório, para a Petrobras.

Juiz Federal:- Então não houve nenhuma oferta, vamos dizer, não houve nenhuma proposta da
Petrobras aberta ao público para obter esse fornecimento?

Robson Cecílio Costa:- Não, é aquilo que eu falei, a ida ao mercado, autorização, isso não
existe.

Juiz Federal:- E o senhor mencionou que haveria algum documento, respondendo a pergunta
do defensor, algum documento que conteria alguma orientação à área internacional para fazer
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dessa forma, o senhor saberia me dizer qual documento é esse?

Robson  Cecílio  Costa:-  Sim,  é  um...  Eu  me  referi  a  um  Dip,  um  documento  interno  da
Petrobras, que foi passado do gerente executivo quando da criação da área internacional, em
2002,  foi  enviado  do  gerente  executivo  do  desenvolvimento  de  sistemas de  gestão  para  o
gerente  executivo  ou  diretor  da  área  internacional  à  época,  em  2002,  salvo  engano  esse
documento  já  foi  anexado  ao  processo  anterior.  Sim,  mas  existe,  ali  teria  os  limites  de
competência,  que  são  valores  para  autorização  para  o  diretor  contratar  ou  submeter  à
diretoria."

240. Algumas Defesas questionam a auditoria, alegando ser prova unilateral da
Petrobrás, que é Assistente de Acusação, ou as próprias conclusões da auditoria.

241. Nada há, porém, de irregular na atitudade da empresa estatal em promover
ela mesma a análise, por seu corpo de auditoria, de contratos controvertidos, a fim de analiser
se houve ou não irregularidades.

242. Então a prova em questão é válida, sem embargo da possibilidade de que as
conclusões da auditoria sejam questionadas. 

243.  Nessa  perspectiva,  sequer  é  preciso  ser  especialista  em exploração  de
petróleo para constatar, na documentação, a inexistência de procedimento competitivo para a
contratação, o que é bastante grave quando se trata de contratos com valores tão substanciais
(USD 586.000.000,00 e USD 616.000.000,00).

244.  Apesar  das  qualidades  da  Samsung,  não  era  ela  fornecedora  única  de
navios-sondas,  não se vislumbrando qualquer  motivo razoável  e  lícito para  a dispensa de
qualquer processo competitivo na contratação. A ilustrar o fato de que a Samsung não era
fornecedora  única,  os  demais  Navios-sondas,  Pride/Ensco  e  Titanium  Explorer,  foram
contratados pela Petrobrás com outras empresas.

245. É até discutível se seria obrigatória a realização de uma licitação para a
construção dos navios-sondas,  já  que os  contratos  foram celebrados pelas  subsidiárias  da
Petrobrás no exterior.

246. Ainda assim,  licitações não se realizam somente por  imposições legais,
mas sim, para obtenção de melhores preços. Tratando-se da contratação da construção de
navios-sondas,  bens  com  custos  e  preços  de  cerca  de  meio  bilhão  de  dólares,  parece
incompreensível a falta de instauração de qualquer procedimento competitivo no âmbito da
Petrobrás ou pelo menos de alguma espécie de consulta ao mercado a respeito dos preços que
poderiam  ser  obtidos  com  outros  fornecedores.  Como  apontado  no  próprio  relatório  de
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auditoria da Petrobrás, não se observou "a boa prática de realizar processos competitivos para
a seleção de propostas não foi seguida".

247. As contratações da forma como realizadas, sem processo competitivo, sem
profissionalismo e sem cuidado,  conferiu  aos  agentes  da  Petrobrás  uma discricionaridade
excessiva  para  a  contratação  de  navios-sondas  de  centenas  de  milhões  de  dólares,  sem
grandes controles, oferecendo a oportunidade para a solicitação e o recebimento de vantagem
indevida.

248. Além disso, os questionamentos da auditoria acerca das próprias decisões
da Área Internacional da Petrobrás quanto à necessidade de quatro Navios-sondas em curto
período são consistentes.

249.  O  estudo,  pressupondo  a  aquisição  de  novos  blocos  de  petróleo
sucessivamente e com probabilidade de êxito, carecia de maior consistência, pois sequer as
áreas de aquisição estavam definidas. Utilizar um estudo da espécie para justificar a aquisição
de  quatro Navios-sondas,  cada  um com preço  de  centenas  de  bilhões  de  dólares,  foi  no
mínimo extravagante.

250. Não cabe, por outro lado, como fazem alguns, argumentar que a culpa teria
sido dos autores do estudo equivocado.

251. A culpa não foi dos subordinados, mas dos dirigentes, Diretor e gerentes,
que,  utilizando  como escusa  um  estudo  manifestamente  equivocado,  realizaram diversas
contratações,  sem  licitação,  sem  consultas  adequadas  ao  mercado,  de  Navios-sondas  de
bilhões de dólares, quando a necessidade e a urgência eram inexistentes. 

252. Aliás, considerando, como ver-se-á, adiante, a comprovação do pagamento
de propinas na contratação do fornecimento dos Navios-sondas, a explicação óbvia para a
falta de cuidado e para a precipitação dos agentes da Diretoria Internacional da Petrobrás para
a  celebração  dos  negócios  é  de  que  o  principal  objetivo  era  receber  a  propina  e  não
propriamente perseguir benefícios para a Petrobrás.

253. Júlio Gerin de Almeida Camargo, que celebrou acordo de colaboração,
foi  ouvido  em  Juízo  (evento  336,  termo3)  e  revelou  que  intermediou,  representando  os
interesses da Mitsui e da Samsung, os dois contratos.

254. Na intermediação, declarou que procurou Fernando Antônio Falcão Soares
pelo  bom relacionamento  que  este  tinha  com a  Diretoria  Internacional  da  Petrobrás,  em
especial com o Diretor da Área Internacional Nestor Cerveró, tendo-lhe repassado parte da
comissão recebida da Samsung.
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255.  Afirma  que  não  tinha  conhecimento  direto  de  que  Fernando  Antônio
Falcão Soares repassa parte de sua comissão a agentes da Petrobrás e que apenas desconfiava
disto.

256. Como prova de suas alegações, o acusado Julio Gerin de Almeida Camargo
juntou aos autos dois contratos de recebimento de comissões pela Samsung Heavy Industries
(evento 1, anexo19 e anexo23).

257.  O  primeiro  contrato,  de  07/07/2006,  tem  por  objeto  específico  o
comissionamento pela obtenção do primeiro contrato pela Samsung com a Petrobrás e prevê o
pagamento de USD 20.000.000,00, o que seria feito mediante transferências da Samsung para
a  conta  da  off-shore  Piemonte  Investment  Corporation,  constituída  nas  Ilhas  Virgens
Britânicas,  no  Banco  Winterbotham,  de  USD  6.250.000,00  em  08/09/2006,  de  USD
7.500.000,00 em 31/03/2007 e mais USD 6.250.000,00 quando da entrega do navio-sonda.

258.  O  segundo  contrato,  de  21/03/2007,  tem  por  objeto  específico  o
comissionamento pela obtenção do segundo contrato pela Samsung com a Petrobrás e prevê o
pagamento de USD 33.000.000,00, o que seria feito mediante transferências da Samsung para
a  conta  da  off-shore  Piemonte  Investment  Corporation,  constituídas  nas  Ilhas  Virgens
Britânicas, no Banco Winterbotham, de USD 10.230.000,00 quando do primeiro pagamento
da Petrobrás pelo navio-sonda, de USD 12.375.000,00, quando do segundo pagamento pela
Petrobrás  pelo  navio-sonda,  de  USD  4.000.000,00,  quando  do  terceiro  pagamento  pela
Petrobrás pelo navio-sonda, e mais USD 6.395.000,00 quando da entrega do navio-sonda.

259. Segundo declarado por Julio Gerin de Almeida Camargo, do total de USD
53 milhões de comissionamento a ele destinado pela Samsung, combinou de repassar USD 35
milhões a Fernando Antônio Falcão Soares.

260. Declarou,  porém,  o  acusado Júlio Gerin  de  Almeida Camargo que não
recebeu da Samsung o pagamento das duas últimas parcelas dos dois contratos, em razão de
desavenças  contratuais,  motivo  pelo  qual  também  não  repassou  o  total  a  combinado  a
Fernando Antônio Falcão Soares.

261.Julio Gerin de Almeida Camargo declarou que realizou os repasses para
Fernando Antônio Falcão Soares, principalmente através de transferências de valores da conta
da  Piemonte  no  Banco  Winterbotham,  no  Uruguai,  para  diversas  contas  indicadas  por
Fernando Antônio Falcão Soares.

262. Como prova, o acusado Julio Gerin de Almeida Camargo apresentou os
extratos da conta Piemonte no exterior e que se encontram no evento 1, anexo38 a anexo43.

263.  Pelos  extratos  da  conta,  identificam-se  créditos  recebidos  de  USD
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6.250.000,00 em 08/09/2006,  USD 7.500.000,00 em 30/03/2007,  USD 10.230.000,00  em
20/04/2007, USD 12.375.000,00 em 02/07/2007, e USD 4.000.000,00 em 28/09/2007, o que é
consistente com o previsto nos contratos e a afirmação de Júlio Gerin de Almeida Camargo
de que somente não teria recebido as últimas parcelas de cada um deles.

264. Examinando os extratos,  segue-se  um padrão,  a  conta,  após receber  os
créditos vultosos, sofre sucessivos débitos, com transferências para destinos diversos.

265. O MPF discriminou em quadro na fl.  25 da denúncia as transferências
realizadas  a  partir  da  conta  Piemonte  depois  do  recebimento  dos  créditos.  Foram  USD
18.314.741,03  transferidos,  em quarenta  operações,  entre  24/08/2006  a  25/02/2008,  com
correspondência nos extratos referidos.

266. Tal identificação baseia-se nos documentos apresentados por Júlio Gerin de
Almeida  Camargo  e  juntados  no  evento  1,  anexo207,  consistentes  em extratos  da  conta
Piemonte e de outras contas por ele controladas, como a Pelego Ltd, esta no Credit Suisse, e
Blackburn Venture, também no Credit Suisse. Também consideradas tabelas preparadas pelo
próprio Júlio Gerin de Almeida Camargo e ainda por Fernando Antônio Falcão Soares (este
no evento 1, anexo 202) 

267.  Não  foi  possível  rastrear  financeiramente,  de  maneira  completa,  esses
valores transferidos das contas de Júlio Gerin de Almeida Camargo no exterior para contas
beneficiárias que teriam sido indicadas a ele por Fernando Antônio Falcão Soares.

268. Apesar dos avanços da cooperação jurídica internacional nos últimos anos,
não  tem  ela  normalmente  a  agilidade  necessária  para  providenciar  a  prova  em  tempo
razoável.

269. Não obstante,  foi  possível  rastrear parte pelo menos dos valores pagos,
como ver-se-á adiante.

270. Fernando Antônio Falcão Soares, que celebrou acordo de colaboração,
prestou declarações em Juízo (evento 338, termo2).

271. Ele  confirmou que  participou da intermediação  dos dois  contratos  para
construção  dos  Navios-sondas  Navios-Sondas  Petrobrás  10.000  e  Vitoria  10.000  e
representava os interesses dos agentes da Petrobrás envolvidos.

272.  Seu  depoimento  é,  em síntese,  consistente  com  o   de  Júlio  Gerin  de
Almeida Camargo.

273. Confirmou que, quanto ao Navio-Sonda Petrobrás 10000, acertou comissão
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de quinze milhões de dólares e que ficaria com seis milhões e repassaria o restante, como
vantagem indevida, aos agentes da Petrobrás.

274. Quanto ao Navio-Sonda Vitoria  10000,  acertou  uma comissão de vinte
milhões de dólares com Júlio Gerin de Almeida Camargo.

275. Entretanto, do total de trinta e cinco milhões de dólares, cerca de dezenove
teriam sido pagos, tendo havido uma " mistura de valores aí do que foi acertado na primeira e
na segunda"

276. Teria tratado a questão diretamente com o Diretor da Área Internacional
Nestor Cuñat Cerveró e o gerente executivo Luis Carlos Moreira da Silva.

277. Relativamente aos demais beneficiários, Fernando Antônio Falcão Soares
não foi tão seguro ao especificá-los. Transcreve-se:

"Juiz Federal: - Alguns esclarecimentos ainda. Nesse, o senhor mencionou que teve essa, esses
acertos de vantagem indevida, comissões para agentes da Petrobras no Petrobras 10.000. O
senhor se recorda o nome dos agentes da Petrobras que receberam?

Fernando A. F. Soares: - É...

Juiz Federal: - Que o senhor teve conhecimento na época?

Fernando A. F. Soares: - É, o, os nomes que eu tinha conhecimento era o Nestor, o Moreira, o
César  Tavares  que  não  era  mais  funcionário,  ele  era  um  prestador  de  serviço,  o  Rafael
Comino, é, tinha o, eu... a minha dúvida é porque tinha o Demarco e o Musa.

Juiz Federal: - Uhum.

Fernando A. F. Soares: - Mas eu não lembro efetivamente em que momento eles entraram, se
foi logo na, na Petrobras 10.000 ou se foi a partir da Vitória 10.000. Isso eu também não tenho
certeza,  porque  o  nome  deles,  veio,  não  surgiu  logo  no  primeiro  momento.  No  primeiro
momento os nomes eram esses. Era o Nestor Cerveró, Luis Carlos Moreira, o César Tavares, e
o Rafael Comino, que eu, ah, e o... Depois, é eu não tenho certeza também, mas mais a frente,
eu acho que surgiu também o, que era o assessor do, do Nestor, que foi o cara, me fugiu o
nome dele agora... É, o Mônaco.

Juiz Federal: - Uhum.

Fernando A. F. Soares: - Em determinado momento o,  acho que o Mônaco também veio a
receber dessas, dessa...
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Juiz Federal: - Por que que o senhor diz, eu acho que ele veio receber?

Fernando A.  F.  Soares:  -  Porque o,  surgiu  também à história de  Pasadena, que  foi  onde
efetivamente eu tenho certeza que o Mônaco participou.

Juiz Federal: - Ah, sei.

Fernando A. F. Soares: - Certo. Mas como tinha o, a equipe que trabalhava com o Nestor eu,
mais uma vez eu quero dizer, eu não tenho certeza...

Juiz Federal: - Sim, entendi.

Fernando A. F. Soares: - ... mas eu acho que o Mônaco, é, recebeu também da sonda.

Juiz Federal: - Sim.

Fernando A. F. Soares: - Da, da questão da sonda.

Juiz Federal: - O senhor não tem certeza, então?

Fernando A. F. Soares: - Não tenho certeza.

Juiz Federal: - Certo. E na Vitória 10.000, as mesmas pessoas?

Fernando A. F. Soares: - As mesmas pessoas, só que aí teve, com certeza, o Demarco e o
Musa.

Juiz Federal: - Uhum.

Fernando A.  F.  Soares:  -  É  o  que  eu  falei,  eu  não  certeza  se  eles  já  estavam desde,  da
Petrobras 10.000. Mas na Vitória 10.000 com certeza estava o Musa e o Demarco.

Juiz Federal: - Quando teve esses problemas de pagamentos relativos à Vitória 10.000, algum
deles entrou em contato com o senhor, cobrando?

Fernando A. F. Soares: - Não, sempre quem entrava em contato comigo era o Moreira. Quem
eu tratava dos pagamentos era o Moreira e algumas vezes o Nestor.

(...)

Fernando A. F. Soares: - É Nestor, Moreira, César, Comino, Mônaco, é, Demarco, e Musa.

Juiz Federal: - Com todos eles, então?

Fernando A. F. Soares: - Todos eles."
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278. Segundo Fernando Antônio Falcão Soares, o gerente Luis Carlos Moreira
da Silva lhe repassaria as contas para as quais a parte dos agentes da Petrobrás deveria ser
transferida. Ele então repassaria a relação a Júlio Gerin de Almeida Camargo. Apresentou a
lista do evento 1, anexo 202, com essas transferências.

279. A parte que caberia ao próprio Fernando Antônio Falcão Soares teria sido
repassada à conta em nome da off-shore Three Lions Energy no exterior, controlada pelo
próprio, ou para contas em nome de terceiros efetuadas no interesse do próprio depoente,
como a conta da Iberbras. Todos os depósitos em favor da Iberbras e relacionadas no quadro
sintético de fl. 25 da denúncia teriam sido feitos no interesse de Fernando Antônio Falcão
Soares.

280.  No  curso  dos  acontecimentos,  o  Diretor  Nestor  Cuñat  Cerveró  lhe
comunicou  que  parte  dos  valores  da  propina  teria  que  ser  destinada  a  agentes  políticos,
especificamente para os Senadores Renan Calheiros, Jader Barbalho e Delcídio Amaral, para
o Ministro  Silas  Roundeau  e para o  Deputado Federal  Anibal  Gomes.  Embora ele  tenha
concordado com o repasse de seis milhões de dólares, a operacionalização ficou a cargo de
Jorge Antônio da Silva Luz. Transcreve-se este trecho:

"Ministério Público Federal: - Certo. Uma vez acertada essa, essa divisão, surgiu a figura do
senhor Jorge Luz?

Fernando A. F. Soares: - Na verdade, o Jorge Luz apareceu no segundo momento. Depois que
já tava a coisa toda acertada entre o Júlio, eu e o, e o pessoal da Petrobras, determinado
momento o Nestor me chamou dizendo que tinha sido procurado por alguns políticos, e que, e
que ele tava precisando fazer uma contribuição para campanha desses políticos, que ele havia
sido chamado a Brasília. Se eu não me engano, essa primeira conversa dele foi com o Delcídio
e com o ministro de Minas e Energia da época, que era o Silas Rondeau. E aí ele me disse que
precisava, a gente precisava tirar alguma coisa da nossa parte para ser repassado para esses
políticos  que,  segundo  ele,  nessa  conversa  ficou  acertado  que  esse  dinheiro  iria  para
campanha do Delcídio, Renan e Jader Barbalho. É, não sei se alguma coisa disso foi para,
para o ministro também, o Silas Rondeau. Mas assim, os nomes que surgiram na conversa
foram esses. Aí eu conversei com o Nestor sobre qual valor que a gente ia retirar para passar
para eles  e  no primeiro  momento ficou acertado  que  a gente  proporia  quatro  milhões  de
dólares que fosse,  é,  repassado pra eles. Só que eu falei  ao Nestor que eu não tinha, não
gostaria de ser a pessoa encarregada de fazer esses repasses para os políticos. E aí eu, a gente
começou a conversar sobre como fazer isso e aí eu sugeri a ele, que eu já conhecia o Jorge, o
Jorge é uma pessoa que se dizia próxima do Renan, do Jader Barbalho, não sei o que, que
tinha uma relação com o pessoal do PMDB, eu sugeri o nome do, do Jorge para o Nestor, e o
Nestor ficou de voltar a Brasília para apresentar a proposta do valor e o nome do Jorge como
a pessoa que cuidaria desses repasses. Feito isso, o Nestor retornou, dizendo que tinha, nesse
meio tempo eu chamei o  Jorge, comuniquei  ao Jorge a conversa que eu tinha tido com o
Nestor, o Jorge disse que não teria problema, que ele poderia fazer isso e que ele ia fazer
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gestão  junto  a,  às  pessoas  em Brasília  para  que  o  nome  dele  fosse  aceito.  Nestor  voltou
dizendo que tinha acertado com eles, que tava ok o nome do Jorge, mas que o valor não seria
de quatro milhões, que eles só aceitaram fechar em seis milhões de dólares. Então foi isso que
ficou acertado, seis milhões de dólares e esses repasses seriam feitos através do Jorge Luz.

Ministério Público Federal: - Certo. Então o Jorge Luz apareceu como um, uma espécie de
representante dos agentes políticos?

Fernando A. F. Soares: - Exatamente.

Ministério Público Federal: - E o senhor Bruno Luz?

Fernando A. F. Soares: - Bruno, eu conheci, que era o filho do Jorge, mas eu nunca tratei com
o Bruno sobre esses repasses a políticos. Sempre tratei com o Jorge."

281. Fernando Antônio Falcão Soares ainda declarou que, certa feita, realizou
transferências de valores de sua comissão de sua conta em nome da off-shore Three Lions
para  conta  em  nome  da  off-shore  Pentagram  Energy  Corporation,  controlada  por  Jorge
Antônio da Silva Luz, a fim de adiantar parte da vantagem indevida que caberia aos agentes
políticos. Transcreve-se este trecho:

"Juiz Federal: - Tem uma transação a partir da conta Three Lions do senhor, que tá descrito
na denúncia, para uma conta Pentagram Energy Corporation. O senhor pode me esclarecer?

Fernando A. F. Soares: - É, em determinado momento o Jorge tava cobrando muito o...

Juiz Federal: - Qual Jorge, desculpe?

Fernando A.  F.  Soares:  -  O Jorge Luz.  Tava cobrando muito que dizendo que tava sendo
cobrado pelos políticos que tava em época de campanha, que precisava do dinheiro, não sei o
quê. E ainda não tava, não tinha mais nada sendo disponibilizado pelo Júlio Camargo naquele
momento. Então, para evitar um desgaste com os políticos, eu resolvi adiantar da minha conta
para o Jorge um, uma parte do dinheiro e quando foi pago, eu me ressarci desse dinheiro.
Quando entrou mais dinheiro que iria para os políticos, eu me ressarci desse dinheiro.

Juiz Federal: - Esse faz parte daqueles seis milhões, então?

Fernando A. F. Soares: - Exatamente.

Juiz Federal: - E essa conta Pentagram, quem lhe passou foi o senhor Jorge Luz, então?

Fernando A. F. Soares: - Jorge Luz."
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282. Afirmou, porém, desconhecer com precisão como os valores teriam sido
repassados por Jorge Antônio da Silva Luz aos agentes políticos:

"Juiz  Federal:  -  Certo.  Só uma última pergunta.  O senhor sabe  como o,  eventualmente o
senhor Jorge Luz teria repassado esses valores a esses agentes políticos?

Fernando A. F. Soares: - Não sei. Não tenho ideia, se era... Eu lembro que algumas vezes o, o
Jorge ficava me pressionando dizendo que estava precisando, inclusive, porque já tava com a
estrutura pronta da pessoa que vinha buscar.

Juiz Federal: - Sei.

Fernando A. F. Soares: - Então, eu acho que a pessoa vinha buscar em espécie, dinheiro. Eu
lembro,  efetivamente,  que  ele  falou  isso  algumas  vezes,  é,  dizendo  que  tinha  a  pessoa,
inclusive,  eu  acho  que  é  uma  pessoal  que  ele  tratava  muito  sobre  essa  parte  da
operacionalização de vim pegar os recursos, era o deputado Aníbal Gomes."

283. Nestor Cuñat Cerveró era o Diretor da Área Internacional da Petrobrás no
tempo dos fato. Celebrou acordo de colaboração com a Procuradoria Geral da República e
prestou depoimento em Juízo como testemunha (evento 338, anexo termo1).

284. Ele, em síntese, confirmou que houve o acerto e pagamento de cerca de
quinze milhões de dólares, intermediados por Júlio Gerin de Almeida Camargo e Fernando
Antônio  Falcão  Soares,  na  contratação  pela  Petrobrás  da  construção  do  Navio-Sonda
Petrobrás 10.000.

285. Os valores foram destinados a agentes da Petrobrás. Ele mesmo admitiu ter
recebido dois milhões e quinhentos mil  dólares.  Também teriam recebido cerca de quatro
milhões  de  dólares  os  agentes  da  Petrobrás  "Moreira,  o  Comino,  o  Musa,  e  o  Demarco
Epifânio", além do aposentado César Tavares.

286. Afirma que recebeu os valores em um fundo de investimento no Uruguai,
por repasse de Fernando Antônio Falcão Soares. Utilizava para tanto uma empresa de nome
Forbal. Não soube informar como os demais recebiam as suas respectivas partes.

287.  No  caso  da  contratação  do  Navio-Sonda  Vitória  10.000,  declarou  que
houve acerto de vantagem indevida de vinte milhões de dólares, mas que não foram pagas
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integralmente. Em princípio, as mesmas pessoas iriam receber.

288. Afirma que, do segundo contrato, teriam sido pagos somente dois milhões
de dólares mas que foram destinados exclusivamente a agentes políticos.

289. Na esteira do declarado por Fernando Antônio Falcão Soares, declarou que
parte da vantagem indevida, cerca de seis milhões de dólares, foi destinada a agentes políticos
e que Jorge Antônio da Silva Luz serviu para intermediar esses pagamentos. Transcreve-se
trecho:

"Ministério Público Federal: - Certo. E o, qual que era o papel do Jorge e do Bruno Luz
nessa, nessas duas contratações?

Nestor Cunat Cerveró: - Nas contratações eles não tiveram nenhum envolvimento, que, que eu
saiba, não houve nenhum envolvimento na, do senhor Jorge Luz e seu filho, nas contratações.
O envolvimento deles é depois na, no repasse da, da quantia, da quantidade que eu tinha me
comprometido a entregar para um grupo de políticos.

Ministério Público Federal: - Eles seriam os representantes dos políticos pra recebimento de
propina?

Nestor Cunat Cerveró: - De determinados políticos que receber...

Ministério Público Federal: - Ligados ao PMDB?

Nestor Cunat Cerveró: - Ligados ao PMDB.

Ministério Público Federal: - E era os dois ou era só um? Era, o Bruno e o Jorge atuavam
juntos ou...

Nestor Cunat Cerveró: - Eu, na época eu só, eu só conversei, eu só tinha o conhecimento do
envolvimento do senhor Jorge Luz."

290. Relatou inclusive duas reuniões que teriam ocorrido em Brasília, na qual
esse assunto foi  tratado, os repasses aos agentes políticos,  estando presentes inclusive os
agentes políticos e ainda Jorge Antônio da Silva Luz.

291. Também ele revelou que houve certa confusão entre os acertos de propinas
nos dois contratos. Transcreve-se:
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"Petrobras é, não, repara que no Vitória 10.000, doutor Diogo, não houve o, a propina não foi
paga. Então não podia ter, houve depois, bem, bem posteriormente, né. Mas a que realmente o
dinheiro foi pago pelo, pelo Júlio Camargo foi a Petrobras 10.000. A Vitória 10.000 só na, foi
ainda, mais ou menos, no bojo das negociações da Petrobras 10.000 que se colocou também a
Vitória 10.000.  Então por conta disso já  houve um adiantamento de dois milhões.  Mas os
outros dezoito milhões nunca foram pagos, só, quer dizer, parte disso foi negociada, mas outro,
em outro contexto, em outra circunstância. Então da Petrobras 10.000 é que houve uma parte
significativa que eu, eu menciono isso no depoimento, de seis milhões de dólares que foram
destinados a esse grupo político."

292. Também relatou que o gerente executivo Luis Carlos Moreira da Silva é
quem lhe trazia os acertos da divisão de propinas entre os agentes da Petrobrás:

"Nestor Cunat Cerveró: - E, e isso era uma, uma decisão interna nossa, né [divisão da propina
entre os agentes da Petrobras].

Juiz Federal: - Uhum.

Nestor Cunat Cerveró: - E o meu interlocutor nessa era o doutor Moreira, que era o gerente
da, que era, a gente acertava, ele me trazia como que a gente ia dividir e tal, mas...

Juiz Federal: - Como assim o interlocutor era o Moreira? O senhor pode me esclarecer?

Nestor Cunat Cerveró: - Interlocutor para tratar desses assuntos de divisão de propina."

293.  Existem  elementos  probatórios  que  corroboram  os  depoimentos  dos
colaboradores Júlio Gerin de Almeida Camargo, Fernando Antônio Falcão Soares e Nestor
Cuñat Cerveró.

294.  Inicialmente,  o  próprio  Relatório  de  Auditoria  R-02.E.003/2015  que,
conforme visto, apontou inconformidades no processo de contratação dos dois navio-sondas
(itens 226-252).

295.  Também  nesse  sentido  encontram-se  os  contratos  de  comissionamento
juntados por Júlio Gerin de Almeida Camargo e os extratos de suas contas no exterior e que
revelam que, após o recebimento dos valores, pulverizou-os em transferências sucessivas a
dezenas de contas no exterior.
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296. Entre as contas beneficiárias, encontra-se a conta em nome da off-shore
Three Lions Energy mantida no Bank Leu, depois adquirido pelo Credit Suisse, em Genebra,
Suíça, e que recebeu, em USD 800.000,00 da conta em nome da referida off-shore Piemonte
Investment controlada por Júlio Gerin de Almeida Camargo

297.  Os  documentos  da  conta  encontram-se  no  evento  1,  anexo198,  ali  se
verificando nos documentos cadastrais, que Fernando Antônio Falcão Soares é o beneficiário
controlador.

298.  Na  fl.  12  arquivo,  consta  o  crédito  de  USD  800.000,00  recebido,  em
06/06/2007, da conta em nome da off-shore Piemonte Investment.

299.  Repare-se  que,  em seguida,  no  dia  14/06/2007,  consta  débito  de  USD
360.000,00 em favor de conta titularizada por Pentagram Energy Corporation, da qual tratar-
se-á adiante. Nova tranferência, desta feita de USD 312.000,00, foi  efetuada em favor da
Pentagram Energy Corporation em 02/06/2008 (fl. 13 do referido arquivo).

300. Já  em 17/09/2008, consta transferência da conta em nome da off-shore
Three Lions Energy de USD 75.000,00 em favor de conta  em nome da off-shore Russel
Advisors mantida no Union Bancaire Privée, em Genebra, Suiça (fl. 15 do referido arquivo).

301.  A  documentação  da  conta  Russel  Advisors  também  foi  enviada  pelas
autoridades suíças (evento 1, anexo199).

302. Pelo que se verifica na documentação, a Russel Advisors é uma off-shore
constituída no Panamá e que tem como beneficiário final Nestor Cunat Cerveró.

303. De Nestor Cuñat Cerveró, veio informação de que é o beneficiário final
também da conta Forbal Investment Inc, off-shore constituída em Belize, mantida no Heritage
Bank, em Genebra, na Suíça (evento 1, anexo200).

304. A documentação dessas três contas confirma materialmente que a comissão
recebida por Júlio Gerin de Almeida Camargo na contratação pela Petrobrás da Samsung para
fornecimento dos dois Navios-Sondas, Petrobrás 10000 e Vitória 10000, foi repassada em
parte para Fernando Antônio Falcão Soares e que, por sua vez, pagou valores ao acusado
Nestor Cuñat Cerveró em decorrência do negócio.

305. Esses elementos probatórios e outros levaram à condenação criminal dos
três  por crimes de corrupção e  de lavagem de dinheiro na já  referida  ação penal  conexa
5083838-59.2014.4.04.7000  (evento  1,  anexo14),  inclusive  também na  segunda  instância,
conforme  acórdão  prolatado  pelo  Egrégio  Tribunal  Regional  Federal  da  4ª  Região  no
julgamento  da  apelação  e  dos  embargos  infringentes  na  ação  penal  conexa
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5083838-59.2014.4.04.7000  (cópia  no  evento  517).  A  condenação,  aliás,  transitou  em
julgado.

306. Então os depoimentos dos três, Júlio Gerin de Almeida Camargo, Fernando
Antônio Falcão Soares e Nestor Cuñat Cerveró, devem ser tidos por verazes já que amparados
em elementos documentais, ainda que não tenha sido possível colher prova documental de
todos os pagamentos que os dois últimos foram beneficiários.

307. Resta verificar se há elementos de corroboração em relação aos demais
acusados.

308. Demarco Jorge Epifânio era gerente de desenvolvimento de negócios da
área  Área  Internacional  da  Petrobras  ao tempo dos  fatos,  subordinado ao  Diretor  Nestor
Cuñat Cerveró e ao gerente executivo Luis Carlos Moreira da Silva.

309.  Como visto  acima,  Nestor  Cuñat  Cerveró  e  Fernando  Antônio  Falcão
Soares o apontaram como um dos beneficiários de propinas nos contratos da Petrobrás com a
Sansung para construção dos Navios-sondas Petrobrás 10.000 e Vitória 10.000.

310. No curso da instrução, veio aos autos, também por cooperação jurídica
internacional, documentação de conta no exterior mantida por Demarco Jorge Epifânio e que
foi juntada no evento 387.

311. Consta ali abertura no Clariden Leu, sucedido pelo Credit Suisse, agência
de  Zurique,  da  conta  em nome  da  off-shore  Kambalda  Trading  Limited  e  que  tem  por
beneficiário final  o acusado Demarco Jorge Epifânio, como se verifica especialmente nos
cadastros do evento 387, anexo7.

312.  No  evento  387,  anexo6,  constatam-se  as  seguintes  transações  mais
relevantes para o presente caso criminal:

- em 11/10/2007 crédito de USD 396.000,00 provenientes de conta em nome de
Hong Shing Trading Ltd, Banco Hang Seng, de Hong Kong; e

- em 30/06/2008 recebe USD 500.000,00 provenientes da conta em nome de
Hong Shing Trading Ltd, Banco Hang Seng, de Hong Kong.

313.  A conta  em nome  de  Hong  Shing  Trading  Ltd.  não  teve  ainda  o  seu
controlador identificado.

314. Entretanto, como se verifica no quadro de fl. 25 da denúncia e nos extratos
correspondentes da conta em nome da off-shore Piemonte Invesments, controlada por Júlio
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Gerin de Almeida Camargo, é uma das principais beneficiárias de transações provenientes da
Piemonte, especificamente:

- USD 525.000,00 em 21/09/2007;

- USD 500.000,00 em 26/09/2007;

- USD 230.000,00 em 02/10/2007;

- USD 269.000,00 em 03/10/2007;

- USD 1.000.000,00 em 23/10/2007;

- USD 600.000,00 em 10/12/2007;

- USD 1.100.036,70 em 05/03/2008;

- USD 1.000.036,44 em 18/06/2008; e

- USD 1.200.034,89 em 25/02/2008.

315. Então tem-se um rastro de dinheiro que vai da comissão recebida por Júlio
Gerin de Almeida Camargo pelos contratos entre a Petrobrás e a Sansumg para a conta off-
shore do gerente da Petrobrás Demarco Jorge Epifânio, passando por conta intermediária cujo
controlador ainda não foi identificado.

316. No processo 5038431-59.2016.4.04.7000, foi, a pedido do MPF, decretada,
em 12/09/2016 (evento 8), a quebra do sigilo bancário e fiscal de Demarco Jorge Epifânio. O
MPF juntou o resultado nestes autos no evento 413.

317. Como se verifica no evento 413, arquivos anexo6 a anexo16, o acusado
Demarco Jorge Epifânio, embora tenha declarado ser titular de contas correntes nominais em
instituições financeiras em Londres, não declarou ser o titular da conta ou dos ativos mantidos
na conta em nome da off-shore Kambalda Trading Limited,  não tendo também declarado
qualquer cota ou direito sobre a off-shore.

318. Interrogado em Juízo, em 28/07/2017, após a vinda da documentação nos
autos, o acusado Demarco Jorge Epifânio confessou ser o beneficiário final da conta em nome
da off-shore  Kambalda Trading,  que  não declarou a conta e  os  ativos no exterior,  e  que
trabalhou no contrato relativo ao Navio-sonda Petrobrás 10.000 (evento 522). Declarou que o
gerente Luis Carlos Moreira da Silva, ao final da contratação da Petrobrás 10000, informou-
lhe que ele receberia um "prêmio" de um milhão de dólares por seu bom trabalho e que ele
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viria de parte da comissão paga a Júlio Gerin de Almeida Camargo. Para recebimento, foi
então aberta  a  conta em nome da  off-shore Kambalda.  Para tanto foi  orientado por Luis
Carlos Moreira da Silva. Segundo o acusado, ele não chegou a receber integralmente o um
milhão de dólares, mas somente os dois depósitos acima identificados, pois lhe foi informado
que parte dos valores teria que ser redirecionada a políticos.

319. Transcreve-se trecho:

"Juiz  Federal:-  Certo.  O  Ministério  Público  afirma  também  aqui  que  teria  sido  pago
comissões,  vantagens indevidas a agentes da Petrobras por conta desse negócio, o senhor
recebeu algum valor?

Demarco Jorge Epifânio:- Recebi, sim senhor.

Juiz Federal:- O senhor pode me esclarecer as circunstâncias?

Demarco Jorge Epifânio:- Posso sim, senhor. Como eu lhe disse, eu fui chamado no dia 16 de
maio para fazer parte desse, para coordenar esse pequeno grupo que transformaria, daria
seguimento a uma decisão da diretoria executiva, fiz o meu trabalho, apresentei isso seguindo
a  governança  interna,  fazendo  todas  as  avaliações  técnicas  econômicas  necessárias,  com
todos os pareceres. Apresento esse trabalho para o gerente executivo, que encaminha para o
diretor. Esse trabalho é encaminhado para a diretoria executiva, uma vez concluído o trabalho
eu estava me preparando para voltar para Londres, o gerente Moreira me chama numa sala
que ele tinha alugada próximo ali ao prédio da Petrobras, ele me chama numa reunião, eu já
tinha ido uma ou duas vezes lá porque eventualmente por alguma questão particular ele usava
aquele escritório, e eu como subordinado dele tinha que fazer algum tipo de despacho, pegar
uma assinatura dele, era chamado para ir lá pegar assinatura e voltar para minha sala, nesse
dia, que eu não sei precisar, mas com certeza foi logo após a assinatura desse contrato, ele me
diz assim 'Olha, o seu trabalho foi  muito bom, eu quero elogiar o trabalho  que  você fez,
realmente não erramos em ter chamado você para coordenar esse trabalho, o trabalho foi feito
com, enfim, com o critério que era requerido, e você vai levar, você vai ganhar um prêmio por
esse seu trabalho'. Eu falei 'Como assim, prêmio, o trabalho está feito', e ele falou 'Não, você
vai ganhar um prêmio, e você tem alguma conta fora?'. Eu disse 'Claro, Moreira, eu estou
morando na Inglaterra, eu tenho minha conta do HSBC, minha conta salário', 'Não, não, não,
tem que ser uma conta offshore'. Ele me sugeriu então, me indicou a conta no Banco Clariden
Leu lá na Suíça. Eu fui à Suíça então por orientação dele para encontrar com a gerente, que
ele já havia entrado em contato para me receber, e me ofereceu o valor de 1 milhão de dólares
por esse trabalho que eu havia feito. Desses momentos da vida, Excelência, que a gente fica
diante de circunstâncias, e sucumbi à oportunidade, talvez fiquei cego por aquilo que estava
sendo me oferecido. Eu tinha 27 anos de empresa, e aceitei. E essa foi a projeção que eu tinha
na minha frente, eu não fazia ideia que, até aquele momento eu não tinha conhecimento se
circulava alguma coisa de propina, o que eu sabia é que nós havíamos pago um valor que era
justo  pelo  navio porque  eu  tinha  todos  os  trabalhos,  tanto  eu  quanto  o  sócio,  isso  havia
passado pelo nosso crivo técnico, de sócio e tudo mais, então eu estava convicto que a gente
não estava pagando um sobrepreço ou algo assim..."

320. Declarou ainda que houve atrasos no pagamento. Em audiência, promoveu
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a juntada de cópia de mensagens eletrônicas que afirma ter trocado com o gerente Luis Carlos
Moreira da Silva na época dos fatos e nas quais em linguagem cifrada teriam tratado deste
atraso. Os documentos estão no evento 494, arquivo traslado12.

321. Constam ali mensagens trocadas entre 02 e 04 de julho de 2008, com o
assunto "RE: relatórios das sondas", entre os endereços eletrônico demarcoe@hotmail.com e
lm.silva1952@uol.com.br.  Segundo  Demarco  Jorge  Epifânio,  estava  ele  cobrando
pagamento  da  vantagem  indevida,  quando  recebeu  a  resposta,  em  linguagem  cifrada,  a
respeito do depósito de quinhentos mil dólares já recebidos:

"Demarco no momento só o primeiro relatório com 500 páginas está pronto. Cezinha pode te
informar por que

abraço, moreira"

322. Transcrevem-se por oportuno as declarações de Demargo Jorge Epifânio
sobre essa mensagem:

"Juiz  Federal:-  O  senhor  mencionou que  o  senhor  tinha  algumas  mensagens  eletrônicas,
alguns documentos que o senhor ia apresentar, o senhor pode mostrá-los?

Demarco Jorge Epifânio:- Aqui são algumas mensagens trocadas com o engenheiro Moreira,
onde em algum momento dessas mensagens eu falo sobre relatórios de sondas...

Juiz Federal:- Certo, então eu vou passar, preciso juntar nos autos esses mesmos documentos
que o juízo está tendo acesso no momento. Consta no primeiro documento, que é um e-mail de
02/07/2008, endereçado para LM Silva, e depois um e-mail de 2 de julho de 2008, LM Silva
para Demarco E. No primeiro e-mail, de 02/07, consta lá, me parece que o senhor é a origem,
né?

Demarco Jorge Epifânio:- Sim.

Juiz Federal:- 'Ok, eu só perguntei para ele se era esse o relatório correto, depois falo com ele
e com você, tudo bem? Mande notícias de vez em quando, confio em você e fico no aguardo de
qualquer coisa'. Alguma coisa o senhor gostaria de explicar sobre essa primeira mensagem?

Demarco  Jorge  Epifânio:-  Aí  eu  estou...  É  melhor  ler  a  mensagem  anterior,  por  favor,
excelência,  porque  aí  faz  nexo  com  essa  primeira,  onde  ele  está  falando  que  ele  havia
mandado um relatório com 500 páginas.
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Juiz Federal:- Certo. O segundo e-mail, que é o anterior na verdade...

Demarco Jorge Epifânio:- Isso.

Juiz Federal:- Embaixo 'Demarco, no momento só o primeiro relatório com 500 páginas está
pronto, o Cesinha pode te informar porquê. Abraço, Moreira'.

Demarco  Jorge  Epifânio:-  Isso.  Então  nessa  mensagem  eu  estava  recebendo  um
esclarecimento dele que haveria já um depósito desse montante, e o senhor pode ver pela data,
foi julho, né, que é mais ou menos nessa mesma época eu tive um depósito de 500 mil na conta
da Kambalda, do Clariden Leu na Suíça.

Juiz Federal:- Então 500 páginas é uma linguagem cifrada para 500 mil dólares?

Demarco Jorge Epifânio:- Sim, senhor.

Juiz Federal:- Relatório então é vantagem indevida para o senhor?

Demarco Jorge Epifânio:- Sim, senhor, vantagem indevida."

323.  Embora  ele  tenha  admitido  o  recebimento  de  propina  no  contrato  do
Navio-sonda  Petrobrás  10.000  negou  que  haveria  irregularidades  na  contratação  ou
superfaturamento.

324. Já quanto ao contrato do Navio-sonda Vitoria 10.000, declarou que "não
recebi nada relativo a isso".

325.  Declarou  que  teriam também  teriam recebido  pagamentos  Luis  Carlos
Moreira da Silva, César Tavares, Rafael Comino e Aurélio Teles.

326. Quanto ao destino do dinheiro recebido, declarou que transferiu o dinheiro
para contas no Panamá, a fim de evitar a detecção e confisco:

"Juiz Federal:- Então nessa Ação Penal 5014170-93, continuidade do depoimento do senhor
Demarco Jorge Epifânio. Senhor Demarco, e  o  que foi  feito desse dinheiro lá  do exterior,
então, da conta Kambalda, o que o senhor fez com ele?

Demarco Jorge  Epifânio:-  Como eu  lhe  disse,  parte  desse dinheiro  eu  gastei,  parte  desse
dinheiro foi objeto da divisão de patrimônio do meu divórcio em 2010, uma parte significativa,
mais da metade, ficou com a minha ex-esposa. E eu nunca gostei dessa coisa de uma conta na
Suíça, eu tinha, e eu já tinha aberto uma outra conta offshore no Panamá, de nome Quântica,
então assim que houve, é lá no Credicorp Bank, lá no Panamá, então assim que houve essa
questão do divórcio eu optei por transferir o resto desse dinheiro que tinha lá para o Panamá,
para essa outra conta que eu tinha lá no Panamá...

Juiz Federal:- Essa conta num banco do Panamá?
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Demarco Jorge Epifânio:- Sim, senhor, Credicorp Bank, chamada Quântica. Eu fiquei com
essa conta 6 ou 7 anos aproximadamente e depois eu fechei essa conta...Essa conta eu usava
para fazer alguns investimentos, parte do dinheiro, eu ganhava um pouco de dinheiro, perdia
um pouco de dinheiro,  enfim,  tinha  que  o dinheiro ficar...Eu comprava cotas  de  fundo de
investimento, enfim, e essa conta no Panamá, Excelência, eu queria registrar também para o
senhor  já que o meu compromisso aqui  hoje  é  de colaborar,  contribuir  e  realmente  pedir
desculpas aí por esses atos falhos, eu abri uma segunda conta no Panamá quando encerrei
essa conta, e essa conta que eu tenho hoje no Credicorp apresenta um saldo de 162 mil dólares
aproximadamente, valor esse que eu estou colocando à disposição do Ministério Público.

Juiz Federal:- E qual o nome da conta?

Demarco Jorge Epifânio:- Cotiguara.

Juiz Federal:- E quando o senhor encerrou essa conta Quântica?

Demarco Jorge Epifânio:- Essa conta Quântica, se eu não estou equivocado, Excelência, eu
fechei essa conta em 2014, 2013 ou 2014.

Juiz Federal:- E o senhor abriu outra conta no mesmo banco?

Demarco Jorge Epifânio:- Sim, no mesmo banco.

Juiz Federal:- E por que o senhor fez isso?

Demarco Jorge Epifânio:- Como havia transferência da conta da Suíça para o Panamá, eu
tinha investido parte nisso, eu achava que, não queria que ficasse algum tipo de vínculo, conta
da Suíça para lá, e achando que fazendo uma transação dentro do próprio banco isso talvez
ficasse mais adequado para mim."

327. Ao final  do processo,  comprometeu-se a  repatriar  os valores  que ainda
mantinha  em  conta  no  Panamá,  tendo  juntado  cópia  de  cheque  administrativo  de  USD
188.512,51 (evento 640), sem porém depósito em Juízo em conta judicial.

328. Como também visto  acima,  Nestor  Cuñat Cerveró e  Fernando Antônio
Falcão Soares  apontaram Jorge Antônio  da  Silva Luz  como a  pessoa  responsável  para
promover o repasse da vantagem indevida, de cerca de seis milhões de dólares, acertada na
contratação dos Navios Sondas Petrobrás 10.000 e Vitoria 10.000, para os agentes políticos.

329. Fernando Antônio Falcão Soares ainda revelou que realizou transferências
a pedido de Jorge Antônio da Silva Luz para conta em nome da off-shore Pentagram Energy
Corporation, a fim de adiantar parte da vantagem indevida que caberia aos agentes políticos.
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330. Como acima adiantado, consta nos autos prova documental de que a conta
em nome da off-shore Three Lions Energy, controlada por Fernando Antônio Falcão Soaes,
recebeu,  em  06/06/2007,  crédito  de  USD  800.000,00  da  conta  em  nome  da  off-shore
Piemonte Investment, controlada por Júlio Gerin de Almeida Camargo, e sofreu débitos, em
14/06/2007 e em 02/06/2008, de USD 360.000,00 e de USD 312.000,00, respectivamente, em
favor  da  conta  em nome da  off-shore  Pentagram Energy  Corporation  mantida  no  Banco
Clariden Leu, sucedido pelo Credit Suisse.

331.  A pedido  do  MPF,  este  Juízo,  por  decisão  de  15/02/2017  no  processo
5004569-63.2017.4.04.7000,  decretou a quebra do sigilo  bancário das contas mantidas no
exterior por Jorge Antônio da Silva Luz e Bruno Gonçalves Luz, conforme cópias juntadas no
evento 414.

332. Entre elas tanto as contas em nome da Pentagram Energy Corporation e em
nome da Pentagram Engineering Ltd., ambas mantidas no Bank Leu, sucedido pelo Credit
Suisse, em Genebra, na Suiça.

333. O pedido  de cooperação jurídica internacional  correspondente à  quebra
ainda não foi atendido pelas autoridades suíças.

334. Não obstante, as autoridades suíças haviam antes enviado ao Brasil, em
transferência espontânea de processos, documentos relativos à conta em nome da off-shore
Pentagram Engineering Ltd., mantida no mesmo Bank Leu, sucedido pelo Credit Suisse.

335. Os documentos relativos a essa transferência estão no evento 454, anexo2,
no evento 492, anexo2, tradução e original respectivamente.

336. Já os documentos relativos à conta haviam sido juntados com a denúncia,
evento 1, anexo360 a anexo374.

337. Como se verifica no evento 1, anexo360, a conta em nome da Pentagram
Engineering  Ltd.  tem  por  beneficiário  controlador  Jorge  Antônio  da  Silva  Luz.  Bruno
Gonçalves Luz tem poderes para movimentação da conta e juntamente com seu pai assina os
cadastros respectivos.

338. Nos extratos respectivos e nos documentos de transferência, verifica-se que
Bruno Gonçalves Luz efetivamente movimentava a conta, com documentos de transferência
por  ele  assinados  em  diversas  datas,  como,  apenas  como  exemplo,  em  17/05/2005,
30/07/2007 e 11/10/2007, além mensagens eletrônicas por ele enviadas para movimentar a
conta,  utilizando  o  endereço  eletrônico  brunoluz@com.ast.net  (evento  1,  anexo368  e
anexo369).
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339.  Também  se  verificam  nos  extratos  da  conta  em  nome  da  Pentagram
Engineering Ltd. transferências em favor da Pentagram Energy Corporation, USD 200.000,00
em 20/03/2008, de USD 15.000,00 em 18/09/2009, de USD 1.000,00 em 01/02/2011 e USD
122,00 em 28/12/2011,  fls. 12,17, 22 e 26 do evento 1, anexo367, a confirmar a ligação entre
as contas.

340.  Essas  transferências,  além  do  próprio  nome  "Pentagram",  permitem
concluir  que  o  controlador  da  conta  em  nome  da  Pentagram  Enginnering  é  o  mesmo
controlador da conta em nome da Pentagram Energy.

341. Examinando ainda os beneficiários das transferências efetuadas por Júlio
Gerin de Almeida Camargo através da conta em nome da off-shore Piemonte Investment, ou
seja,  da  vantagem indevida  recebida  da  Samsung,  constata-se  também  que  alguns  deles
também  figuram  como  beneficiários  de  pagamentos  efetuados  pela  conta  em  nome  da
Pentagram Engineering.

342. Assim e conforme quadro resumo na fl. 25 da denúncia, da conta em nome
da Piemonte foram feitas transferências para conta em nome de Headliner Limited, no BSI,
em Lugano/Suíça, de USD 500.000,00 em 20/09/2006, de USD 1.500.000,00 em 08/05/2007,
de USD 500.000,00 em 13/09/2007, e de USD 500.000,00 em 14/09/2007,  e para conta em
nome de Rosy Blue, no HSBC, de Genebra/Suíça, de USD 306.000,00 em 15/05/2007.

343.  As  contas  da  Headliner  e  da  Rosy  Blue  também  aparecem  como
beneficiárias de transferências da conta em nome da Pentagram Engineering. Consta, na fl. 8
do evento 1,  anexo367,  transferência  de  USD 185.000,00 em 04/06/2007 para  Headliner
Limited, e, nas fls. 10 e 21 do evento 1, anexo367, transferência de 84.745,00 e de USD
121.951,00 em 12/12/2007 e em 15/10/2010, respectivamente, para Rosy Blue DMCC.

344. Também consta na conta da Pentagram Enginnering transferência de USD
300.000,00 em 13/01/2010 em favor de Three Lions Energy Inc (fl. 19 do anexo367, evento
1), conta esta como visto controlada por Fernando Antônio Falcão Soares.

345.  Tais  transferências  para  beneficiários  comuns  permitem  relacionar  as
referidas  transferências específicas realizadas pela conta em nome da Piemonte Investment
com a conta em nome da Pentagram Enginnering.

346. Ouvido em Juízo, Jorge Antônio da Silva Luz confessou os crimes (evento
578).

347.  Em  síntese,   declarou  que  teria  sido  contatado  por  Fernando  Antônio
Falcão Soares para buscar  apoio político para os Diretores Paulo Roberto Costa e Nestor
Cuñat Cerveró e que buscou esse apoio junto ao Deputado Federal Aníbal Gomes, ao então
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Ministro Silas Rondeau e aos Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho, em contrapartida
de "uma ajuda financeira e ele se traduziria também na oportunidade de que esses políticos
pudessem participar de algumas operações que viessem a surgir no decorrer do tempo".

348. Declarou que os recursos financeiros vieram dos contratos da Petrobrás
com a Sansung para construção dos Navios-sondas Petrobrás 10.000 e Vitoria 10.000 e que o
acerto foi de 11,5 milhões de reais.  Os pagamentos teriam sido efetuados mediante contas no
exterior e que seriam repassadas pelo Deputado Aníbal Gomes a Fernando Antônio Falcão
Soares ou ao próprio depoente.

349. Identificou uma dessas contas como sendo a Headliner Limited, no BSI,
em Lugano/Suíça, acima identificada, pois certa feita teriam feito a transferência para a a sua
conta em nome da Pentagram e ele transferiu o numerário para a Headliner ("Passei na conta
que o Aníbal me deu, que é a Headliner").

350.  Admitiu  ainda  que  as  contas  em  nome  das  off-shores  Pentagram
Enginnerig e Pentagram Energy eram de seu controle e titularidade.

351.  Admitiu  ainda  que  as  referidas  transferências,  em  14/06/2007  e  em
02/06/2008, de USD 360.000,00 e de USD 312.000,00, respectivamente, recebidas da conta
em nome da off-shore Three Lions Energy na conta em nome da off-shore Pentagram Energy,
eram parte da propina do contrato para construção do Navio-Sonda Petrobrás 10.000.

352. Também revelou que a conta em nome da off-shore Beegees, no Credit
Suisse,  em Zurique,  e que figura como beneficiária de USD 1.500.000,00 em 08/05/2007
provenientes da conta em nome da Piemonte Investment (fl.  25 da denúncia), seria de sua
titularidade e que os valores eram parte da propina.

353.  Sobre  os  repasses  aos  agentes  políticos,  transcreve-se,  por  oportuno,  o
seguinte trecho:

"Juiz Federal:- Então nessa ação penal 5014170, continuidade do depoimento do senhor Jorge
Antônio da Silva Luz. Senhor Jorge, como o senhor está dizendo, na folha 25 da denúncia, tem
relação dos pagamentos que foram feitos pela Piemonte, entre eles tem lá um pagamento em
08/05/2007, de 1 milhão e 500 mil dólares, na conta Beegees, essa conta então é do senhor?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Isso. Acabei de falar exatamente isso para o senhor. No dia 8 de
maio de 2007, a Piemonte, de Júlio Camargo, pagou à Beegees, no Credit Suisse, a Jorge Luz.
Eu me lembrei.

Juiz Federal:- E esse dinheiro também era para o senhor ou o senhor repassou?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Esse aqui foi o que eu repassei. Depois, embaixo, o senhor vê...
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eu paguei para o Sandro Santos Tordim, 161. Depois, paguei para o PMDB, 86 mil. Depois,
paguei mais 185 mil reais para a Headliner. Depois, paguei 49 mil, uma outra vez, para o
PMDB, para Renan, Jader, Silas e Anibal. Eu tenho todos discriminados.

Juiz Federal:- Nesses mesmos pagamentos, do senhor Júlio Camargo, tem aqui pagamentos
diretos  feitos  para  a  empresa  Headliner,  H-E-A-D-L-I-N-E-R,  Headliner...  é  a  mesma
Headliner que o senhor está falando?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Que é do PMDB, é em Lugano.

Juiz Federal:- E o senhor sabe de quem é essa conta?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Essa conta é do PMDB pra mim... Anibal, Renan, Jader e Silas.

Juiz Federal:- O senhor sabe se ela era controlada por algum operador?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Não, não sei. Para mim quem operava era o Anibal ou o Luis
Carlos Sá.

Juiz Federal:- O senhor também fez uma transação, um depósito, da sua conta Beegees para
essa Headliner, é isso?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Fiz.

Juiz Federal:- O senhor mencionou aqui.

Jorge Antônio da Silva Luz:- Fiz. Não, foi da Pentagran Engeneering para a Headliner, no dia
4 de julho de 2007. Paguei 185 mil dólares."

354. E ainda:

"Juiz Federal:- Só uma questão, nesses encontros que houve com esses agentes políticos, como
esse  é  um processo desmembrado aqui,  não existe tanto problema em ver isso,  mas havia
referência de que esses pagamentos eram doações eleitorais ou eram pagamentos decorrentes
de contratos da Petrobras, como é que isso era tratado nessas reuniões?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Especificamente Pedescar, Vedescar ... [Pedescar é referência ao
Navio-sonda Petrobrás 10.000, enquanto Vedescar, ao Navio-sonda Petrobrás 10.000]

Juiz Federal:- Mas isso era falado inclusive nas reuniões com os agentes políticos lá?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Repare só o seguinte, juiz Moro, o que aconteceu, quando foi se
tratar do apoio, para os políticos não importava de onde vinha, pra eles tanto faz. É X e
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pronto. 11 milhões e meio de reais, está todo mundo falando de 6 milhões de dólares, não sei
que, pra mim, são 11 e meio. 11 milhões e meio de reais, que pode ter sido na época 6 milhões
de dólares, não sei. Então houve uma discussão, era 10 milhões, passou pra 6, depois, ou seja,
numa discussão queriam 4 e acabaram chegando a um acordo. Quem discutia era o dono do
dinheiro, que eram os diretores, que era o diretor, acertado o Cerveró com o Paulo, porque
apesar de o Paulo não ter recurso, o menino me disse 'O Paulo não tem mais nada'. Não tinha
como pagar. Daí o Cerveró assumiu e depois fizeram encontro com outros conselhos, não sei
explicar ao senhor como porque eu não participava desse acordo.

Juiz Federal:- Mas, assim, então 'Eu dou suporte político pra você permanecer na direção em
troca de dinheiro', é isso?

Jorge Antônio da Silva Luz:- X... isso.

Juiz Federal:- Mas era mencionado, foi mencionado os contratos específicos, não?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Não.

Juiz  Federal:-  E da  onde que se falava que ia  sair  esse dinheiro? Alguém falava  isso  na
reunião?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Isso, infelizmente, quer dizer... o político sabe que quem está com
a mão na massa é quem tem o dinheiro pra ele...  se vem da Vedescar,  P10.000,  P20.000,
30.000, pra ele não importa."

355.  Também admitiu  que  tinha  conhecimento  de  que  os  mesmos  negócios
geraram vantagem indevida para os executivos da Petrobrás, muito embora ele mesmo não
tenha feito transferências diretamente a eles.

356. Declarou ainda que seu filho, o acusado Bruno Gonçalvez Luz, trabalhava
com o depoente e que ele movimentava as contas na Suíça "por instruções minhas"

357. Em corroboração às declarações de Jorge Antônio da Silva Luz, consta
como elemento adicional,  prova de que ele esteve na Petrobrás em visitas a Nestor Cuñat
Cerveró e a Luis Carlos Moreira da Silva vinte e três vezes entre 05/01/2005 a 20/12/2007, ou
seja, no período dos fatos, conforme quadro reproduzido pelo MPF na fl. 16 da denúncia e
que reflete arquivo eletrônico depositado em Juízo .

358. A Defesa de Jorge Antônio da Silva Luz ainda juntou cópia de parte desses
registros de visitas do acusado aos Diretores Nestor Cuñat Cerveró e Paulo Roberto Costa na
Petrobrás (evento 542, out2), através do quais se verifica que em 05/01/2007, 12/06/2007 e
13/03/2007, estava ele ainda acompanhado do Deputado Federal Aníbal Gomes.
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359. Ainda no rastreamento financeiro dos valores pagos por Júlio Gerin de
Almeida Camargo, encontram-se outras transferêncais.

360. Em 31/05/2007, USD 200.000,00 foram transferidos da conta em nome da
off-shore Piemont Investment, controlada por Júlio Gerin de Almeida Camargo, para a conta
em nome da off-shore Akabas Invest & Finance S/A, conforme resumo na fl. 25 da denúncia.

361. A conta em nome da off-shore Akabas é de titularidade de Agosthilde
Mônaco  de  Carvalho  e  que  trabalhava,  então,  como  assistente  do  Diretor  da  Área
Internacional Nestor Cuñat Cerveró.

362. Agosthilde Mônaco de Carvalho celebrou acordo de colaboração com o
Ministério Público Federal e admitiu esses fatos em seu depoimento judicial (evento 541).

363. Confessou o recebimento de vantagem indevida no exercício do cargo, mas
declarou que somente recebeu valores decorrentes da aquisição pela Petrobrás da Refinaria de
Pasadena.

364.  Entretanto,  negou  ter  recebido  vantagem  indevida  nos  contratos  para
construção dos Navios-Sondas Petrobrás 10.000 ou Vitoria 10.000.

365. Quanto à transferência de duzentos mil dólares, admitiu a sua existência,
mas declarou que se tratava da devolução de um empréstimo, no valor equivalente, que teria
feito a Demarco Jorge Epifânio. Afirmou, porém, não ter prova do empréstimo realizado para 
Demarco Jorge Epifânio.

366. Declarou ainda que abriu a conta no exterior com o auxílio do gerente Luis
Carlos Moreira da Silva junto aos acusados originários Raul e Jorge Davies. Transcreve-se:

"Juiz Federal:- O senhor conhece o senhor Jorge Davies ou o senhor Raul Fernando Davies?

Agosthilde Mônaco de Carvalho:- O Jorge Davies e esse Raul eu fui com o Moreira, teve uma
vez no Uruguai, eu estive lá no escritório dele, foi na época que fui abrir a conta no exterior,
foram eles  que  remeteram os meus  dólares  que  eu  recebi  por  Pasadena.  Eu  estive  lá  no
escritório deles uma vez em Montevidéu levado pelo Luis Carlos Moreira da Silva, porque nós
fomos fazer um trabalho em Montevidéu e fui lá conhecer o Davies. O escritório do Davies...
foi que eu recebi os dólares no Brasil e através da empresa do Davies é que eu entregava os
dólares, os doleiros iam lá, marcavam o encontro, entregava e eles remetiam os dólares lá pra
Suíça.

Juiz Federal:- Essa empresa... essa empresa na qual o senhor entregava os dólares ficava no
Brasil ou no Uruguai?

Agosthilde Mônaco de Carvalho:- Não, essa empresa, eu entregava para os... vamos chamar...
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'os arrecadadores', ficavam no Uruguai.

Juiz Federal:- Mas o senhor levava os dólares em espécie do Brasil para o Uruguai, como
funcionava isso?

Agosthilde  Mônaco  de  Carvalho:-  Não,  não  Excelência,  eu  disse  isso  também  na  minha
delação, a gente marcava encontro, normalmente era no Aeroporto Santos Dumont, ou então
em um hotel, vários eram os representantes, eu quando queria enviar os dólares eu ligava para
o Uruguai, a pessoa... tinha uma moça que me atendia, ela marcava o dia e horário e uma
senha para eu entregar para pessoa que fosse receber os dólares. A propina que eu recebi de
Pasadena, eu fui o único do grupo que recebeu a propina no Rio de Janeiro em dinheiro vivo e
recebi e encaminhava para os arrecadadores dos doleiros, arrecadadores...

Juiz Federal:- Esses arrecadadores trabalhavam para o senhor Raul e para o senhor Jorge?

Agosthilde Mônaco de Carvalho:- Sim, eles trabalhavam, tanto é que quando eu tinha que
fazer a remessa do dinheiro eu ligava para o Uruguai, a moça que me atendia me dava uma
senha e marcava local e data, os locais eram sempre diferentes e os arrecadadores também
eram sempre diferentes, normalmente eram dois arrecadadores, eu fazia esse encontro... pois
não Excelência.

Juiz Federal:- Essa conta que o senhor abriu eles tiveram algum papel ou foi só na remessa do
dinheiro?

Agosthilde Mônaco de Carvalho:-  Não, essa  conta eu abri  foi  em 2007,  eles  não  tiveram
participação nenhuma.

Juiz Federal:- Certo.

Agosthilde Mônaco de Carvalho:- Eles apenas enviavam o dinheiro.

Juiz Federal:- Quando o senhor fez essas remessas ou o senhor conheceu, o senhor conheceu
pessoalmente o senhor Raul e o senhor Jorge?

Agosthilde Mônaco de Carvalho:- Eu estive uma vez no Uruguai e o senhor engenheiro Luis
Carlos Moreira da Silva me levou lá pra conhecer, porque esse pessoal trabalhava no Rio de
Janeiro e depois eles transferiram para o Uruguai e eu conheci lá no Uruguai apresentado por
Luis Carlos Moreira da Silva, quem me apresentou esse pessoal foi o Luis Carlos Moreira da
Silva.

Juiz Federal:- Perfeito. Os dois o senhor conheceu ou apenas um deles?

Agosthilde Mônaco de Carvalho:- Não, eu conheci um cidadão lá, não me lembro, isso foi há
mais de dez anos atrás, eu não sei se era um ou outro, eu sei que eu conheci um senhor, agora
é o Davies, eu não sei qual deles era, nós fomos lá no escritório deles,  eu fui levado pelo
senhor Luis Carlos Moreira da Silva.
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Juiz Federal:- Eles sabiam que o senhor trabalhava na Petrobras?

Agosthilde Mônaco de Carvalho:- Sabiam porque eu fui levado pelo Moreira, o Moreira que
me apresentou, eles sabiam sim."

367. Também declarou  que o gerente Luis  Carlos  Moreira  da Silva também
tinha conta no exterior, embora o depoente não soubesse a identificação específica:

"Juiz Federal:- O senhor tem conhecimento se o senhor Luis Carlos Moreira também teria
alguma conta no exterior para receber valores assim como o senhor recebeu na Akabas?

Agosthilde Mônaco de Carvalho:- O Moreira eu sabia dele, por isso que eu pedi auxilio a ele
para remeter esse dinheiro para o exterior, que eu recebi, então ele me apresentou esse pessoal
do Uruguai. Por isso...

Juiz Federal:- Mas o senhor sabe se ele também tinha uma conta no exterior então?

Agosthilde Mônaco de Carvalho:- Eu nunca perguntei, obviamente ele deveria ter, porque eu
falei com ele e ele disse 'Eu vou te apresentar a pessoa que vai resolver o seu problema' mas
eu nunca conversei com ele a respeito de qual é a conta que ele tem, aonde que ele tem, quanto
ele tem, eu nunca, a gente não tinha muito tempo para conversar sobre isso, esse assunto a
gente evitava conversar.

Juiz Federal:- Certo.

Agosthilde Mônaco de Carvalho:- Mas eu sei que ele tinha tanto é que ele apresentou o doleiro
que operava para ele.

Juiz Federal:- Mas o senhor não sabe com precisão então?

Agosthilde Mônaco de Carvalho:- Não, eu sei que ele tinha, agora onde era, qual era o banco,
onde que ele depositava se era no Uruguai, se era na Argentina, se era na Europa, se era na
Ásia eu não sei, ele não sabia nada da minha conta e eu também não sabia nada da conta
dele."

368.  Também revelou  que  a  propina da  aquisição  da Refinaria  de Pasadena
também foi recebida por intermédio de Luis Carlos Moreira da Silva:
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"Defesa:- Sim Excelência, só um esclarecimento. Quando o Doutor Diogo fez uma pergunta
para o senhor qual foi a origem do dinheiro que foi emprestado para o senhor Demarco, o
senhor pode esclarecer qual foi a origem, de onde o senhor recebeu esse dinheiro de fato, não
o que o senhor contou para ele, mas de fato de onde o senhor recebeu?

Agosthilde Mônaco de Carvalho:- De onde eu recebi os 200 mil?

Defesa:- É.

Agosthilde Mônaco de Carvalho:- Eu recebi esses 200 mil dólares porque o dinheiro que eu ia
receber, que eu recebi de Pasadena era entregue parceladamente no escritório do Luis Carlos
Moreira  da  Silva,  eu  pedi,  a  minha parte  1  milhão  e  800  mil  dólares  que  eu  recebi  de
Pasadena eu queria receber no Brasil, tanto é que eu paguei uma taxa de nacionalização,
botar esses dólares do exterior para o Brasil, eu recebi menos de 1 milhão e 800, menos dois,
dois  e  meio por  cento,  eu  recebi  cinco  parcelas  no  escritório do  engenheiro  Luis  Carlos
Moreira da Silva, eu recebi esse dinheiro, do Moreira, e aos poucos eu ia mandando para
minha conta no Banco Clariden Leu que era pra fazer a poupança para minha filha.

Defesa:- Então o dinheiro que o senhor emprestou foi o dinheiro de Pasadena?

Agosthilde Mônaco de Carvalho:- Foi o dinheiro de Pasadena."

369. Demarco Jorge Epifânio, embora tenha como visto confessado que teria
recebido vantagem indevida do contrato do Navio-Sonda Petrobrás 10000, negou relação com
este depósito de duzentos mil dólares na conta Akabas, afirmando que Agosthilde Mônaco de
Carvalho teria se equivocado a esse respeito (evento 552). Até admitiu que teria internalizado
recursos do exterior no Brasil com auxílio de Agosthilde Mônaco de Carvalho, mas isso teria
ocorrido em 2010.

370. É possível de fato que o acusado Agosthilde Mônaco de Carvalho, mesmo
com o acordo de colaboração, tenha se equivocado quanto à origem dos duzentos mil dólares
depositado  pela  Piemonte  na  conta  Akabas,  pois  no  depoimento  prestado  no  acordo  de
colaboração (evento 1, anexo300), reputa possível que a origem do numerário fosse um saldo
de propina relativo à aquisição da Refinaria de Pasadena pela Petrobrás ("que o depoente
recebeu em sua conta o valor devido por Demarco quanto o prometido por Moreira, mas não
sabe ao certo quem fez a transferência a partir da Piemonte, pois, na época, ambos, por suas
atribuições funcionais na Petrorás tinham contato com o representante da empresa Piemonte,
o Sr. Júlio Carmargo, ....").

371. Foram juntados aos autos documentos relativos à conta em nome da off-
shore Akabas Investment Finance S/A, no Bank Leu, sucedido pelo Credit Suisse (evento 1,
anexo291 a anexo298).
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372.  Na evento 1,  anexo291,  verifica-se que  o  beneficiário  final  da conta é
Agosthilde Mônaco de Carvalho

373. No evento 1, anexo298, fls. 13, identifica-se o crédito, em 31/05/2007, de
USD 200.000,00 proveniente da conta em nome da off-shore Piemonte Investment. 

374. Eduardo Costa Vaz Musa também celebrou acordo de colaboração com o
MPF e prestou declarações em Juízo como testemunha (evento 336, termo2).

375. Declarou que trabalhou como gerente na Área Internacional da Petrobrás a
partir  de junho de 2006 e que houve pagamento de vantagens indevidas em contratos da
Petrobras para construção dos Navios-Sondas Petrobrás 10.000 e Vitória 10.000 e ainda na
aquisiçaõ da Refinaria de Pasadena.

376. Segundo ele, foi  lhe apresentada uma planilha ou tabela com a relação
desses pagamentos,  havendo registros de valores para Nestor Cuñat  Cerveró,  Luis Carlos
Moreira  da  Silva,  Agosthilde  Mônaco  de  Carvalho,  César  Tavares  e  Rafael  Comino.
Trasnscreve-se:

"Ministério Público Federal:- Certo.  E lá em junho de 2006 teve alguma reunião, alguma
conversa sobre o recebimento de vantagem indevida pelo pessoal da área interna da...

Eduardo Costa Vaz Musa:- Não foi precisamente em junho de 2006, mas durante o decorrer do
ano de 2006 houve essa conversa sim.

Ministério Público Federal:- E como é que foi?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Tive uma conversa com um escritório que o Moreira mantinha fora
da Petrobras, no Edifício Cristian Barnard, onde me foi apresentado lá uma planilha com
algumas  obras  pretendidas  ou  em  andamento  na  área  internacional,  e  que  um  grupo  de
pessoas teria aí um percentual conforme a sua participação em cada obra daquela.

Ministério Público Federal:- Quem eram essas pessoas, o senhor se recorda?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Como eu disse, a tabela, consta na minha declaração, a tabela era
por apelidos,  os  apelidos  de  quem estava  na reunião, era  o  Moreira,  o  César  Tavares,  o
Comino, que estavam presentes fisicamente, e os apelidos que eu me recordo era o apelido do
Nestor que era Lindinho, dos outros eu não me recordo dos apelidos.

Ministério Público Federal:- Certo, mas o senhor Agosthilde Mônaco Carvalho participava
dessa divisão?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Participava.

Ministério Público Federal:- O senhor Demarco Jorge Epifânio?
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Eduardo Costa Vaz Musa:- Isso eu não posso dizer que sim, nem que não, porque eu não
estive, nessa reunião especificamente eu não estava.

Ministério  Público Federal:-  Certo,  e  em relação aí  nessa  tabela,  quais  contratações  que
estavam previstas com percentuais?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Quando me apresentaram na tabela tinha a Petrobras 10.000 que
estava  contratada  e  a  refinaria  de  Pasadena,  sendo  que  Vitória  10.000,  que  foi  a  sonda
contratada a seguir, entrou posteriormente nessa tabela."

377. Declarou que recebeu seiscentos mil dólares em uma conta no exterior. A
identificação da conta foi repassada a Luis Carlos Moreira da Silva e este providenciou o
pagamento:

"Ministério Público Federal:- O senhor recebeu alguma vantagem indevida?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Sim, recebi.

Ministério Público Federal:- Quanto o senhor recebeu por cada obra?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Em torno de 600 mil dólares, no total.

Ministério Público Federal:- Como é que era paga essa propina?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Foi pago numa conta no exterior, através de uma offshore.

Ministério Público Federal:- Mas como é que foi operacionalizada a abertura dessas contas?

Eduardo Costa  Vaz  Musa:-  Bom,  quando  numa das  reuniões  com o  Moreira  ele  sugeriu,
ofereceu apresentar uma pessoa no Uruguai que poderia abrir uma conta pra mim, eu optei
por não, abri uma conta no Credit Suisse, essa conta era passada ao Moreira, e o Moreira
distribuía a quem de direito para fazer os depósitos.

Ministério Público Federal:- Não, vamos com um pouquinho mais de calma, então o Luis
Carlos Moreira, o Moreira é o Luis Carlos Moreira?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Sim."

378.  Os  pagamentos  teriam  sido  feitos  em  contrapartida  à  aprovação  dos
contratos no âmbito da Petrobrás:
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"Eduardo Costa Vaz Musa:- O Luis Carlos Moreira era o gerente executivo, era meu chefe
direto, e era quem coordenava as minhas atividades e das outras áreas subordinadas a ele.

Ministério Público Federal:- E para receber essa vantagem, ele dava alguma contrapartida
para a Samsung?

Eduardo Costa Vaz Musa:-Não entendi...

Ministério Público Federal:- Ele dava algum favorecimento na área interna, por exemplo, tem
um relatório de auditoria aqui no anexo 128 que fala que o estudo que era apresentado era
muito otimista, que depois não se concretizou, que não houve processo competitivo, que isso
no caso justificaria uma competição internacional que não foi  feita,  enfim,  que  não havia
autorização da diretoria executiva para iniciar o processo e mesmo assim foi iniciado.

Eduardo Costa Vaz Musa:- Entendi, é como eu também já mencionei, quer dizer, a Petrobras
não tinha como prática, nem na área internacional, nem na área de AIP nacional, contratação
de sondas próprias, comprar uma sonda para ela operar ou para alguém operar, o normal era
você fazer uma licitação para afretar uma sonda por um tempo aí de três a cinco anos,  e
acabado esse afretamento a sonda ia embora, no caso do Petrobras 10.000 foi a primeira vez
que a Petrobras resolveu ser dona da sonda, assim como no Vitória 10.000, essas duas sondas
são completamente atípicas no sistema de contratação da Petrobras. Os estudos que basearam
essas  contratação  eram  estudos  de  demanda  de  utilização  de  sonda  por  parte  da  área
internacional na costa da África e no Golfo do México, e o próprio relatório da auditoria
confirma  que  ele  usou  bases  otimistas,  e  essa  área  que  desenvolveu  esse  estudo  era
subordinada ao Moreira também.

Ministério Público Federal:- Certo. Essas premissas otimistas foram influenciadas, pelo seu
entender?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Eu acredito que sim, acredito que para viabilizar a contratação
teria que haver um estudo que justificasse esse tipo de contrato."

379. Também confirmou o papel  de Fernando Antônio Falcão Soares,  vulgo
Fernando Baiano, e de Jorge Antônio da Silva Luz na intermediação de propinas:

"Eduardo Costa Vaz Musa:- Fernando Soares sim, conheço bastante; o Bruno Luz eu conheci
já fora da Petrobras, eu já estava na Sete Brasil quando eu o conheci; e Jorge Luz, se não me
falha a memória, não conheço pessoalmente, assim, não reconheceria, tive uma reunião só em
que ele estava.

Ministério  Público  Federal:-  E  qual  era  a  profissão  dessas  três  pessoas  em  relação  à
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Petrobras?

Eduardo Costa Vaz Musa:- O Fernando Baiano era conhecido como lobista, o Bruno Luz não
posso falar porque eu não conheço e o Jorge Luz eu também não tinha contato com ele, nunca
tinha tido contato com ele, ele só era, vamos dizer, a fama que ele tinha era de lobista também,
mas eu não posso afirmar porque eu nunca tive negócio ou contato com ele.

Ministério Público Federal:- O senhor sabe da relação de alguma dessas três pessoas com
esses  três  fatos  da  denúncia,  a  contratação do  Petrobras  10.000,  do  Vitória  10.000  e  da
Schahin?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Sim, o Fernando Baiano sim, que era o intermédiario principal,
era quem organizava tudo, e o Bruno Luz... Desculpa, o Jorge Luz, eu tive uma reunião no
escritório do centro  do Rio de Janeiro,  levado pelo Moreira e  pelo César Tavares,  com a
presença do Fernando, e o Jorge Luz estava presente, foi tratado da contratação, como é que
estava andando já, isso já foi acho que final de 2006, 2007, sobre a distribuição foi inclusive
que o Fernando pediu a conta para fazer os depósitos, isso foi tratado nessa reunião.

Juiz  Federal:-  Qual  contratação,  desculpe,  qual  a  contratação,  do  Vitória  10.000  ou  do
Petrobras 10.000?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Não, não, na reunião, o Petrobras 10.000 já estava contratado e o
Vitória 10.000 estava em andamento."

380. Ele ainda declarou que a conta em nome da off-shore FTP Sons mantida no
Credit Suisse, em Zurique, era de sua titularidade, e que os valores recebidos por ela da conta
em nome da Piemont Investments, de USD 200.000,00 em 29/06/2007, e da já referida conta
em nome da off-shore Hong Shing Trading Limited, mantida no Hang Seng Bank, de USD
494.895,00, entre 15/10/2007 a 11/01/2008, eram relativos à vantagem indevida decorrentes
dos contratos dos Navios-sondas. Transcreve-se:

"Juiz Federal:- A denúncia se refere aqui a uma offshore, uma conta em nome de offshore FTB
Sons Limited.

Eduardo Costa Vaz Musa:- Essa era a offshore que foi aberta com a conta no Credit Suisse em
que eu recebi esses pagamentos.

Juiz Federal:- Certo. Essa offshore o senhor que controlava então?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Nessa ocasião sim, depois ela foi fechada.

Juiz Federal:- Teve algum outro titular a FTP fora o senhor?
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Eduardo Costa Vaz Musa:- Não, sempre foi minha.

Juiz Federal:- Tem uma referência aqui na denúncia a uma transferência de 200 mil dólares
que teria sido feita para essa conta em 29 de junho de 2007, 200 mil dólares provenientes da
conta  Piermont  Investiments  Corporation,  o  senhor  se  recorda  especificamente  dessa
transação?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Eu me recordo bem, quer dizer, me recordo depois que eu vi o
extrato, que tive acesso aí às informações, mas na verdade, a minha conta foi fornecida ao
Fernando Baiano e ele é que operacionalizava, eu não sabia de onde vinha o dinheiro, qual
era a empresa que estava depositando, da mesma maneira eu localizei um depósito de uma
empresa  na  China,  uma  offshore  da  China,  mas  eu  não  tinha  controle  sobre  isso,  nem
ingerência.

Juiz Federal:- Também a denúncia se refere então a pagamentos que vieram de uma conta da
China, offshore Hong Ching Trading Limited, entre outubro de 2007 e janeiro de 2008, acho
que é essa a transação a que o senhor está se referindo?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Isso.

Juiz Federal:- As transações?

Eduardo Costa Vaz Musa:-  Eu não  sei  quem é  o titular  da  conta,  imaginava  que era do
Fernando Baiano.

Juiz Federal:- E o senhor não tinha... E como é que esses pagamentos eram confirmados ao
senhor, como é que funcionava, assim, a operacionalização disso?

Eduardo Costa  Vaz Musa:-  Eu não tinha um controle fixo,  qual era o percentual que iria
receber, qual o valor que eu ia receber, eu era informado 'Foi depositado tanto na sua conta'.

Juiz Federal:- Quem informava ao senhor?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Normalmente era o Fernando Baiano que informava.

Juiz Federal:- Normalmente, mais alguém informou?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Às vezes, o Moreira."

381. Foram juntados aos autos documentos relativos à conta em nome da off-
shore FTP Sons Limited (evento 1, anexo276 a anexo290).

382.  Na evento 1,  anexo276,  verifica-se que  o  beneficiário  final  da conta é
Eduardo Costa Vaz Musa.
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383.  No  evento  1,  anexo286,  fls.  26  e  35,  identifica-se  o  crédito  de  USD
200.000,00  proveniente  da  conta  em nome  da  off-shore  Piemonte  Investment,  tendo  ele
efetivamente ocorrido em 02/07/2007. 

384. No evento 1, anexo286 (fls. 26, 45, 51 e 52), identificam-se os créditos
recebidos da conta em nome da off-shore Hong Shing Trading Limited:

- USD 69.285,00 em 15/10/2007;

- USD 79.185,00 em 24/10/2007;

- USD 59.385,00 em 05/11/2007;

- USD 84.135,00 em 14/11/2007;

- USD 74.235,00 em 27/11/2007;

- USD 79.185,00 em 30/11/2007; e

- USD 49.485,00 em 11/01/2008.

385. O total a ele repassado foi então de USD 694.895,00.

386.  Pela  análise  probatória  até  o  momento  realizada,  pode-se  realizar  a
seguinte síntese.

387.  Houve acertos  de  corrupção nos contratos  celebrados em 14/07/2006 e
09/03/2007 entre a Petrobrás e a Samsung Heavy Industries para fornecimento dos Navios-
Sondas Petrobrás 10.000 e Vitória 10.000.

388.  O procedimento de  contratação foi  irregular,  sem licitação  ou consulta
aberta ao mercado, e baseada em avaliações excessivamente otimistas realizadas no âmbito da
Diretoria  Internacional  da  Petrobrás  que  apontaram  a  necessidade,  sem  base  empírica
suficiente, da necessidade da contratação desses dois navios-sondas.

389.  Os  acertos  de  corrupção  relativamente  aos  dois  contratos  foram
misturados, diante da proximidade temporal, sendo avençado o repasse de USD 35 milhões
aos agentes da Petobrás, aos agentes políticos e aos intermediadores.

390. Nem todos os valores foram, ao final, pagos.

391. Júlio Gerin de Almeida Camargo, contratado pela Sansung e pela Mitsui,
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para  representar  os  seus  interesses  nos  contratos,  foi  o  responsável  pelos  pagamentos  da
propina.

392. Fernando Antônio Falcão Soares atuou como intermediador da propina,
representando os interesses dos agentes da Petrobrás, tendo também ficado com parte dos
valores.

393.  Considerando  os  limites  da  presente  ação  penal,  receberam  vantagem
indevida, entre os agentes da Petrobrás, o gerente Demarco Jorge Epifânio, o assistente do
Diretor Agosthilde Mônaco de Carvalho e o gerente Luis Carlos Moreira da Silva.

394. Também receberam vantagem indevida o Diretor Nestor Cuñat Cerveró e o
gerente Eduardo Costa Vaz Musa,  mas eles não foram acusados neste feito. Há possíveis
outros beneficiários, mas que também não foram acusados.

395.  Jorge  Antônio  da  Silva  Luz  atuou  como  intermediador  da  parte  da
vantagem indevida, seis milhões de dólares ou onze milhões de reais, destinada aos agentes
políticos,  medida  necessária  pois  a  sustentação  do  Diretor  Nestor  Cuñat  Cerveró  e,  por
conseguinte, de todo o seu grupo, dependia deste apoio. Nessa tarefa, recebia o auxílio de seu
filho Bruno Gonçalves Luz.

396. O conjunto probatório é muito robusto, formado por prova documental e
oral, incluindo confissão de vários dos envolvidos.

397. Embora não sejam acusados neste feito, Nestor Cuñat Cerveró, Júlio Gerin
de  Almeida  Camargo,  Fernando Antônio  Falcão  Soares  e  Eduardo Costa  Vaz  Musa,  são
confessos, ou seja, admitiram o pagamento e o recebimento de vantagem indevida nos dois
contratos. Há, ademais, prova documental consistente em documentos e extratos bancários
que demonstram que parte da comissão recebida por Júlio Gerin de Almeida Camargo da
Sansung  foi  redirecionada  para  contas  no  exterior  de  Nestor  Cuñat  Cerveró,  Fernando
Antônio Falcão Soares e Eduardo Costa Vaz Musa. Embora nem todos os valores tenham sido
perfeitamente  rastreados,  o  fluxo  parcialmente  documentado  é  suficiente  para  o  juízo  de
certeza  quanto  à  ocorrências  dos  crimes.  Nestor  Cuñat  Cerveró,  Júlio  Gerin  de  Almeida
Camargo e Fernando Antônio Falcão Soares já foram, aliás, condenados criminalmente com
trânsito em julgado por  esses  crimes na  ação penal  5083838-59.2014.4.04.7000.  Eduardo
Costa Vaz Musa só não foi denunciado neste por conta de acordo de colaboração e por já
existirem contra ele diversas outras condenações criminais.

398. O gerente Demarco Jorge Epifânio, após a vinda aos autos dos documentos
da conta em nome da off-shore Kambalda Trading, confessou ter recebido vantagem indevida
no contrato do Navio-Sonda Petrobrás 10000. Há ademais prova documental do depósito na
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referida conta de USD 896.000,00 que podem ser rastreados até a comissão recebida por Júlio
Gerin de Almeida Camargo.

399. Carece, porém, de melhor prova a imputação do MPF de que o depósito de
duzentos mil dólares na conta da off-shore Akabas, que tem por beneficiário final Agosthilde
Monaco de Carvalho, teria sido feito no interese de Demarco Jorge Epifânio. A esse respeito
há somente o depoimento de Agosthilde Mônaco de Carvalho e ele sequer é seguro em suas
convicções acerca da origem dos duzentos mil dólares.

400.  A  Defesa  de  Agosthilde  Monaco  de  Carvalho  invocou  como  prova
declaração de Fernando Antônio Falcão Soares no sentido de que Demarco Jorge Epifânio é
quem  teria  repassado  a  conta  de  Agosthilde  para  ele.  Entretanto,  como  se  verifica  no
depoimento evento 338, Fernando Antônio Falcão Soares apenas disse que "pode ter sido"
("Isso eu não posso garantir, não tenho certeza, pode ter sido"), o que está longe de ser uma
afirmação que corrobore o álibi.

401. Agosthilde Monaco  de Carvalho recebeu vantagem indevida decorrente
dos contratos dos Navios-sondas. Nega que tenha participado dos acertos de corrupção, mas
objetivamente sua conta foi beneficiária de pagamento proveniente da conta controlada pelo
intermediador Júlio Gerin de Almeida Camargo. Há prova documental  nesse sentido. Seu
álibi de que os valores seriam devolução de empréstimo de Demarco Jorge Epifânio foi por
este negado e, não encontrando qualquer prova nos autos, não pode ser acolhido.

402.  Jorge  Antônio  da  Silva  Luz  é  confesso.  Admitiu  que  intermediou
pagamentos de parte  da vantagem indevida para agentes políticos de seu  relacionamento.
Suas declarações encontram parcial apoio em prova documental. Ele esteve na Petrobás no
período dos fatos em visitas a Nestro Cuñat Cerveró. Em uma ocasião, esteve acompanhado
de um dos agentes políticos que teria, segundo ele, recebido a vantagem indevida. Há ainda
prova consistente nos documentos das contas que ele mantinha no exterior, como a Pentagram
Energy Ltd. e a Pentagram Engineering Ltd. Foi possível rastrear valores que têm origem na
comissão de Júlio Gerin de Almeida Camargo. A prova documental também revela que a
partir  da  conta  controlada  por  Júlio  Gerin  de  Almeida  Camargo  foram  efetuadas
transferências a contas no exterior que também figuram como beneficiárias de transferências
de contas do próprio Jorge Antônio da Silva Luz. As declarações de Jorge Antônio da Silva
Luz são consistentes com os documentos.

403. Bruno Gonçalves Luz auxiliava seu pai na movimentação das contas no
exterior. Há prova documental de que ele não só tinha poderes para tanto, mas efetivamente
movimentava as contas, isso pelo menos desde 2005.

404. Não há prova, porém, de seu envolvimento direto nos acertos da corrupção
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com os agentes da Petrobrás e os agentes políticos relativamente aos contratos de construção
dos Navios-Sondas Petrobrás 10.000 ou Vitoria 10.000.

405.  Ainda  assim  operou  os  instrumentos  de  ocultação  e  dissimulação  do
produto dos crimes de corrupção, as aludidas contas secretas.

406. Ouvido em Juízo, Bruno Gonçalves Luz admitiu que auxiliava seu pai em
suas  atividades  e  que  movimentava  as  contas  no  exterior  seguindo  orientáações  seu  pai
(evento 540).  Nega que tenha participado dos acertos de corrupção envolvendo os cotnratos
de construção dos Navios-sondas.

407. Apesar disso, Bruno Gonçalves Luz não pode alegar que desconhecia que
estaria participando de ilícitos criminais, considerando a própria natureza das contas secretas
no exterior e das transferências em questão.  Inclusive chegou a admitir algum conhecimento
nesse sentido em seu interrogatório:

"Juiz Federal:- O senhor chegou a tratar de assuntos relativos à comissões ou pagamentos pra
agentes da Petrobras?

Bruno Gonçalves Luz:- Não.

Juiz Federal:- Nunca tratou?

Bruno Gonçalves Luz:- Diretamente assim falando de comissão, propina e nesse aspecto não,
mas enfim, participei de negócios ali que eu soube que tinha negócios desenvolvidos pelo meu
pai que envolviam alguma coisa nesse sentido."

408. Também informou que os recebimentos e pagamentos efetuados através
das contas não eram contabilizados, o que também era um indício de seu caráter ilícito e que
inevitavelmente  seria  por  ele  percebido  na  época,  formado,  aliás,  em  Administração  de
empresas.

409.  Verifica-se  que,  na  movimentação  das  contas,  chegou  a  utilizar  por
diversas vezes de endereço eletrônico com nome fictício, gustavowhite@gmail.com (v.g. fls.
4 e 61 do evento 1, anexo370, a última folha inclusive constando uma ordem de transferência
para conta de Fernando Antônio Falcão Soares).  A ver do Juízo, a utilização de endereço
eletrônico com nome fictício  encontra  explicação  na  intenção  do  acusado de  ocultar  sua
identidade e responsabilidade na movimentação das contas, o que também é revelador de que
tinha ciência do caráter ilícito das transações, especificamente de que as contas secretas eram
utilizadas para realizar transações ocultas e dissimuladas, para que não fossem identificadas,
já que de natureza ilícita.

410.  Bruno  Gonçalves  da  Luz  deve  ser  absolvido,  portanto,  do  crime  de

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba

:: 700004048488 - e-Proc :: https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimi...

75 de 145 20/10/2017 10:19



5014170-93.2017.4.04.7000 700004048488 .V28 SFM© SFM

corrupção passiva, mas deve responder pelo crime de lavagem.

411. A situação do gerente Luis Carlos Moreira da Silva da Área Internacional
da Petrobrás é peculiar.

412.  Em  seu  interrogatório  judicial,  o  acusado  optou  por  responder  apenas
perguntas  de  sua  Defesa  (evento  540).  Em  síntese,  negou  todas  as  imputações,  negou
irregularidades  nos  contratos  em  questão  e  negou  ainda  ter  recebido  qualquer  valor  de
vantagem indevida.

413. Ao contrário do ocorreu com os demais, não foi ainda possível rastrear o
produto dos crimes de corrupção até ele, ao contrário do que ocorreu, por exemplo, com
Nestor Cuñat Cerveró, Eduardo Costa Vaz Musa e Demarco Jorge Epifânio, outros agentes da
Petrobrás beneficiados por depósitos em contas no exterior.

414. Embora o fato seja relevante, não é determinante para o resultado final do
julgamento.

415. Não foi possível  rastrear o destino final de todos os valores pagos pela
Samsung a Júlio Gerin de Almeida Camargo e que, depois, foram distribuídos por este para o
pagamento de vantagem indevida a agentes da Petrobrás e a agentes políticos.

416.  Apesar  da  evolução  da  cooperação  jurídica  internacional  nos  últimos
tempo, ela ainda é imperfeita e, por vezes, é falha e excessivamente lenta.

417. Alguns países, por outro lado, são mais cooperantes do que outros, tendo
sido logrado até o momento, no rastreamento, a efetivação de quebra basicamente de parte
das  contas beneficiárias mantidas na Suíça e nas Bahamas.

418. No caso, considerando o quadro sintético de fl. 25 da denúncia, não foi
possivel ainda identificar a grande maioria dos titulares das contas beneficiárias da maior
parte dos pagametnos, como HCBA Factory, YI, Shaoxing Tianlong, Gran Ocean, Ragan e a
várias vezes referida Hong Shing Trading.

419. Para agravar, algumas dessas contas podem ter sido utilizadas somente para
a passagem do dinheiro,  como parece ser  o  caso  da referida  conta  Hong Shing Trading,
mantida  em Hong  Kong,  que,  após receber  valores  da  conta  de  Júlio  Gerin de  Almeida
Camargo,  realizou  repasses  para  contas  controladas  por  Demarco  Jorge  Epifânio  e  por
Eduardo Costa Vaz Musa.

420. Assim, o fato de não ter sido ainda identificado o rastro do dinheiro até
Luis Carlos Moreira da Sila não constitui prova de sua inocência.
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421. É necessário destacar que o relato de todos os envolvidos que confessaram
é no sentido de que o acerto de corrupção não foi algo envolvendo um ou dois executivos da
Petrobrás, mas um pacto coletivo que beneficiava um grupo de agentes da Área Internacional,
sendo a propina entre eles dividida.

422. Todos, por outro lado, repita-se - todos os ouvidos em Juízo apontaram o
papel central no crime de Luis Carlos Moreira da Silva, inclusive que era ele o responsável
por  definir  as  divisões  de  vantagem indevida  e  por  repassar  a  Fernando Antônio  Falcão
Soares a relação das contas que seriam beneficiárias dos pagamentos.

423.  Assim,  Fernando  Antônio  Falcão  Soares,  intermediador  das  propinas,
confirmou que Luis Carlos Moreira da Silva era um dos beneficiários da propina e que, aliás,
era o seu principal interlocutor quanto aos pagamentos aos agentes da Petrobrás ("Quem eu
tratava dos pagamentos era o Moreira e algumas vezes o Nestor", item 277).

424.  Nestor  Cuñat Cerveró,  Diretor  da Petrobrás,  confirmou igualmente que
Luis  Carlos  Moreira  da  Silva  era  um  dos  beneficiários  da  propina  e  que  ele  era  o  seu
interlocutor com os demais executivos da Petrobrás para tratar da divisão dos valores ("e o
meu interlocutor nessa era o doutor Moreira, que era o gerente da, que era, a gente acertava,
ele me trazia como que a gente ia dividir e tal, mas...").

425.  Demarco  Jorge  Epifânio,  gerente  da  Petrobrás,  declarou  que  foi  Luis
Carlos Moreira da Silva quem lhe ofertou o pagamento da vantagem indevida de um milhão
de dólares  e  que  lhe  ainda  lhe  orientou a  recebê-lo  em conta  em nome de  off-shore  no
exterior:

"Posso sim, senhor. Como eu lhe disse, eu fui chamado no dia 16 de maio para fazer parte
desse, para coordenar esse pequeno grupo que transformaria, daria seguimento a uma decisão
da diretoria executiva,  fiz  o  meu trabalho,  apresentei  isso  seguindo a governança interna,
fazendo  todas  as  avaliações  técnicas  econômicas  necessárias,  com  todos  os  pareceres.
Apresento esse trabalho para o gerente executivo, que encaminha para o diretor. Esse trabalho
é  encaminhado  para  a  diretoria  executiva,  uma  vez  concluído  o  trabalho  eu  estava  me
preparando para voltar para Londres, o gerente Moreira me chama numa sala que ele tinha
alugada próximo ali ao prédio da Petrobras, ele me chama numa reunião, eu já tinha ido uma
ou  duas  vezes  lá  porque  eventualmente  por  alguma  questão  particular  ele  usava  aquele
escritório, e eu como subordinado dele tinha que fazer algum tipo de despacho, pegar uma
assinatura dele, era chamado para ir lá pegar assinatura e voltar para minha sala, nesse dia,
que eu não sei precisar, mas com certeza foi logo após a assinatura desse contrato, ele me diz
assim 'Olha, o seu trabalho foi muito bom, eu quero elogiar o trabalho que você fez, realmente
não erramos em ter chamado você para coordenar esse trabalho, o trabalho foi feito com,
enfim, com o critério que era requerido, e você vai levar, você vai ganhar um prêmio por esse
seu trabalho'. Eu falei 'Como assim, prêmio, o trabalho está feito', e ele falou 'Não, você vai
ganhar  um  prêmio,  e  você  tem  alguma  conta  fora?'.  Eu  disse  'Claro,  Moreira,  eu  estou
morando na Inglaterra, eu tenho minha conta do HSBC, minha conta salário', 'Não, não, não,
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tem que ser uma conta offshore'. Ele me sugeriu então, me indicou a conta no Banco Clariden
Leu lá na Suíça. Eu fui à Suíça então por orientação dele para encontrar com a gerente, que
ele já havia entrado em contato para me receber, e me ofereceu o valor de 1 milhão de dólares
por esse trabalho que eu havia feito. Desses momentos da vida, Excelência, que a gente fica
diante de circunstâncias, e sucumbi à oportunidade, talvez fiquei cego por aquilo que estava
sendo me oferecido. Eu tinha 27 anos de empresa, e aceitei. E essa foi a projeção que eu tinha
na minha frente, eu não fazia ideia que, até aquele momento eu não tinha conhecimento se
circulava alguma coisa de propina, o que eu sabia é que nós havíamos pago um valor que era
justo  pelo  navio porque  eu  tinha  todos  os  trabalhos,  tanto  eu  quanto  o  sócio,  isso  havia
passado pelo nosso crivo técnico, de sócio e tudo mais, então eu estava convicto que a gente
não estava pagando um sobrepreço ou algo assim..." (evento 522)

426.  Eduardo  Costa  Vaz  Musa,  gerente  da  Petrobrás,  por  sua  vez,  também
declarou  que  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva  era  um  dos  beneficiários  da  propina  e  que
inclusive a tabela de divisão dos valores lhe foi mostrado em escritório particular que a ele
pertencia ("tive uma conversa com um escritório que o Moreira mantinha fora da Petrobras,
no Edifício Cristian Barnard, onde me foi apresentado lá uma planilha com algumas obras
pretendidas ou em andamento na área internacional, e que um grupo de pessoas teria aí um
percentual conforme a sua participação em cada obra daquela", item 376).

427.  Jorge  Antônio  da  Silva  Luz,  intermediador  de  propina,  declarou  que
conhecia Luis Carlos Moreira da Silva, que com ele tratou, mas nunca sobre propina, embora
soubesse que ele também teria recebido ("Nunca tratei de propina com ele, mas sei que ele foi
beneficiário desse acordo" , evento 578).

428. Agosthilde Mônaco de Carvalho, por sua vez, apesar de não ter confirmado
o recebimento de propinas nos contratos dos navios-sondas, confessou que as recebeu de
aquisição pela Petrobrás da Refinaria de Pasadena (item 363). Apontou o papel central de
Luis  Carlos  Moreira  da  Silva  na  distribuição  de  propinas  entre  os  agentes  da  Petrobrás,
inclusive que foi ele quem o encaminhou para abertura de conta no exterior ("Eu estive uma
vez no Uruguai e o senhor engenheiro Luis Carlos Moreira da Silva me levou lá pra conhecer,
porque esse pessoal trabalhava no Rio de Janeiro e depois eles transferiram para o Uruguai e
eu conheci lá no Uruguai apresentado por Luis Carlos Moreira da Silva, quem me apresentou
esse pessoal foi o Luis Carlos Moreira da Silva", item 366).

429. Apesar da falta  do rastreamento específico de  propinas até Luis Carlos
Moreira  da  Silva,  encontram-se  presentes  alguns  documentos  de  corroboração  de  seu
envolvimento nos crimes.

430.  Há  registro,  conforme  quadro  de  fl.  16  da  denúncia  e  na  fl.  64  das
alegações finais do MPF (evento 604), de pelo menos duas visitas efetuadas a Luis Carlos
Moreira da Silva na sede da Petrobrás por Jorge Antônio da Silva Luz no período dos fatos,
especificamente em 02/12/2005 e 16/05/2006. Consta ainda duas visitas de Bruno Gonçalves
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Luz em 15/09/2006 e 27/09/2007. Considerando a natureza das atividade profissionais de
Jorge Antônio da Silva Luz e Bruno Gonçalves Luz, trata-se de prova também incriminatória
contra Luis Carlos Moreira da Silva, já que não identificados motivos lícitos para tais visitas. 
O mesmo pode ser dito em relação às visitas a ele efetuadas por Fernando Antônio Falcão
Soares  em  03/08/2005,  15/08/2005,  08/02/2006,  17/05/2006,  21/06/2006,  04/08/2006,
27/09/2006 e 14/12/2007, confesso intermediador de propinas a agentes da Petrobrás.

431. Demarco Jorge Epifânio, por sua vez,  ainda juntou aos autos cópias de
mensagens eletrônicas que afirma ter trocado com Luis Carlos Moreira da Silva e nas quais,
em linguagem cifrada, tratavam de pagamentos de propina (itens 321-322). Os documentos
estão no evento 494, arquivo traslado12.

432. Transcreve-se mais uma vez essa mensagem por sua relevância.

433. Em 02/07/2008,  Luis Carlos Moreira da Silva, respondendo a Demarco
Jorge Epifânio, enviou, por meio do endereço lm.silva1952@uol.com.br, a mensagem com o
assunto "RE: relatórios das sondas" ao endereço demarcoe@hotmail.com  com o seguinte
teor:

"Demarco no momento só o primeiro relatório com 500 páginas está pronto. Cezinha pode te
informar por que

abraço, moreira"

434. Como adiantado, a referência ao "primeiro relatório com 500 páginas está
pronto", em mensagem com o assunto "relatórios das sondas", diria, segundo Demarco Jorge
Epifânio, respeito ao pagamento de uma das parcelas da propina.

435.  De  fato,  oportuno  lembrar  que,  em  data  próxima,  especificamente  em
30/06/2008,   a  conta  controlada  por  Demarco  Jorge  Epifânio,  em  nome  da  off  shore
Kambalda Trading Limited recebeu depósito de USD 500.000,00.

436. A Defesa de Luis Carlos Moreira da Silva, em alegações finais, questionou
a  autenticidade  da  cópia  dessas  mensagens  eletrônicas.  Mais  do  que  isso  negou
expressamente a autenticidade (fl. 67 do evento 623): 

"Cumpre  ressaltar  que  não existe  nenhuma comprovação da  autenticidade  das mensagens
apresentadas, as quais, repisa - se, não constam nos relatórios referentes à quebra de sigilo
dos dados telemáticos de ambos, e o Defendente nega ter sido o autor e/ou o remetente de tais
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mensagens."

437.  A  referência  à  ausência  de  tais  mensagens  em relatórios  anteriores  de
quebras de sigilo telemático deve-se ao fato de, a  pedido do MPF, ter  sido decretada, no
processo 5058956-96.2015.4.04.7000, a quebra de sigilo sobre outros endereços eletrônicos,
especificamente lc.silva1952@yahoo.com.br e djepifanio@gmail.com.

438.  Em vista  do questionamento da  autenticidade,  este  julgador decretou a
quebra  do  sigilo  telemático  dos  endereços  eletrônicos  lm.silva1952@uol.com.br  e
demarcoe@hotmail.com (decisão de 26/09/2017, evento 645).

439.  O  resultado  da  quebra  foi  juntado  no  evento  662,  especialmente  no
Relatório de Análise de Polícia Judiciária nº 277/2017.

440. Tem-se ali a confirmação de que Demarco Jorge Epifânio é o responsável
pelo endereço demarcoe@hotmail.com (fl. 3 do relatório) e deque Luis Carlos Moreira da
Silva é o responsável pelo endereço lm.silva1952@uol.com.br (fl. 18 do relatório).

441.  Foi  confirmada  ainda  a  autenticidade  da  mensagem  eletrônica  de
02/07/2008 já que foi encontrada na caixa de mensagens de demarcoe@hotmail.com (fl. 11
do relatório). Referida mensagem recebeu a seguinte resposta de demarcoe@hotmailcom
para lm.sil.va1952@uol.com.br:

"ok, eu so perguntei para ele se era esse o relatório correto. Depois falo com ele. E com vc?
tudo bem? Mande notícias de vez em quando.

Confio em vc e fico no aguardo de qq coisa.

Dj"

442. Pela resposta, fica mais claro que o "relatório" a que se referem já teria
vindo, o que é consistente com o fato do depósito de USD 500 mil ter precedido, em alguns
dias, a mensagem, em 30/06/2008.

443. Foram colhidas ainda outras mensagens entre demarcoe@hotmail.com e
lm.silva1952@uol.com.br. Destacam-se algumas.

444.  Antes  daquelas  mensagens,  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva  enviou,  em
13/06/2008, a seguinte mensagem a Demarco Jorge Epifânio (fl. 10 do relatório):

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba

:: 700004048488 - e-Proc :: https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimi...

80 de 145 20/10/2017 10:19



5014170-93.2017.4.04.7000 700004048488 .V28 SFM© SFM

"Oi Demarco, diga-me: os relatórios das sondas já chegaram? Ficou faltando alguma página?
Abraço"

445. E ele respondeu:

"opa,  acabei  de  verificar  na  minha  caixa  de  correio  e  não  chegou  nenhum  relatório,  se
precisar de alguma coisa eu confirmo meu endereço.

Brigadu pela força.

Dj"

446. Essas mensagens também são consistentes com o fato do depósito de USD
500 mil ter ocorrido em 30/06/2008, ou seja, Demarco Jorge Epifânio ainda não havia, em
13/06/2008, recebido o "relatório de 500 páginas".

447.  E  sucessivamente  às  referidas  mensagens  de  02/07/2008,  Luis  Carlos
Moreira da Silva enviou, em 04/07/2008, a seguinte mensagem a Demarco Jorge Epifânio (fl.
12 do relatório):

"demarco, estou caminhando na direção de me aposentar da grande companhia. Em julho
estou oficialmente de férias, e pretendo sair em agosto.

Já temos um contrato assinado para a nova consultoria (demos uma solução provisória) e
estamos iniciando as negociações  de um segundo contrato.  O primeiro é  no Brasil  e visa
analisar os negócios a serem gerados pelo pré-sal, e o segundo na África.

Abraços,

Lm"

448.  E  recebeu  a  seguinte  resposta,  com  indagação  sobre  eventual
"complemento" do "relatório:
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"good news, estive hoje com o geraldo e ele me disse algumas coisas tb ... desejo tudo de bom
pra vc e conte conosco. Sobre o relatório, somente gostaria de saber se temos chance de ter
um complemento.

Embarco amanha para londres... mande notícias...

Abraços e boas férias.

Dj"

449.  Em  mensagem  de  07/07/2008,  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva  envia
mensagem ainda mais explícita a respeito do "relatório" enviado a Demargo Jorge Epifânio e
o relaciona a "Hong Kong":

"demarco, você e o amigo mineiro foram os únicos que já receberam os relatórios de 500
páginas. Uma vez solucionado o problema em Hong Kong, esperamos que todos recebam seus
relatórios. É o que combinamos com a gráfica.

Abraço

Lcms"

450. A referência a "Hong Kong" é consistente com o fato de que os quinhentos
mil dólares depositados na conta controlada por Demarco Jorge Epifânio vieram de conta
mantida em instituição financeira em Hong Kong (conta em nome de Hong Shing Trading
Ltd, no Banco Hang Seng, de Hong Kong).

451.  Há  ainda  outras  mensagens  trocadas  entre  eles  com  referência  ao
"relatórios das sondas" com Demarco Jorge Epifânio cobrando novidades. Rigorosamente, a
autoridade policial  aponta a existência de "outras quarenta e duas trocas de emails" entre
Demarco Jorge Epifânio e Luis Carlos Moreira da Silva (fl. 17 do relatório).

452. O que é digno de nota é que todas essas mensagens trocadas entre Demarco
Jorge Epifânio e Luis Carlos Moreira da Silva foram encontradas na caixa de mensagens do
endereço eletrônico do primeiro, demarcoe@hotmail.com
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453. Já na caixa postal de lm.silva1952@uol.com.br, embora ali tenham sido
identificadas  1.862  mensagens  (fl.  18  do  relatório),  não  foram  identificadas  mensagens
trocadas com Demarco Jorge Epifânio (fls. 20-21 do relatório).

454.  Examinando  os  arquivos  eletrônicos  enviados  pela  autoridade  policial
(mídia  disponibilizada  às  partes  no  evento  680),  é  possível  localizar  mensagens  antigas
preservadas no endereço lm.silva1952@uol.com.br, por exemplo mensagem de 27/03/2008
enviada para pessoa de nome Jorge Veiga (jmpveiga@globo.com) a respeito de uma minuta.

455.  A  conclusão  necessária  é  que  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva  apagou
seletivamente  as  mensagens por  ele  trocadas  com Demarco Jorge  Epifânio em sua  caixa
postal  relacionada  ao  endereço  lm.silva1952@uol.com.br.  Talvez  tenha  apagado  outras
mensagens relevantes com outros agentes da Petrobrás.

456. Tal conduta,  aliada à negativa de autenticidade das mensagens,  que foi
afirmada nas alegações finais apresentada por sua Defesa (item 436), reforçam à conclusão de
que, sendo as mensagens autênticas, referiam-se elas, como sugere o seu conteúdo, de fato ao
pagamento de vantagem indevida que era coordenada por Luis Carlos Moreira da Silva para
os agentes da Petrobrás, entre eles Demarco Jorge Epifânio.

457. É certo que, em alegações finais complementares e apresentadas após a
confirmação da autenticidade das mensagens (evento 706), a Defesa de Luis Carlos Moreira
da Silva não mais questionou a autenticidade, apenas afirmando que elas não teriam conteúdo
incriminatório,  tratando-se  de  "comunicação  sobre  as  operações  comerciais  relativas  à
atividade petrolífera".

458.  A  nova  posição,  porém,  não  se  concilia  com  a  anterior  negativa  de
autenticidade das mensagens e que foi formulada nas precedentes alegações finais da Defesa
de Luis Carlos Moreira da Silva (item 436).

459.  Ainda  que  assim  não  fosse,  de  se  convir  que  seria  uma  coincidência
incrível se não houvesse qualquer conexão entre as mensagens do final de junho e início de
julho de 2008 com o conteúdo relativo ao "relatório de 500 páginas" vindo de "Hong Kong" e
o depósito de USD 500 mil recebido, em 30/06/2008, por Demarco Jorge Epifânio vindo de
instituição financeira de Hong Kong.

460. Assim, as mensagens em questão, aliadas à demonstração da falsidade do
álibi  de  negativa  de  autenticidade  por  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva,  conforme  primeira
alegações finais, e a conduta por ele adotada de ter apagado seletivamente essas mensagens
de sua caixa postal eletrônica, constituem forte prova de corroboração  de que ele também
participou dos crimes de corrupção envolvendo os Navios-sondas Petrobrás 10.000 e Vitória
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10.000, além das condutas de lavagem.

461. Também relevante destacar que Luis Carlos Moreira da Silva era o gerente
executivo  da  Área  Internacional  da  Petrobrás  no  período  das  contratações,  subordinado
apenas ao Diretor Nestor Cuñat Cerveró,  sendo identificados diversos documentos por ele
subscritos com a recomendação da contratação da construção dos Navios-sondas Petrobrás
10.000 e Vitória 10.000 (itens 224-225).

462. Tais elementos probatórios são suficientes para a condenação criminal .

463.  Há  pelo  menos  seis  depoimentos  incriminatórios  contra  Luis  Carlos
Moreira  da  Silva.  Quatro são de  colaboradores,  outros  dois  de  acusados,  sem acordo  de
colaboração.

464. Não vislumbra-se motivo para que seis pessoas diferentes, embora todas
envolvidas em crimes, incriminassem falsamente Luis Carlos Moreira da Silva. Além disso,
os depoimentos são harmônicos e convergentes quanto aos fatos e à responsabilidade de Luis
Carlos Moreira da Silva por eles.

465. Há alguns elementos probatórios documentais de corroboração.

466. Não são eles todos categóricos, mas, quanto às circunstâncias, convergem
com os depoimentos referidos.

467.  Há  ainda  a  prova  documental  do  fluxo  do  pagamento  de  vantagem
indevida,  tendo sido possível  rastrear  propina  pelo  menos  até  quatro executivos  da  Área
Internacional da Petrobras e que incluem o chefe de Luis Carlos Moreira da Silva e três de
seus subordinados, dois deles imediatos, como Demarco Jorge Epifânio e Eduardo Costa Vaz
Musa. 

468. Ademais, a conduta de Luis Carlos Moreira da Silva de ter apagado as
mensagens por ele trocadas com Demarco Jorge Epifânio aliada à frustada tentativa de negar
autenticidade a essas mesmas mensagens, permitem a conclusão de que nelas tratavam, como
sugere o texto, de maneira cifrada do recebimento de propina, permitindo conclusão categória
acerca da responsabilidade criminal de Luis Carlos Moreira da Silva.

469. Considerando que o acerto de  corrupção envolveu vários executivos da
Área  Internacional  da  Petrobrás  e  que  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva  foi  o  principal
responsável pela divisão e distribuição da propina entre eles, pode ser responsabilizado não só
pela  parte  que  lhe  coube,  cujo  rastreamento  ainda  está  pendente,  mas  também  pelos
pagamentos feitos aos seus cúmplices, já que teria participado do próprio acerto da corrupção,
seria um dos responsáveis pela divisão da propina e ainda teria orientado e auxiliado seus
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subordinados a abrir contas no exterior para receber propina.

470.  Então,  em conclusão quanto  a  este  tópico,  encontra-se  provado que os
contratos  de  construção  dos  Navios-sondas  Petrobrás  10.000  e  Vitória  10.000  geraram
vantagem indevida cujo pagamento foi intermediado por Júlio Gerin de Almeida Camargo,
Fernando Antônio Falcão Soares e teve por beneficiários, além dos próprios intermediários,
os executivos da Petrobrás Nestor Cuñat Cerveró, Eduardo Costa Vaz Musa, Demarco Jorge
Epifânio, Agosthilde Monaco de Carvalho e Luis Carlos Moreira da Silva, tendo também sido
destinada parte para agentes políticos, desta feita por intermediação de Jorge Antônio da Silva
Luz e Bruno Gonçalves Luz.

471. Antes do enquadramento jurídico, será analisada a imputação quanto ao
pagamento de vantagem indevida na contratação do Grupo Schahin para operação do Navio-
Sonda Vitória 10000.

II.11

472. Como adiantado, contratos firmados no âmbito da Área Internacional da
Petrobrás geravam vantagens indevidas que eram divididas entre agentes da Petrobrás e os
agentes políticos que os sustentavam.

473. Segundo a denúncia isso também teria ocorrido no contrato celebrado entre
a  Petrobrás  e  o  Grupo Schahin,  em 28/01/2009,  para  operação  do  referido  Navio-Sonda
Vitória 10.000.

474. Houve direcionamento da contratação do Grupo Schahin pela Petrobrás
para operar o Navio-Sonda Vitoria 10.000.

475.  O  fato  foi  objeto  da  sentença  prolatada  na  ação  penal
5061578-51.2015.404.7000, com cópia juntada no evento 1, anexo390 a anexo397.

476. Sintetiza-se os fatos ali provados.

477.  O  Banco  Schahin  concedeu,  em  14/10/2004,  empréstimo  de  R$
12.176.850,80 ao acusado José Carlos Costa Marques Bumlai.

478. José Carlos  Costa Marques Bumlai  serviu no empréstimo como pessoa
interposta, pois os reais beneficiários eram agentes do Partido dos Trabalhadores.
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479. O empréstimo não foi pago no vencimento, mas a dívida não foi executada.

480. Apenas em 27/01/2009, a dívida foi quitada mediante contrato de dação em
pagamento de embriões de gado bovino a empresas do Grupo Schahin.

481. A dação em pagamento,  porém, foi  simulada.  Nunca houve entrega de
embriões.

482. A verdadeira razão da quitação foi a atribuição pela Petrobrás, por meio da
ação de agentes da  Área Internacional  da  Petrobrás,  da operação do Navio-sonda Vitória
10.000  ao  Grupo  Schahin.  Isso  foi  aprovado  em em reunião  da  Diretoria  Executiva  da
Petrobrás em 08/03/2007, conforme Documento Interno do Sistema Petrobrás - DIP 78/2007,
de 05/03/2007 (evento 1, anexo416), e finalmente formalizado, por contrato, em 28/01/2009.

483. Restou ainda provado que a contratação do Grupo Schahin para operar o
Navio-sonda gerou pagamentos de vantagens indevidas ao gerente Eduardo Costa Vaz Musa,
no montante de USD 720.000,00 entre 13/01/2011 a 11/06/2013, o que foi feito por meio de
depósitos  na  conta  em nome da  off-shore  Debase  Assets  S/A,  no  Banco  Julius  Bär,  em
Genebra/Suíça, controlada pelo gerente Eduardo Costa Vaz Musa, e  provenientes de contas
off-shores em nome de Casablanca International Holding, Deep Black Drilling, Drif Drilling
e Black Deep Drilling, estas controladas pelo Grupo Schahin.

484. Restou provada a responsabilidade do Diretor Nestor Cuñat Cerveró, de
Fernando Antônio Falcão Soares, que intermediou as negociações entre o Grupo Schahin e a
Petrobrás, de José Carlos Marques Costa Bumlai, de Milton Taufic Schahin e de Salim Taufic
Schahin,  pelo  crime  de  corrupção  consistente  no  favorecimento  do  Grupo  Schahin  na
contratação  em troca  de  benefício  material  a  terceiro,  no caso a  quitação fraudulenta  do
empréstimo no interesse de agentes do Paartido dos Trabalhadores.

485. Restou provado o envolvimento nos crimes de Eduardo Costa Vaz Musa,
condenado por corrupção passiva, e de Fernando Schahin, condenado por corrupção ativa,
pelos pagamentos envolvendo a conta em nome da off-shore Debase.

486. Alega o MPF que, supervenientemente, surgiram provas do envolvimento
nos  fatos  de  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva,  de  Jorge  Antônio  da  Silva  Luz  e  de  Bruno
Gonçalves Luz, pretendendo que sejam os três condenados por corrupção passiva,  já que
teriam participado do acerto de corrupção.

487. Segundo o MPF, além da quitação fraudulenta do empréstimo, cerca de
dois milhões e quinhentos mil dólares teriam sido repassados aos agentes da Petrobrás.

488. Também afirma que foram identificados repasses financeiros subreptícios
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do Grupo Schahin para Jorge Antônio da Silva Luz e para Bruno Gonçalves Luz e que tinham
por propósito permitir o repasse a agentes da Petrobrás, motivo pelo qual pretende o MPF a
condenação deles por crime de lavagem de dinheiro.

489.  Pretende  ainda  a  condenação de  Milton  Taufic  Schahin  e  de  Fernando
Schahin por lavagem de dinheiro nessas mesmas operações.

490. Relativamente à quitação fraudulenta do empréstimo, já foi ela objeto da
sentença  na  ação  penal  5061578-51.2015.4.04.7000,  com  cópia  juntada  no  evento  1,
anexo390 a anexo397.

491. Restou provado também nestes autos que a atribuição ao Grupo Schahin da
operação do referido Navio-Sonda Vitória 10.000 foi irregular.

492. A irregularidade também foi detectada no mesmo Relatório de Auditoria
R-02.E003/2015 (evento 1, anexo128, com complementação no evento 1, anexo144).

493.  A  auditoria  confirmou  que  houve  direcionamento  indevido  para
contratação da Schahin, não estando a escolha amparada por critérios técnicos.

494. Não houve concorrência, consulta ao mercado ou mesmo pesquisa de preço
para contratação da Schahin.

495.  E  a  justificativa  utilizada  para  a  contratação da  Schahin  para  operar  o
Navio-Sonda não tinha amparo técnico.  Transcreve-se do relatório de auditoria (fl.  17 do
relatório):

"O argumento apresentado para escolha da Schahin como operador, que consta no item 9 do
DIP  INTER-DN  17/2007,  aprovado  pela  Diretoria  Executiva  por  meio  da  Ata  4.624,  de
18/01/2007,  foi  de  que  a  Schahin  International  era  detentora  dos  melhores  índices
operacionais  na  Bacia  de  Campos  não  se  confirmam  pelos  documentos  de  avaliação  da
contratada relativos àquele período.

Entre 2006 e 2007 a Schahin era operadora de uma única sonda, o NS-09, detentora de índice
NPT16 melhor que a média, mas com índice IES17 semelhante à média. Ou seja, o NS-09
apresentava maior produtividade em razão do tempo de operação e não por sua eficiência."

496. E ainda (fl. 5 do relatório):

"A  análise  da  estruturação  financeira  e  societária  dos  navios-sondas  Petrobras  10000  e
Vitoria  10000  indicou  que  inicialmente  não  era  prevista  a  realização  de  Capital  Lease
Contract (CLC), e, ainda, que a escolha da Schahin como parceira foi discricionária. Ao longo
do tempo, a Schahin deixou de honrar os pagamentos do leasing, vindo a solicitar e receber
bônus por performance antecipadamente no contrato de serviços de perfuração para liquidar
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suas obrigações perante à Drill Ship Investments BV (DSI BV)."

497.  Também  apontado  pelo  relatório  que  o  percentual  de  bônus  de
performance, de 15%, paga pela Petrobrás pelos serviços de perfuração da Schahin, estava
acima do padrão praticado pela estatal. Transcreve-se:

"O estudo elaborado pela US-CONT19, em apoio aos trabalhos desta auditoria, comprova que
a taxa diária negociada com a Schahin estava em linha com o praticado no mercado (dados da
publicação IHS ODS-Petrodata),  no 2º semestre de 200720, porém os bônus de 15% eram
mais  altos  que  os  praticados,  na  faixa  de  10%,  e  com  parâmetros  mais  fáceis  de  serem
atingidos." (fl. 17 do relatório)

498. No próprio relatório de auditoria, há tabela comparativa do percentual de
bônus de performance, de 15%, fixado no contrato para operação do Navio-Sonda Vitoria
10.000 com o percentual fixado no contrato para operação pela própria Schahin Engenharia
do Navio-sonda Lancer NS 09 na Bacia de Campos, de apenas 10%.

499.  Também  no  próprio  relatório  de  auditoria,  a  informação  de  que  o
percentual usual praticado de bônus de peformance pela Área de Exploração e Produção da
Petrobrás era de 10%, ou seja, bem abaixo dos 15%. Segundo ainda o relatório, a taxa mais
elevada pode gerar perda potencial de até USD 79 milhões em 10 anos.

500. O auditor, ouvido em Juízo, confirmou as irregularidades (evento 336).

501.  Reportando-se  à  falta  de  licitação  ou  de  consulta  ao  mercado  para  a
contratação:

"Ministério Público Federal:- O senhor também analisou a contratação da operação do navio
sonda Vitória 10.000 pela Schahin, pela empresa Schahin?

Robson Cecílio Costa:- Sim, as duas, tanto a Petrobras 10.000 como a Vitória 10.000.

Ministério Público Federal:- Especificamente em relação à contratação da empresa Schahin
como operadora do navio sonda Vitória 10.000, o que foi constatado durante a auditoria?

Robson Cecílio Costa:- Sim, a contratação da Schahin foi uma contratação direta também,
buscou no mercado, e a alegação, o argumento usado para a contratação da Schahin é que ela
detinha os melhores índices de operação de navio sonda na Bacia de Campos, isso quando a
gente buscou conversar e buscou as informações dentro da... dos próprios índices da bacia de
Campos com as pessoas responsáveis pela operação, esse dado não se confirmou, a Schahin
tinha bons índices operacionais, mas não detinha o melhor índice de operação na bacia de
Campos, como foi usado para contratá-la.

Ministério Público Federal:-  Essas  embarcações que  eram operadas na  bacia  de Campos
eram parecidos com o Vitória 10.000 ou eram...
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Robson Cecílio Costa:- Ela operava a única embarcação na bacia de Campos, era o NS09,
que é o NSLancer, navio sonda 09, era uma embarcação um pouco inferior, ele tinha uma
capacidade inferior aos navios sondas da Petrobras, parece que a operação do Lancer era até
1.500 metros, o Petrobras 10.000 e o Vitória 10.000 são 3.000 metros de profundidade de
lâmina d’água.

Ministério Público Federal:- Seria de boa governança a abertura de um processo competitivo
nesse caso da Schahin, a exemplo do que ocorreu na contratação da Samsung?

Robson Cecílio Costa:- Sim.

Ministério  Público  Federal:-  Havia  justificativa para  contratação direta  ou  a  justificativa
dada não correspondia à realidade?

Robson Cecílio Costa:- A justificativa, a gente não conseguiu embasamento para... localizar
um embasamento convincente para a contratação da Schahin.

(...)

Juiz Federal:- Da mesma forma, quando foi contratada a Schahin como operadora do Vitória
10.000 houve  alguma proposta  aberta ao  público pela  Petrobras  para  receber  ofertas  de
operadoras de navios sondas?

Robson Cecílio Costa:- Não, não houve."

502. Certamente,  mesmo em assuntos técnicos  é  possível haver  divergências
razoáveis.

503. Não obstante, resta claro que a contratação da Schahin pela Petrobrás para
operação do Navio-sonda Vitória 10000 revestiu-se de caráter arbitrário.

504. Embora se possa questionar a aplicação da Lei nº 8.666/1993 ou mesmo do
procedimento licitatório simplificado da Petrobrás aprovado pelo Decreto n.º 2745/1998 às
contratações da Área Internacional, é intuitivo que as boas práticas de governança corporativa
recomendavam a abertura de alguma espécie de concorrência para escolher a operadora do
navio-sonda, considerando o vulto do contrato, estimado em USD 1.562.200.000,00.

505. A concorrência, ainda que sem todas as formalidades da lei de licitações,
visa obter o melhor preço para o contratante, o que em contrato dessa magnitude tem grande
relevância.

506. Segundo o que se depreende do relatório de auditoria e do depoimento, não
houve concorrência nem abertura de consulta ao mercado de potenciais interessados e nem
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mesmo pesquisa de preços.

507. Simplesmente os agentes da Área Internacional da Petrobrás escolheram a
Schahin.

508. Não se encontra explicação de como foi definida a Schahin para operadora
em qualquer outro documento da Petrobrás.

509. Quanto à justificativa apresentada, de que ela seria "uma das detentoras dos
melhores índices operacionais nas operações de águas profundas na Bacia de Campos", ela é,
como consta no relatório de auditoria e como declarado pelo auditor, falsa, pois a Schahin
Engenharia não tinha sequer o melhor índice e ainda operava navio-sonda, o Lancer NS-09,
de exploração na Bacia de Campos, com características  bem diversas  da do Navio-sonda
Vitória 10000, de exploração de águas profundas.

510. Foi ouvido,  como testemunha, o  gerente Eduardo Costa  Vaz Musa que
também recebeu propina neste contrato (evento 336).

511. Ele confirmou a prática do crime, que o direcionamento da contratação do
Grupo  Schahin  teve  por  objetivo  a  quitação  de  dívida  de  agentes  do  Partido  dos
Trabalhadores, que foi utilizada uma justificativa técnica fraudulenta para o direcionamento
do contrato à Schahin, que foi ele quem realizou a justificativa técnica por solicitação do
gerente executivo Luis Carlos Moreira da Silva, que ele recebeu propinas pagas pelo Grupo
Schahin, tendo tratado esta questão com o acusado Fernando Schahin.

512. Transcreve-se trecho:

"Ministério Público Federal:- E posteriormente essa sonda Vitória 10.000 teve a operação
contratada da empresa Samsung... Desculpe, da empresa Schahin, fato que o senhor também
já foi processado, condenado nesse juízo, então basicamente agora é o mesmo fato com outros
envolvidos, o que o senhor se recorda sobre esse processo da contratação da Schahin como
operadora do navio sonda Vitória 10.000?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Desde que surgiu a contratação, a ideia de contratar mais uma
sonda para a área internacional, logo a seguir a vinculação dessa sonda com operação da
Schahin já nasceu assim, na época me foi dito que era importante essa segunda sonda para
que a Schahin pudesse operar, que isso aí seria uma quitação de uma dívida do Partido dos
Trabalhadores junto ao Banco Schahin, de um empréstimo que havia sido feito, e a maneira
que se acertou, que acordaram de acertar esse empréstimo seria através da contratação da
Schahin, como operadora.

Ministério Público Federal:- Quem lhe falou isso?
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Eduardo Costa  Vaz  Musa:-  Isso  me  foi  falado pelo  próprio  Moreira  na  época,  depois  eu
comecei a ter contato com o Fernando Schahin, que me confirmou isso.

Ministério Público Federal:- E quanto era essa dívida do empréstimo?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Na época me falaram 60 milhões de reais.

Ministério Público Federal:- Então desde o início das tratativas não se cogitou em fazer uma
licitação, uma competição internacional, sempre já estava direcionada para a Schahin?

Eduardo Costa Vaz Musa:- É, no caso da operação do Petrobras 10.000 foi feita uma... Que a
gente chama de uma tomada de preço,  um convite  internacional para operar,  no caso  da
segunda sonda não, ela já nasceu com a Schahin como sócia operadora.

Ministério Público Federal:- E havia necessidade de alguma movimentação na área técnica
para legitimar essa contratação, pra dar uma aparência técnica legítima à contratação?

Eduardo  Costa  Vaz  Musa:-  A  Schahin  foi  escolhida,  quer  dizer,  a  justificativa  que  foi
apresentada para a diretoria é que ela teria experiência em operar sondas desse tipo em águas
ultraprofundas, são sondas que operam até 10.000 pés de lâmina d’água, o que dá mais ou
menos 3.000 metros, isso foi, inclusive é o que consta do DIP que pediu a autorização, e isso
não era verdade porque na verdade a Schahin na época só operava o Lancer, que era um navio
sonda, mas que só operava em águas até 1.500 metros, ela não tinha experiência nesse tipo de
navio, isso foi uma certa forçação de barra para que eles se encaixassem.

Ministério Público Federal:- E quem coordenava essa... Desculpe, essa 'forçação de barra',
quem participava disso, o senhor Luis Carlos Moreira participava?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Bom, o Moreira, como eu disse, era meu chefe, quer dizer, vamos
dizer,  a  roupagem  para  que  qual  argumentos  fossem  levados  à  diretoria,  isso  era  um
documento interno que o pessoal técnico gerava e depois isso saía em nome do Moreira, então
ele participava finalizando o documento para ser apresentado para a diretoria.

Ministério Público Federal:- O senhor Nestor Cerveró também?

Eduardo Costa Vaz Musa:- O Nestor Cerveró era o diretor, na verdade ele recebia aquele
documento e ele que era o responsável por encaminhar para a diretoria, vamos dizer, reuniões
técnicas operacionais diretamente com o Nestor eu nunca participei  de nenhuma, mas era
orientação dele que a gente seguia.

Ministério Público Federal:- Nesse caso da operadora Schahin, em que pese não estivesse na
tabela, o senhor recebeu também por essa...

Eduardo Costa Vaz Musa:- Sim, quer dizer, nesse dinheiro que eu falei, em torno de 600 mil
dólares, está incluído parte do Vitória 10.000.

Ministério  Público  Federal:-  E  o  senhor Luis  Carlos  Moreira recebeu  vantagem indevida
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nesse caso também?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Imagino que sim, porque foi ele que me apresentou a tabela, ele
que organizava essa distribuição...

Ministério Público Federal:- Não, nesse caso da Schahin especificamente.

Eduardo Costa  Vaz Musa:-  O senhor  está falando do  Vitória  10.000 ou da Schahin como
operadora?

Ministério Público Federal:- Da Schahin como operadora.

Eduardo Costa Vaz Musa:-  Da Schahin como operadora eu não sabia,  eu fiquei  sabendo
através dos autos.

Ministério Público Federal:- Certo. Como é que foi as tratativas do pagamento de vantagem
indevida em relação ao senhor nesse caso da Schahin?

Eduardo Costa Vaz Musa:- No caso da Schahin como operadora, a tratativa foi direta com o
Fernando Schahin, como consta do meu depoimento, então eu fui convidado para um almoço
com ele e com o Sandro Tordin, que eu conhecia de outra ocasião, não conhecia muito, mas
conhecia, fui apresentado, e a partir daí eu passei a ter reuniões com ele, almoço, etc, em que
me foi ofertada essa vantagem e a partir daí a conversa era só com ele.

Ministério Público Federal:- E essa vantagem foi paga alguns anos depois?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Foi paga bastante tempo depois, eu saí da Petrobras em 2009, a
sonda  começou  a  operar,  se  eu  não  me  engano,  também  em  2009,  e  esses  pagamentos
começaram em 2010.

Ministério Público Federal:- Qual foi a promessa de vantagem?

Eduardo Costa Vaz Musa:- A promessa era de 1 milhão.

Ministério Público Federal:- Quanto foi pago?

Eduardo Costa Vaz Musa:- Eu acho que em torno de 700 mil."

513. Também declarou  que  participou de reunião  na  qual  estavam presentes
Luis Carlos Moreira da Silva, Fernando Antônio Falcão Soares e Jorge Antônio da Silva Luz
que tinha como objeto definir  "a estratégia pra gente conseguir  aprovar  a contratação do
Vitória 10.000 com a Schahin e como operacionalizar a distribuição da comissão".

514.  Nestou  Cuñat  Cerveró,  o  Diretor  responsável,  confirmou  que  a
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contratação do Grupo Schahin para operar o Navio-sonda Vitoria 10.000 tinha por objetivo
quitar a dívida de agentes do Partido dos Trabalhadores (evento 338). Declarou, porém, que
não teve conhecimento do pagamento de vantagem indevida do Grupo Schahin para agentes
da Petrobrás, já que o contrato teria sido feito para atender a "dívida com o PT":

"Nestor Cunat Cerveró: - Tá bom. Então a Vitória 10.000 foi contratada a, a Schahin, Schahin
Óleo, é, acho que chamava Schahin Óleo e Gás, que já, ela já tinha contrato com a Petrobras
para operação de sondas na Bacia de Campos. E aí se deu isso, a contratação para, serviu
também para resolver um problema de dívida que havia de campanha do PT com a Schahin.
Mas isso já foi na Vitória 10.000.

Ministério Público Federal: - Certo. E que, que dívida era essa? E como que o senhor tomou
conhecimento?

Nestor Cunat Cerveró: - Eu tomei conhecimento por intermédio do doutor Sérgio Gabrielli,
Luiz  Sérgio  Gabrielli,  que  depois  da  eleição  de  2006,  eu  fui  apresentar  a  ele  uma,  uma
reivindicação, uma pressão que eu vinha sofrendo do ex-ministro já, é do ex-ministro Silas, na
época ainda era ministro,  Silas Rondeau,  que era do PMDB e fazia parte desse grupo de
políticos  do  PMDB,  dito  do  PMDB  do  senado  na  época,  que  queria,  pedindo  que  eu
conseguisse de dez a quinze milhões de reais para saldar dívidas de campanha do PMDB na
eleição de 2006. E como a pressão foi muito constante, eu, e muito intensa, eu resolvi chamar
o Gabrielli, que era o presidente da Petrobras na época, falei, 'olha, Gabrielli, eu estou sendo
pressionado aqui pra resolver esse problema e eu não estou vendo como', né. Na época ainda...
E aí o Gabrielli me disse, 'olha, vamos fazer o seguinte, vamos trocar, vamos fazer um câmbio
aqui. Você, você tá sendo pressionado por dez, eu estou sendo pressionado por um valor maior,
porque o PT também tem uma dívida de campanha da, da campanha de 2006 e eu quero, a
gente troca. Eu resolvo a do, a do Silas e você resolve a do PT'. Então eu chamei, aí surgiu,
porque  eu  não  sei  precisar  exatamente,  se  foi  um  período  de  semanas.  Mas  surgiu  essa
oportunidade, dado o interesse da Schahin em se tornar operadora de sondas desse, desse
padrão, né. Eu chamei,  então, o doutor Fernando Schahin, que era filho do dono, um dos
filhos dos donos da Schahin, e sobre falei para ele, uma reunião na minha sala, na minha sala,
na época eu era diretor internacional, do interesse deles e afirmei para ele que se, a condição
que eles teriam pra poder encaminhar a proposta e ser examinado e ser aceito, seria que eles
liquidassem essa dívida de campanha com o PT, que o, desculpe, que o PT tinha com o banco
Schahin. Embora fossem empresas diferentes, mas eram do mesmo grupo. E que tinha que dar
uma resposta rápida, porque a pressão era grande, nós tínhamos que resolver essa questão do
operador da sonda. Aí eu comuniquei ao Gabrielli que tinha feito essa, esse, esse pedido né,
essa solicitação à Schahin, e alguns dias depois o próprio Gabrielli me ligou dizendo que tudo
bem,  estava  resolvido  o  problema,  que  a  gente  podia  tocar  o,  seguir  em  frente  com  a
contratação da Schahin. Então a Schahin assumiu, liquidou a dívida que existia do PT, da
ordem de  cinquenta  a  sessenta  milhões  de  reais,  dito,  não  tinha  precisão  do  valor,  e  foi
contratada para ser operadora da sonda Vitória 10.000.

Ministério Público Federal: - Certo. Nesse episódio depois para operacionalizar o pagamento,
surgiu novamente a figura do senhor Jorge Luz?

Nestor Cunat Cerveró: - Qual pagamento? Desculpe.
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Ministério Público Federal: - O, os pagamentos referentes à propina de operação da Schahin.

Nestor Cunat Cerveró: - Não. Da Schahin não, não me lembro de nenhum envolvimento do
senhor Jorge Luz, não.

Ministério Público Federal: - Certo, o senhor tem conhecimento...

Nestor Cunat Cerveró: - Não. Porque não, não houve a propina, né.

Ministério Público Federal: -  O senhor não tem conhecimento de propina nesse caso? Da
Schahin, fora a quitação do...

Nestor Cunat Cerveró: - Ah, da Schahin ou da, da...

Ministério Público Federal: - Da Schahin. A Schahin pagando para funcionários públicos da
área interna da Petrobras.

Nestor Cunat Cerveró: - Eu não tenho conhecimento, porque, primeiro que da, da Samsung
nós não recebemos. Da Schahin eu coloquei para o, o Fernando Schahin que nós não tínhamos
a  nossa,  a  nossa  remuneração,  vamos  chamar  assim,  seria  indireto.  Seria  através  da
liquidação da dívida com o PT.

Ministério Público Federal: - Certo.

Nestor Cunat Cerveró: - Então da Schahin para funcionários eu desconheço qualquer tipo de
propina na, na Vitória 10.000 para funcionários da Petrobras."

515. De forma semelhante,  Fernando Antônio Falcão Soares  confirmou  os
crimes envolvendo a contratação do Grupo Schahin, especificamente que a contratação levou
à quitação do empréstimo em favor de agentes do Partido dos Trabalhadores (evento 338).
Declarou que o acerto em princípio não envolveria pagamentos a agentes da Petrobrás, mas
que Jorge Antônio da Silva Luz ofereceu-se para buscar "comissão" junto ao Grupo Schain.
Teria sido acertado um valor, mas somente parte teria sido paga. Segundo o depoente e, ele
teria  recebido  somente  duzentos  ou  trezentos  mil  dólares.  Não  soube  informar  se  os
executivos da Petrobrás chegaram a receber. Transcreve-se:

"Fernando A. F. Soares: - A Schahin surgiu nessa história de uma conversa minha com o José
Carlos  Bumlai  sobre  uma  dívida que  a,  o  Partido dos  Trabalhadores  tinha  com o  Banco
Schahin.  Ele me procurou dizendo que tinha essa dívida e  ele tava tentando viabilizar um
negócio da Petrobras para poder, desse negócio sair o pagamento dessa dívida, e perguntou se
eu tinha como ajudar. Ele tava tratando um negócio na área de EIP. Aí eu disse, 'ó, na área de
EIP  eu  não  conheço  ninguém  e  não  tenho  como  te  ajudar'.  Aí  comentei  com  ele  que
coincidentemente naquele momento tava se tratando a história da Vitória, da contratação da
Vitória  10.000  e  que  a  gente  poderia  tentar  viabilizar,  trazer  a  Schahin  como  sócia  e
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operadora  desse,  desse  navio.  Aí  ele  concordou,  acho  que  seria uma,  uma boa  ideia.  Eu
conversei com o Nestor e falamos sobre os pré-requisitos que a Schahin precisaria atender
para poder efetivamente se tornar sócio e operador da Vitória 10.000 e assim foi conduzido
essa negociação. Até que se concretizou a Schahin se tornar operadora, mas não se viabilizou
ela se tornar sócia porque ela não conseguiu aportar as garantias necessárias para ser sócia
no, no projeto.

Ministério Público Federal: - Certo. E houve algum pagamento de vantagem indevida para
funcionários da Petrobras nesse episódio?

Fernando A.  F.  Soares:  -  É,  por  parte  da  Schahin,  no primeiro momento  não  havia.  Em
determinado momento eu fui procurado pelo Jorge que disse que tomou conhecimento dessa
negociação e perguntou se,  como é que tava sendo negociada essa comissão, eu  disse,  'ó
Jorge, esse é um negócio que a gente não tá cobrando nenhuma comissão da Schahin. Eu não
me sinto confortável porque já existia a comissão em relação a Samsung e foi um negócio que
foi trazido para atender um pedido do Partido dos Trabalhadores e eu não quis cobrar nada, é
uma coisa, é um acerto a ser feito entre o Partido dos Trabalhadores e a Schahin'. Aí o Jorge
me disse que tinha uma relação muito boa com o pessoal da Schahin e que ele teria como
buscar alguma coisa a nível de comissão pra gente. Aí eu disse, 'se você consegui, maravilha,
vamos tentar'. E aí ele foi, conversou com as pessoas, e conseguiu fechar com eles um, um
acordo de comissionamento que no final também acabaram não pagando o que teria sido
acertado. Pagaram um valor inferior.

Ministério Público Federal: - Certo. Nessa oportunidade, então, o Jorge Luz se apresentou
como um intermediário entre a Schahin e os funcionários públicos da Petrobras? Seria mais
ou menos isso?

Fernando A. F. Soares: - Mais ou menos isso.

Ministério  Público  Federal:  -  No  primeiro  momento  era  dos  agentes  políticos,  nesse
momento...

Fernando A.  F.  Soares:  -  Ele  se,  na  verdade  ele  se  apresentou  como  um  facilitador  que
poderia,  pela  relação  dele  com a  Schahin,  conseguir  uma  comissão  a  mais  para  mim,  o
pessoal da Petrobras e ele.

Ministério Público Federal: - Certo. O senhor recebeu alguma coisa dele nesse episódio?

Fernando A. F. Soares: - Na verdade, acho que eu cheguei ainda a receber uma transferência
do Jorge, acredito que no valor de uns duzentos, trezentos mil dólares e o resto não, ele disse
que não tava recebendo, que o pessoal da Schahin não tava pagando, não sei o que, e aí não...

Ministério Público Federal: - E você sabe os funcionários públicos da Petrobras que foram
beneficiados com...

Fernando A. F. Soares: - Eu não tenho certeza se o pessoal da Petrobras chegou a receber esse
valor. Realmente eu não me recordo. Eu, eles estavam no acerto mas, diante dessa dificuldade
de se receber da Schahin, que foi relatada pelo, o Jorge, eu não certeza se eles efetivamente
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receberam. Eu não, não me recordo.

Ministério Público Federal: - E o senhor não sabe dizer quais que estariam no, no, possível,
em caso de recebimento, quem seriam os possíveis recebedores?

Fernando A. F. Soares: - Ah, seria, nesse caso seria o Nestor, o Moreira, o César Tavares, que
não era funcionário da Petrobras, ele era um prestador de serviços da Petrobras, e...

Ministério Público Federal: - Musa?

Fernando A. F. Soares: - Hein?

Ministério Público Federal: - Eduardo Musa?

Fernando A. F. Soares: - Nesse caso da Schahin, eu, eu acho que, eu acho que o Musa estava.
Porque eu lembro que, eu acho que eu cheguei a ter uma reunião com o Musa a respeito dessa,
depois que o pessoal tinha saído ele continuou lá. Eu acho que a gente chegou a ter uma
reunião, inclusive, na presença do Fernando Schahin cobrando esse, esse pagamento deles. Eu
acho que teve sim. Não, tenho quase...

Ministério Público Federal: - Certo. O senhor participou de alguma reunião com o senhor
Jorge  Luz  e  com os  funcionários  públicos  da  Petrobras  acerca  do  acerto  da  propina  da
Schahin?

Fernando A. F. Soares: - Sim. Eu cheguei a ter uma conversa com o Jorge e com o Nestor e
acho que o Moreira também estava presente.

Ministério Público Federal: - O senhor Bruno Luz esteve presente nesses encontros?

Fernando A. F. Soares: - Não. Geralmente o Bruno não estava presente nesses encontros com
o pessoal da Petrobras.

Ministério  Público  Federal:  -  E  o  ponto  de  contato  na  Schahin  era  o  senhor  Fernando
Schahin?

Fernando A. F. Soares: - Na verdade, começou sendo os irmãos, o Milton e o, e o Salim, e
posteriormente o, passou a ser o Fernando Schahin, como interlocutor."

516. Milton Taufic Schahin, dirigente do Grupo Schahin, foi interrogado em
Juízo (evento 505).

517. Confirmou, em síntese, que a contratação do Grupo Schahin para operar o
Navio-Sonda Vitória 10.000 levou à quitação fraudulenta do empréstimo de José Carlos Costa
Marques Bumlai com o Grupo Schahin, o que teria sido tratado com João Vaccari Neto no
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interesse do Partido dos Trabalhadores.

518. Confirmou ainda paralelamente o pagamento de vantagem indevida,  por
conta do contrato, ao gerente Eduardo Costa Vaz Musta, e que também repassou valores a
Jorge  Antônio  da  Silva  Luz  para  repasse  a  agentes  da  Petrobrás,  informando  que  os
beneficiários  específicos,  pelo que lhe  foi  informado,  seriam Nestor Cuñat  Cerveró,  Luis
Carlos Moreira da Silva, Eduardo Costa Vaz Musa e Fernando Antônio Falcão Soares. 

519. Transcreve-se:

"Juiz Federal:- O senhor tem conhecimento também se houve ou não houve pagamentos de
valores a agentes da Petrobras por conta desse contrato?

Mílton  Taufic  Schahin:-  O senhor  me  permite,  eu precisaria contextualizar  isso  dentro  de
uma...

Juiz Federal:- Sim.

Mílton  Taufic  Schahin:-  Certa  situação.  Houve  sim  um  momento  nas  negociações,  que  o
senhor Musa, que era o gerente que foi designado, chamou o Fernando Schahin que é meu
filho  para  uma  reunião,  um  almoço,  e  nessa  ocasião  ele  sinalizou,  deixou  claro  para  o
Fernando que teria que haver uma reciprocidade de pagamentos para que levasse o contrato,
se não fizesse esses pagamentos esse contrato não iria sair e que não adiantaria, vamos dizer,
resolver lá em cima se não resolvesse lá embaixo, essa reunião foi uma reunião muito dura,
muito, vamos chamar assim...

Juiz Federal:- O senhor estava presente nessa reunião?

Mílton  Taufic  Schahin:-  Não.  O  Fernando  imediatamente  após  a  reunião  de  uma  forma
bastante  assustada,  veio,  viajou  e  me  contou  o  detalhe  da  reunião,  e  o  Musa  teria  dito,
conforme o relato que o Fernando me deu, essa condição, ainda colocando de uma forma mais
incisiva que se ele  não  resolvesse,  ele o  Fernando não resolvesse,  ele  iria  procurar quem
pudesse resolver. Eu inclusive já expus em outra ocasião, eu acho que o Fernando naquela
ocasião era muito jovem, vinte e cinco, vinte e seis anos de idade, vamos chamar assim, pouco
ainda afeito  pra  situações desse tipo,  quando ele  me  trouxe o  assunto eu dei  uma ordem
peremptória de que ele daqui por diante se afastasse de qualquer conversa desse tipo e não
conversasse  absolutamente  com mais  ninguém,  quem quer que  seja,  assuntos  desse  tipo e
assim se foi essa conversa. Passados alguns dias, eu não lembro bem quantos, ou semanas, eu
também não lembro bem quando foi, eu recebi um telefonema do Jorge Luz pedindo pra se
encontrar comigo, falei 'Pois não, Jorge' eu o conheço há muito tempo, 'De que se trata?', ele
me respondeu que era um assunto particular que ele queria falar pessoalmente, aí ele foi no
meu escritório, lá na rua Vergueiro, lá em São Paulo, me visitar e me expor a seguinte questão
'Olha Mílton, eu sou seu amigo há muito tempo, te conheço, sei como você trabalha, mas eu
quero te dizer uma coisa,  se  vocês não acertarem alguns pagamentos para essa equipe de
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baixo, você não vai ter esse contrato, esteja absolutamente certo disso, não adianta você ser
amigo de todo pessoal lá em cima que não vai resolve, você vai ter que acertar isso, tem muita
gente interessada nesse seu contrato e outra coisa, se você não for rápido, se demorar pra
responder,  você  vai  ficar  sem  ele,  porque  vão  passar  por  cima  dessa  decisão,  então  te
aconselho a você caminhar nessa decisão', dentro dessas condições, Excelência...

Juiz Federal:- Quem estava nessa reunião, senhor Mílton?

Mílton Taufic Schahin:- Só estava eu e ele. Nessas condições, eu resolvi então iniciar essas
conversas com ele a ponto de superar, vamos dizer, essa exigência.

Juiz Federal:- E o que foi definido?

Mílton Taufic Schahin:- De início houve pedidos extravagantes, de números extravagantes, e
posteriormente nós chegamos a um entendimento de 2 milhões e meio de dólares parcelados
pra poder fazer frente a essa exigência e dessa forma nós saímos combinados, ele me deu os
nomes e as empresas que seriam beneficiadas,  e nessa ocasião eu perguntei pra ele quem
seriam os beneficiários, porque afinal de contas, mas quem seriam os beneficiários, ele então
colocou que seria o Cerveró, seria o Moreira que era o gerente, chefe de gabinete do Cerveró,
o Fernando Baiano que por sinal estava na reunião com o Musa, e o Musa, o Baiano estava na
reunião com o Musa com o Fernando meu filho e quando houve essa, como se diz, essa forma
de prensa de pagamento, então ele falou que seriam essas pessoas e eu achei por bem aceitar."

520. Afirmou que foram pagos dois milhões e quinhentos mil dólares através de
transferências  bancárias  por  contas  off-shore,  especificamente  da  conta  em  nome  da
Casablanca International  para as contas Debase Assets e Pentagram Engineering, e ainda,
parte no Brasil, mediante simulação de contrato com a empresa Gea Projetos Eirelli:

"Juiz Federal:- Foram dois milhões e meio de dólares, é isso?

Mílton Taufic Schahin:- Dois e meio milhões de dólares.

Juiz Federal:- Como é que isso foi pago?

Mílton Taufic Schahin:- Eram feitas ordens de pagamento por offshores nossa que pagavam
sobre minha ordenação esses pagamentos nas épocas devidas dos vencimentos.

Juiz Federal:- Mas quem eram identificados nessas contas, quem que eram, pagamentos onde,
lá no exterior?

Mílton  Taufic  Schahin:-  No  exterior,  eu  realmente,  Excelência,  não  sei  quem  eram  os
beneficiários, não perguntei na ocasião nada sobre beneficiários, no primeiro interrogatório
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eu tive a ideia de trazer uns documentos de uma firma chamada Pentragrama que se somava a
uma firma chamada Dbase, eram duas empresas que recebiam esses pagamentos.

Juiz Federal:- Só essas duas ou tinham outras também?

Mílton  Taufic  Schahin:-  Não,  que  eu  saiba  foram  essas  duas,  posteriormente  nós  até
verificamos  dentro  do  escritório,  houve  também  mais  um  pagamento  indevido  pra  uma
empresa chamada Ger, que essa empresa é uma firma do Jorge Luz, e esse pagamento foi nas
vésperas, um pouco antes da assinatura do contrato que ele me pediu um adiantamento e uma
garantia  e  nós  fizemos  esse  pagamento  pela  Schahin  Engenharia  a  ordem  de  501  mil  e
quebrados.

Juiz Federal:- E como é que o senhor sabia que ele falava em nome dos agentes da Petrobras,
qual a garantia que o senhor tinha?

Mílton Taufic Schahin:- Na realidade essas coisas nunca são muito claras, a gente não tem
como aferir  e  em um instante,  mas ao  longo do tempo as coisas  vão se  cristalizando,  as
reuniões passam a ser mais, vamos chamar assim, produtivas, mais construtivas, o que antes
eram extremamente dificultadas, passam a ser mais facilitadas.

Juiz Federal:- Pode dar algum exemplo concreto?

Mílton Taufic Schahin:- São por relatos, Excelência, eu nunca fiz nenhuma conversa dessas
com as pessoas da própria Petrobras.

(...)

Juiz Federal:- Essas contas que o Grupo Schahin utilizou pra pagar os valores lá  fora, o
senhor se recorda quais offshores que eram?

Mílton Taufic Schahin:- Eram empresas nossas de, de... Olha, eu não vou lembrar qual delas
que eram, mas eram empresas oficiais nossas que recebiam os pagamentos e eram empresas
como espécies de holdings das atividades de petróleo.

Juiz Federal:- Casablanca?

Mílton Taufic  Schahin:-  Casablanca  era uma delas,  podia ter,  acho,  não sei  se  teria mais
alguma, mas acho que, não sei lhe precisar nesse instante detalhes, mas Casablanca estava.

Juiz  Federal:-  O  senhor  mencionou  de  passagem  o  nome  Pentagram,  o  senhor  pode  me
esclarecer o que é esse nome?

Mílton  Taufic  Schahin:-  Pentragram é  uma  empresa  que  o  Jorge  Luz  trouxe  como  nome
juntamente com a Dbase e eu na ocasião trouxe até para o senhor o relatório, naquela ocasião
eu não sabia de quem que era as empresas.

Juiz Federal:- Ele trouxe essas contas, ele trouxe essa Pentragram por quê?
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Mílton Taufic Schahin:- Não, ele trouxe junto com a Dbase que ambas eram as beneficiarias
dos 2 milhões e meio, somadas davam o volume dos 2 milhões e meio.

Juiz Federal:- Eu tenho um extrato da conta Pentagram aqui no evento 1, anexo 367, folha 19,
tem um depósito nessa conta Pentragran em 05/01/2010, vindo de Casablanca Internacional
Holdings, um montante de 500 mil dólares, esse é um dos pagamentos?

Mílton Taufic Schahin:- Creio que sim.

Juiz Federal:- O senhor fez outros?

Mílton Taufic Schahin:- Eu não sei exatamente as datas e os valores de cada uma das parcelas.

Juiz Federal:- O senhor se recorda como isso foi parcelado, como é que foi combinado?

Mílton Taufic Schahin:- Eram em dez parcelas.

Juiz Federal:- Dez parcelas?

Mílton Taufic Schahin:- É. Provavelmente nesse montante deveria ter uma atrasada somada
com uma, é uma suposição, Excelência, não tenho como afirmar.

Juiz Federal:- Mas não foi o senhor quem tratou, fez as tratativas?

Mílton Taufic Schahin:- Eu tratei e dei as ordens para o pessoal interno do escritório que fazia
a  operação  do  pagamento  sob  essa  orientação,  sob  essas  ordens,  fazia  esse  pagamento,
provavelmente atrasou uma, pagou duas, não sei lhe dizer.

Juiz Federal:- Esses depósitos da Casablanca e da Pentagram são só relativos a essa propina,
não teve nenhum outro motivo pra fazer depósito?

Mílton Taufic Schahin:- Nenhum outro motivo.

Juiz  Federal:-  Depois  tem  um  outro  pagamento  aqui  em  19/03/2010,  Casablanca  na
Pentagram de 250 mil dólares, também é um desses pagamentos provavelmente?

Mílton Taufic Schahin:- Acredito que sim, estamos falando já coisas de cinco, seis, sete anos
já.

(...)

Juiz Federal:- Na folha, também nos autos foram juntados pelo Ministério Público, no evento
1, anexo 413 uma nota fiscal, vou lhe mostrar aqui, emitida por essa empresa Ger.

Mílton Taufic Schahin:- É exatamente o que eu falei para o senhor, esse valor 533 tem um
valor embaixo liquido, 501, que foi pago pra essa empresa, pagamentos sem terem sidos feitos
serviços  efetivos,  isso  foi  por  conta  do  adiantamento  que  ele  pediu  que  eu  fizesse  um
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pagamento pra ele.

Juiz Federal:- Entendi.

Mílton Taufic Schahin:- Junto com a garantia.

Juiz Federal:- Eu vou interromper aqui pelo tamanho do áudio, já retomamos.

Juiz  Federal:-  Então  nesse  processo  501417093,  continuidade  do  depoimento  do  senhor
Mílton Taufic Schahin. Senhor Schahin, então eu lhe mostrei essa nota fiscal desse 501, isso
aqui então era repasse de propina, é isso?

Mílton Taufic Schahin:- Era.

Juiz Federal:- Diz aqui 'Consultoria especializada no que se refere ao desenvolvimento com
execução do projeto nacional da proposta da construção e integração de módulo do Tanquer
FPSO Radiant Jewel', isso aqui é fraudulento então?

Mílton Taufic Schahin:- É.

Juiz Federal:- Existiu uma prestação de serviço?

Mílton Taufic Schahin:- Não, a prestação de serviços existentes não houve."

521. Ainda segundo Milton Taufic Schahin, o acusado Fernando Schahin, seu
filho, apenas teria recebido a solicitação de vantagem indevida de Eduardo Costa Vaz Musa,
mas não teria se envolvido na decisão de efetuar os pagamentos ou em sua operacionalização.

522. Relatou ainda um episódio de pagamento de propina de cem mil reais em
espécie ao acusado Demarco Jorge Epifânio, mas o fato não faz parte da denúncia:

"Juiz Federal:- Demarco Jorge Epifânio?

Mílton Taufic Schahin:- Demarco eu conheci.

Juiz Federal:- O senhor pode me esclarecer as circunstâncias?

Mílton Taufic Schahin:- Pois não. O Demarco eu conheci quando a Petrobras por volta de dois
mil e nove resolveu trazer o contrato do Vitória para o Brasil, aí eu o conheci na Petrobras.

Juiz Federal:- O senhor chegou a tratar com ele assuntos de propinas ou vantagens indevidas?

Mílton Taufic Schahin:- Eu tive uma conversa com ele sim, Excelência.
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Juiz Federal:- O senhor pode me esclarecer?

Mílton Taufic Schahin:- Pois não.  Nessa conversa que eu tive lá em Brasília...  No Rio de
Janeiro, desculpa, ele me pediu pra ser atendido em São Paulo, se podia vir tomar um café
comigo no escritório,  falei  'Pois não',  aí  ele  compareceu ao escritório  e  se posicionou no
seguinte sentido 'Olha, vocês vão precisar de mim, esse contrato sou eu que estou analisando e
eu posso ajudar vocês mediante supressão de alguma cláusula desfavorável,  alguma coisa
desse  tipo,  que  podem  beneficiar  vocês',  eu  escutei,  aí  ele  me  falou  mais,  que  estava  a
disposição, mas que ele precisava receber por conta desse serviço, eu aceitei, segui em frente
com essas negociações, ele me solicitou alguma quantia e eu ofereci depois numa negociação
500 mil reais, passou um certo tempo eu mandei pagar a primeira parcela de 100 mil reais pra
ele, mandei um portador fazer essa entrega a ele.

Juiz Federal:- Em espécie?

Mílton Taufic Schahin:- Em espécie. E posteriormente a isso, praticamente porque ele pouco
fez ou nada fez e nada poderia ter feito porque estava tudo já excessivamente detalhado, eu
não paguei mais nenhuma parcela a ele, mas é importante também registrar um fato, que ele
era na época substituto do Musa e ele poderia como substituto do Musa criar um problema na
nascença do contrato, criar algum tipo de dificuldade, então isso foi o que me motivou também
a não criar um obstáculo maior com ele.

Juiz Federal:- Então o senhor pagou pra ele só 100 mil reais?

Mílton Taufic Schahin:- 100 mil e ficou nisso."

523. Teria tratado com Jorge Antônio da Silva Luz sobre a propina, mas admitiu
conhecer Bruno Gonçalves Luz que teria acompanhado seu pai, para cobrança da vantagem
indevida:

"Juiz Federal:- O senhor conheceu o senhor Bruno Gonçalves Luz, filho do Jorge Luz?

Mílton  Taufic  Schahin:-  Eu  acho  que  o  conheci  quando  ele  foi  uma  vez  ou  outra  lá  no
escritório e se apresentou.

Juiz Federal:- Mas ele foi lá se apresentar a título do que?

Mílton Taufic Schahin:- Junto com o Jorge, acho que na ocasião ele deve ter... Eu estou lhe
dizendo que eu não tenho exatamente, são coisas que...

Juiz Federal:- Mas antes ou depois desses episódios?
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Mílton Taufic Schahin:- Não, foram depois desses episódios.

Juiz Federal:- Depois?

Mílton Taufic Schahin:- Depois do acertado com o Jorge ele deve ter ido uma vez ou outra lá
no escritório perguntar alguma coisa, e deveria estar acompanhado com o Bruno que é o filho
dele.

Juiz Federal:- Mas ele foi lá tratar desses assuntos?

Mílton Taufic Schahin:- Ele ia tratar porque algumas vezes a gente tinha algum atraso de
pagamento, alguma...

Juiz Federal:- Atraso de pagamento da propina?

Mílton Taufic Schahin:- Da propina, é."

524.  Já  Fernando Schahin,  em seu  depoimento,  optou  por  permanecer  em
silêncio (evento 505). Nas alegações finais, sua Defesa juntou declaração por ele subscrita
com o relato dos fatos e na qual, em síntese, nega ter participado dos crimes de corrupção
pelo menos conscientemente, na esteira dos argumentos expedindo por seus defensores (item
60).

525. Jorge Antônio da Silva Luz é também confesso quanto a esta parte da
imputação.

526.  Declarou  em  Juízo  (evento  578),  em  síntese,  que  procurou  o  acusado
Milton Schahin para solicitar vantagem indevida aos agentes da Petrobrás pelo contrato de
operação  do  Navio-sonda  Vitória  10000.  O acerto  foi  de  dois  milhões  e  quinhentos  mil
dólares, mas teriam sido pagos somente novecentos mil dólares. Dos novecentos mil dólares,
repassou  trezentos  mil  dólares  a  Fernando  Antônio  Falcão  Soares  e  que  deveriam  ser
destinados aos agentes da Petrobrás.

527.  Declarou  que  recebeu  os  valores  na  conta  da  off-shore  Pentagram
Enginneering no exterior e parte dos valores em espécie no Brasil mediante simulação de
contrato de prestação de serviços com a Gea Projetos Eireli.

528. Transcrevem-se trechos:

"Jorge Antônio da Silva Luz:- 2007-2008? Então o repasse era o seguinte... deve ser do mesmo
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processo da Vedescar, na operação da plataforma Vedescar... tem pagamentos, eu recebi de...
como é que foi  essa história? Deixa eu explicar para o senhor,  como foi  essa história da
Vedescar... o Fernando chegou pra mim e falou assim: 'Jorge, tem oportunidade, porque além
dela ter participado da propriedade da plataforma, a Pedescar, propriedade Petrobrás, Mitsui
e operador Transocean... quem é o operador, no caso da plataforma Vedescar, de quem é a
propriedade? Petrobras,  Schahin e quem é o operador? Schahin'.  Aí  ele chegou com essa
conversa pra mim e explicou o seguinte: 'É uma oportunidade boa pra tentar botar a Schahin',
porque... como necessariamente o fato de ser proprietário não significava que tinha o direito
de fazer a operação, aí o que aconteceu? Nós conversamos e combinamos que eu procuraria o
Milton Schahin, está ok? Que eu já tinha procurado naquela época... eu tenho impressão que
ele  se  enganou,  porque  eu  não  fui  procurá-lo  pra  tratar  especificamente  do  assunto  da
operação da Vedescar. Eu já tinha falado com ele... tem uma entrada minha, que eu descobri
por conta da pesquisa da entrada na Petrobras, uma entrada no dia 20 de dezembro de 2016,
conforme eu falei... 2006. e nós estamos tratando desse outro assunto... então foi feito esse
acordo comigo. O senhor Milton Schahin, foi exatamente com o Milton Schahin, que era um
acordo de 2.5 milhões de dólares, dos quais ele pagou 900 mil dólares, que ele estava em
dúvida: 'Ah, que eu paguei muito'. Primeiro ele falou que eu tinha cobrado 10 milhões de
dólares, não é, não tem... que eu pedi 20 milhões, depois 15 milhões e ele pagou 900 mil. Não
é verdade. Eu recebi 900 mil dólares. Recebi na conta Beegees. Repassei pra conta da Three
Lions, 300 mil dólares, que era, segundo o Fernando dizia, era pra ele e o pessoal da empresa
Petrobras.

Juiz Federal:- Isso já relativo a operação do navio sonda?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Da operação da Vedescar.

(...)

Juiz Federal:-  Esse repasse  da Schahin pra tua conta,  pra essa conta da GEA, também é
repasse de propina então?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Exatamente.

Juiz Federal:- Isso também era para o senhor ou era pra terceiros?

Jorge  Antônio  da  Silva  Luz:-  Tudo que  era  pra  mim,  era pra  mim.  porque  o  que  era  de
terceiros já tinha previamente ficado na parte do Fernando. Eu não tinha contato, não tinha
intimidade com ninguém do segundo escalão  da Petrobras pra poder pagar...  nem para o
Nestor Cerveró eu pagava. Nunca paguei nada para eles... não direto, paguei indiretamente.

Juiz Federal:- O senhor pode esclarecer, como pagou indiretamente pra eles?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Porque a partir do momento que eu faço a operação, eu protejo a
operação,  e  o  Fernando  recebe...  eu  paguei  ao  Fernando,  ele  distribui...  eu  paguei
indiretamente.

Juiz Federal:- Tá. Esse que o senhor mencionou, dos 900 mil, então esses 900 mil é propina da
operação da Vedescar?
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Jorge Antônio da Silva Luz:- Da operação Vedescar.

(...)

Juiz Federal:- Tá. E o senhor tem conhecimento se agentes da Petrobras receberam vantagem
indevida na contratação da Schahin, pra operação do navio sonda Vitória 10.000?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Sim. Foi o que eu acabei de falar para o senhor, que foram
aqueles 300 mil dólares, que eu repassei, que o Fernando dizia que era ele e o pessoal da
Petrobras.

Juiz Federal:- O senhor mesmo não repassou valores pra agentes da Petrobras?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Não, porque eu não tinha intimidade com eles. Se eu tivesse
certamente teria feito."

529. Embora o acerto de corrupção tenha sido feito com Milton Schahin, Jorge
Antônio da Silva Luz afirmou que delegou a operacionalização dos pagamentos ao seu filho
Bruno Gonçalves Luz, o mesmo tendo feito Milton Schahin em relação ao seu filho Fernando
Schahin:

"Juiz Federal:- O senhor tratou na Schahin com o senhor Milton, o  senhor mencionou, o
senhor tratou também com o senhor Fernand Schahin?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Sim, tratei com o Fernando Schahin. O Fernando Schain, na
realidade, pela juventude dele, nunca tratei de propina com ele. O que eu acertava com o pai
dele,  porque  eu  acertei  com  o  pai  dele...  nós,  como  pais,  resolvemos  delegar  essa  parte
burocrática para  os  nossos  filhos...  então eles  conversavam e  tratavam. Nunca tratei.  Ele
certamente sabia que estaria pagando uma coisa que... e teve um detalhe muito interessante,
quando  eles  ficaram  mais  atentos,  os  meninos,  porque  como  nós  tratávamos  assim,  com
pessoas muito emblemáticas de assunto, garotada de vinte e poucos anos, não podia sentar na
mesa, até porque os outros não aceitavam. Então essa garotada ficou preservada, até porque
ninguém queria conversar com a garotos de 27-28 anos. Mas então nunca tratei de propina
com o Fernando Schahin, esse rapaz. Apenas pedimos, eu e o senhor Milton, para os nossos
filhos, pra tratar.

(...)

Ministério Público Federal:- O contrato entre o Fernando Schahin e o senhor Bruno Luz, aqui
foi  identificado  algumas  ligações  entre  eles,  sobre  o  que  eles  falavam,  era  alguma
operacionalização de valores?
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Jorge Antônio da Silva Luz:- Instruções  que eu dava para ir cobrar, porque...  repare só o
seguinte, ele comprometeu-se a pagar 2 milhões e meio de dólares, pagou 900 mil em dólares e
não pagava, e ficava... então eu disse: 'Bruno, cobre do Fernando, cobre do Fernando'. Eles,
como são da mesma idade, ficava mais fácil se aceitarem e conversarem.

Ministério Público Federal:- Mas 'Cobre esses valores'...

Jorge Antônio da Silva Luz:- Cobre esses valores de propina.

Ministério Público Federal:- Relativos ao Vitória 10.000 e a Schahin como operadora?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Isso.

Ministério Público Federal:- Então o Fernando tinha conhecimento desses acertos aí?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Eu acho o seguinte, pra mim não tem inocente nessa história,
mas... como é que surgiu essa história, o Bruno me questionou...  o primeiro pagamento foi
feito em reais no Brasil. Eu tenho a data aqui, foi princípio de 2006... foi no dia 5 de janeiro de
2010, Casablanca pra Pentagran Engeneering, 500 mil... não, desculpe, o primeiro foi... se
está falando em reais... no dia 6 de novembro de 2009, a Schahin Engenharia pagou para a
GEA Projetos, que é uma empresa de projetos meu mesmo, pagou 533.956,75 em reais. O
Milton virou pra mim e disse: 'Jorge, eu não tenho como pagar no exterior, porque eu estou
sem caixa no exterior. Você não se importa de receber em reais?', 'Não', 'Então me dê uma
conta sua', eu peguei e dei a conta da GEA.

Ministério Público Federal:- Foi firmado contrato, alguma coisa?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Não exatamente, aí que eu quero explicar, aí que começou. Os
meninos começaram a ficar antenados, o que aconteceu... eu tinha que ter um histórico da
nota fiscal, mas que histórico tinha que ser esse? Tinha que ser um histórico de alguma coisa
que a Schahin tivesse executando e eu estivesse falsamente prestando serviços pra Schahin.
Então ele me deu um histórico, eu montei a nota fiscal e passei para o Bruno: 'Bruno, manda
emitir essa nota fiscal'. Quando o Bruno viu aquele serviço: 'Ué, pai, nós não estamos fazendo
isso', aí ele me questionou... aí eu expliquei: 'Não, é uma forma de receber o dinheiro'. Então
foi neste momento que eu senti, que eu tinha, vamos dizer, dado uma bandeira e tinha passado
pra ele.

Ministério Público Federal:- E qual era a simulação ali, qual era o (inaudível)?

Jorge  Antônio  da Silva Luz:-  Eu  tenho ali,  tenho...  até  vocês  mesmos fizeram,  nota fiscal
minha, eu acho que da GEA Projetos, eu tenho a nota aqui, uma simulação de um serviço de...

Ministério Público Federal:- Não houve contrato então?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Não.

Ministério Público Federal:- Não chegou a haver contrato?
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Jorge Antônio da Silva Luz:- Nós fizemos uma simulação.

Ministério Público Federal:- Certo. Mas isso em relação ao Bruno, em relação ao Fernando
Schahin?

Jorge Antônio da Silva Luz:- O Fernando Schahin conversava com o Bruno. Eu estive com o
Fernando Schahin  algumas  vezes,  no  hotel  em que  ele  se  hospedava,  no  Atlantic,  ali  na
Avenida Atlântica. Conversei com ele, mas de uma forma muito velho-jovem.

Ministério Público Federal:- E o que é velho-jovem?

Jorge Antônio da Silva Luz:- Velho-jovem é não dar muito papo pra... jovem não dá muito
papo pra velho."

530. Bruno Gonçalves Luz, por sua vez, em seu interrogatório judicial (evento
540), confirmou, como adiantado, que auxiliava seu pai nas atividades dele que movimentava
as contas no exterior.

531. Afirma que não participou dos acertos de corrupção mas operacionalizou
os pagamentos pelas contas no exterior.

532. No caso das propinas com o Grupo Schachin, tratou da operacionalização
com Fernando Schahin.

533. Transcreve-se:

"Juiz Federal:- Senhor Bruno, a ação aqui é bastante específica e diz respeito a praticamente
três  contratos  na  Petrobras,  contratação  da  Petrobras  pra  construção  e  afretamento  do
Petrobras 10000, construção e afretamento do Vitória 10000 e a contratação da Schahin para
operar o Vitória 10000, o senhor participou dessas contratações de alguma forma?

Bruno  Gonçalves  Luz:-  Participei  especificamente  assessorando o  meu pai,  uma  ou outra
atividade que ele me solicitava, não participei especificamente de negociações com relação a
contratação  de  sondas  pela  Petrobras  ou  até  mesmo  da  contratação  da  operação  pela
Schahin.

Juiz Federal:- O que o senhor fez então exatamente?

Bruno Gonçalves Luz:- Com relação a operação da sonda pela Schahin eu não me lembro
exatamente o ano, mas eu fui apresentado ao Fernando Schahin, acredito que em uma reunião
que eu estive junto com ele com o pai dele, com meu pai e com o Fernando Schahin, acho que
essa reunião foi em São Paulo no escritório da Schahin e essa negociação da operação da
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sonda já tinha sido feita e foi naquele momento que eu conheci o Fernando Schahin, o contato
passado pelo pai dele como uma pessoa que coordenaria pagamentos que deveriam ser feitos
em um acerto entre meu pai e o pai dele, a partir daí eu passei a ter contato com o Fernando
Schahin por telefone e uma ou outra vez que estivemos juntos, onde o meu papel nesse caso
era  simplesmente  cobrar  dele  pagamentos  que  eram  devidos  de  um  acerto  que  eu  não
participei na época.

Juiz Federal:- A denúncia se reporta a uma série de pagamentos de 900 mil dólares que teria
sido feita em uma conta Pentagram Engeneering.

Bruno Gonçalves Luz:- Pentagram Engeneering, era uma conta de titularidade do meu pai, se
não me engano, é, era do meu pai essa conta Pentagram Engeneering é porque tinha uma
outra conta Pentagram e eu estava tentando me lembrar. Pentagram Engeneering era uma
empresa do meu pai que foi assinado um contrato com uma empresa chamada Casa Blanca da
Schahin, inclusive...

Juiz Federal:- Esses 900 mil são pagamentos da Schahin para o seu pai, então?

Bruno  Gonçalves  Luz:-  Esses  900  mil  foram pagamentos  feitos  pela Casa Blanca que  eu
entendi que é uma empresa da Schahin pra Pentagram Engeneering, depois eu entendi que não
era só para o meu pai, existia um compromisso ali que deveria ser honrado, que inclusive foi
feita uma transferência de 300 mil se eu não me engano, esses valores estão frescos na minha
memória porque eu estudei, enfim, o processo e foi feita uma transferência de 300 mil pra uma
conta de Three Lions que era do Fernando Soares.

Juiz Federal:- Por qual motivo o seu pai recebeu, por qual motivo foi feito o pagamento ao
Fernando Soares, pelo o que o senhor tinha conhecimento na época?

Bruno Gonçalves Luz:- Bom, meritíssimo, na época, inclusive foi nesse momento que eu tomei
conhecimento de que existiu alguma coisa que eu não conseguia conectar os pontos nesse
processo, porque quando me foi passado o contato do Fernando Schahin, uma das coisas que
foram feitas foi a confecção de um contrato pra poder justificar esses pagamentos e eu me
recordo que houveram dois contratos na verdade, um primeiro contrato foi assinado entre a
Pentagram Engeneering e uma empresa chamada Capdupel que foi, cujo os dados e a minuta
do contrato foram fornecidos pelo Fernando Schahin, inclusive era um objeto que eu naquele
momento identifiquei que não tinha um serviço ali que havia sido prestado porque eu não
conhecia, era de uma embarcação que não tinha, eu via que assim, no escritório não havia um
serviço sido prestado com aquele objeto daquele contrato e aí foi assinado um contrato de um
valor um pouco maior até que os do compromisso posterior que acho que era de 2,5 milhões, o
primeiro eu não me lembro quanto que era o valor, mas eu lembro que era um pouco maior e
aí  depois  houve  uma  exigência  do  Fernando  pra  substituir  esse  contrato  por  uma  outra
empresa que  veio  a ser a Casa  Blanca,  a  Casa Blanca então assinou um contrato com a
Pentagram Engeneering de 2,5 milhões e na época eu não sabia dizer o porque que meu pai
recebeu ou pagou, tanto que eu voltei a ele e falei 'Pai, as conversas com o Fernando Schahin
elas estão indo nessa linha com um contrato aqui com esse objeto, o que está acontecendo
aqui, o que é isso, do que se trata isso?' e aí ele falou 'Não, isso são compromissos que eu
tenho, pode tocar, faz o contrato e cobre o pagamento' eu falei 'Tá bom' então eu simplesmente
segui as instruções dele."
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(...)

Juiz Federal:- E essas transações assim, qual era a explicação que seu pai dava pra elas 'Ah,
esse dinheiro estou recebendo de não sei quem, esse pagamento estou fazendo pra não sei
quem' o senhor não tinha nenhuma informação quanto a isso?

Bruno Gonçalves Luz:- Meritíssimo, eu tive uma noção melhor no episódio da Schahin quando
eu sem querer  questionar ou constranger meu pai  eu  perguntei  o  por que de  estar sendo
assinado um contrato com um objeto totalmente desconhecido e sem a prestação de serviço e
aí  a  explicação  que  eu  tive  é  de  que  eram compromissos  que  ele  tinha  e,  eu  imaginava
meritíssimo, mas eu não questionava meu pai sobre os negócios que ele fazia, se eram... na
posição pai-filho eu ficava até um pouco constrangido de questioná-lo sobre os negócios que
ele estava fazendo."

534. Apesar dele não ter, como afirma, participado dos acertos de corrupção que
constituem objeto da presente ação penal, é inegável que ele tinha conhecimento do caráter
criminoso  das  atividades  de  seu  pai  e  de  que  as  movimentações  das  contas  e  a
operacionalização dos recebimentos do Grupo Schahin envolviam recursos criminosos, como
já argumentado nos itens 403-410.

535. Além da prova oral, com várias confissões, há prova material a sustentar a
imputação.

536. Acerca da quitação fraudulenta do empréstimo por conta da contratação do
Grupo Schahin para operação do Navio-Sonda Vitória 10.000, acima já se tratou.

537. Também há prova documental dos depósitos efetuados em favor do gerente
da  Petrobrás  Eduardo  Costa  Vaz  Musa,  o  que,  porém,  foi  objeto  da  ação  penal
5061578-51.2015.4.04.7000.

538. Além disso, há prova documental dos depósitos recebidos pela conta em
nome  da  off-shore  Pentagram  Enginnering   da  conta  em  nome  da  off-shore  Casablanca
International Holdings, USD 500.000,00 em 05/01/2010, USD 250.000,00 em 19/03/2010, e
USD 150.000,00 em 13/12/2011 (fls. 19 e 26do anexo367, evento 1).

539.  A  Casablanca  era  off-shore  utilizada  pelo  Grupo  Schahin,  como
reconhecido por Milton Taufic Schahin e Jorge Antônio da Silva Luz, enquanto a conta em
nome da Pentagram Enginneering era controlada por Jorge Antônio da Silva Luz e Bruno
Gonçalves Luz.

540. Sucessivamente ao primeiro depósito na conta da Pentagram, consta ainda
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a transferência em 13/01/2010 de USD 300.000,00 para a conta em nome da off-shore Three
Lions Energy Inc, controlada, como visto, por Fernando Antônio Falcão Soares.

541. A prova documental é consistente com a afirmação de Jorge Antônio da
Silva Luz de que recebeu o primeiro depósito do Grupo Schahin e transferiu parte para a
conta controlada por Fernando Antônio Falcão Soares a quem caberia repassar aos agentes da
Petrobrás.

542. Não se verifica,  porém, em relação aos outros dois depósitos,  similares
repasses.

543.  Por  outro  lado,  Fernando  Antônio  Falcão  Soares  aparentemente  não
repassou  parte  dos  trezentos  mil  dólares  aos  agentes  da  Petrobrás,  como  ele  mesmo
reconhece.

544. Também foi juntado aos autos, por iniciativa da Defesa de Jorge Antônio
da  Silva  Luz  e  Bruno  Gonçalves  Luz,  cópia  dos  contratos  assinados  entre  Casablanca
International  Holdings  e  a  Pentagram  Engineering  Ltd.  (eventos  542  e  582).  Assina  o
contrato, pela Casablanca, Fernando Schahin. 

545. Também encontra-se nos autos, evento 1, anexo 413, nota fiscal emitida,
em  05/11/2009,  pela  Gea  Projetos  Ltda.  contra  a  Schahin  Engenharia,  no  valor  de  R$
533.956,75,  tendo por  objeto  serviços  de  "consultoria  especializada  no  que  se  refere  ao
desenvolvimento e concepção do projeto relacionado à proposta para construção e integração
de módulo do Tanker FPSO Radiant Jewel".

546. Tal nota, como admitiram Milton Taufic Schahin, Jorge Antônio da Silva
Luz  e  Bruno Gonçalves  Luz,  foi  emitida  para  justificar  o  repasse  de  propina  do  Grupo
Schahin aos dois últimos e para ulterior repasse aos agentes da Petrobrás. Não teria havido, de
fato, qualquer serviço prestado pela Gea Projetos, empresa controlada por Jorge Antônio da
Silva Luz, ao Grupo Schahin, salvo o de repasse de propinas.

547. Não está claro, porém, também aqui se o numerário foi de fato repassado
em parte por Jorge Antônio da Silva Luz ou por Fernando Antônio Falcão Soares aos agentes
da Petrobrás corrompidos. Aparentemente, eles ficaram com o dinheiro, sem repassá-lo.

548.  Pela  análise  probatória  até  o  momento  realizada,  pode-se  realizar,  em
relação a esta parte da imputação, a seguinte síntese e conclusão.

549.  Houve  acerto  de  corrupção  na  contratação  do  Grupo  Schahin  pela
Petrobrás para operação do Navio-Sonda Vitoria 10.000.
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550. O acerto  envolveu a quitação fraudulenta de um empréstimo do Grupo
Schahin a José Carlos Costa Marques Bumlai, agindo como pessoa interposta de agentes do
Partido dos Trabalhadores.

551. O acerto também envolveu a solicitação do pagamento de dois milhões e
quinhentos mil dólares a executivos da Petobrás por intermédio de Jorge Antônio da Silva
Luz.

552. Entretanto, nem todos os valores foram pagos.

553.  Há  prova  documental  do  pagamento  pelo  Grupo  Schahin  de  USD
900.000,00 e de R$ 533.956,75 mediante transferências para Jorge Antônio da Silva Luz.
Destes valores, só há prova da sucessiva transferência de trezentos mil dólares a Fernando
Antônio Falcão Soares.

554.  Apesar  da  falta  de  prova  de  que  algum numerário  chegou de  fato aos
agentes da Petrobrás,  a consumação do crime de corrupção não exige o efetivo recebimento
da vantagem indevida.

555. E, independemente do numerário solicitado para os agentes da Petrobrás,
houve a atribuição de efetiva vantagem financeira a terceiros,  no caso José Carlos  Costa
Marques Bumlai e agentes do Partido dos Trabalhadores, mediante a quitação fraudulenta do
empréstimo.

556.  Assim,  caracterizado,  apesar  do  fluxo  financeiro  imperfeito  e  talvez
interrompido, crime de corrupção ativa no que se refere a Milton Taufic Schahin e Fernando
Schahin, e de corrupção passiva quanto a Nestor Cuñat Cerveró, Eduardo Costa Vaz Musa,
Fernando Antônio Falcão Soares, Luis Carlos Moreira da Silva e Jorge Antônio da Silva Luz.

557.  Já  foi  a  maioria  deles  condenada  na  ação  penal  conexa  n.º
5061578-51.2015.4.04.7000.

558.  No  presente,  devem  responder  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva  e  Jorge
Antônio da Silva Luz pelo crime de corrupção por terem participado do acerto de corrupção.

559. A responsabilidade do gerente Luis Carlos Moreira da Silva é evidenciada
não só pelos depoimentos incriminadores e pelos comprovantes de pagamentos de propinas a
participantes  do  negócio,  mas  também por  ter  sido  ele  o  principal  responsável,  na  Área
Internacional,  e  juntamente  com  o  Diretor  Nestor  Cuñat  Cerveró,  para  a  realização  do
negócio. Embora o contrato tenha sido celebrado em 28/01/2009, quando ele não mais estava
na Área Internacional, a celebração foi aprovada pela Diretoria Executiva em 08/03/2007,
quando ele era o gerente executivo da Área Internacional.
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560. Verifica-se que Luis Carlos Moreira da Silva é o subscritor do Documento
Interno do Sistema Petrobrás - DIP 78/2007, de 05/03/2007 (evento 1, anexo416), através do
qual foi solicitada à Diretoria da Petrobrás a assinatura do memorando de entendimento com
a Schahin Engenharia para operação do Navio-Sonda Vitoria 10.000. Verifica-se no item 6 a
utilização  no  documento  da  referida  justificativa  técnica  fraudulenta  para  amparar  a
contratação,  sem licitação ou qualquer  consulta,  de que a Schahin  seria  a  "detentora dos
melhores índices operacionais nas operações de águas profundas na Bacia de Campos". Foi
também Luis  Carlos  Moreira  da  Silva  quem,  posteriormente,  encaminhou  à  Diretoria  da
Petrobrás o DIP Inter-DN 514/2007, de 04/12/2007, solicitando a aprovação de um acordo
com os principais pontos relativos ao contrato de operação do Navio-Sonda Vitória 10.000
(evento 1, anexo388). Verifica-se no item 3 a mais uma vez a utilização no documento da
referida  justificativa  técnica  fraudulenta  para  amparar  a  contratação,  sem  licitação  ou
qualquer consulta, de que a Schahin seria a "detentora dos melhores índices operacionais nas
operações de águas profundas na Bacia de Campos".

561.  Já  Bruno  Gonçalves  Luz,  por  sua  participação  ativa  nas  condutas  de
ocultação e dissimulação da transferência do produto do crime, deve responder pelo crime de
lavagem.

562. O mesmo é pertinente  em relação a Milton Taufic  Schahin e Fernando
Schahin.  Eles  já  foram  condenados  por  corrupção  ativa  na  ação  penal  conexa  n.º
5061578-51.2015.4.04.7000 e entendo que não cabe nova condenação, mesmo tendo sido
identificados  novos  beneficiários  de  pagamentos.  De  todo  modo,  ambos  foram  os
responsáveis pelas condutas de ocultação dissimulação da transferência do produto do crime e
devem responder pelo crime de lavagem.

563. Embora Milton Taufic Schahin busque, no que é compreensível, apesar do
acordo  de  colaboração,  afastar  a  responsabilidade  do  filho,  o  envolvimento  direto  de
Fernando Schahin nas transferências subreptícias é afirmada por Eduardo Costa Vaz Musa,
Jorge Antônio da Silva Luz e Bruno Gonçalves Luz de maneira convergente, além de ser ele
um dos executivos do Grupo Schahin envolvido com o contrato da operação do Navio-Sonda
Vitoria 10.000. Não vislumbro motivo para que Eduardo Costa Vaz Musa, Jorge Antônio da
Silva Luz e Bruno Gonçalves Luz incriminassem falsamente Fernando Schahin, pois nada
ganhariam com isso, já que poderiam restringir-se a afirmar o envolvimento de Milton Taufic
Schahin.

564. Além disso, há elementos circusntanciais relevantes como a demonstração
pelo  MPF,  através  de  quebra  judicial  de  sigilos  de  dados  telefônicos  (processo
5048967-66.2015.4.04.7000), da realização de dezenove ligações telefônicas, no período dos
fatos  e  especificamente  entre  26/10/2010  a  23/12/2011,  entre  Fernando  Schahin,  com o
terminal 11 8245-5581, e Jorge Antônio da Silva Luz, com o terminal 21 9336-8067, e Bruno
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Gonçalves Luz, com o terminal 21 21 9393-1977. Tais dados encontram-se no Relatório de
Informação nº 024/2017 elaborado pelo MPF com base nos dados das ligações telefônicas
(evento  1,  anexo408)  e  foi  reproduzido  na  fl.  46  da  denúncia.  Considerando  que  o
envolvimento de  Jorge  Antônio  da  Silva Luz e  Bruno Gonçalves  Luz  na  contratação  do
Grupo Schahin pela Petrobrás  limita-se ao acerto  de corrupção e repasse de  valores,  tais
ligações corroboram o relato do envolvimento de Fernando Schahin nesses crimes.

565. Como se não bastasse, a Defesa de Jorge Antônio da Silva Luz e Bruno
Gonçalves Luz juntou, como adiantado, o contrato celebrado entre a Casablanca International
Holding e a Pentagram Engineering através do qual buscou-se, fraudulentamente, dar amparo
aos repasses de propinas entre o Grupo Schahin aos referidos intermediadores (evento 582,
anexo2), estando ele assinado por Fernando Schahin como representante da Casablanca.

566. Passa-se no próximo tópico ao enquadramento jurídico e conclusões.

II.12

567. Restou provado que a contratação pela Petrobrás da construção, mediante
dois  contratos  de  17/06/2006  e  09/03/2007,  do  Navio-Sonda  Petrobrás  10.000  e  Vitória
10.000 envolveram acerto  de corrupção e  pagamento de vantagem indevida a  agentes  da
Petrobrás e agentes políticos.

568. Restam configurados dois crimes de corrupção, um por contrato, ainda que
os pagamentos de vantagem indevida tenham se estendido e se misturado no tempo.

569.  Não  descaracteriza  o  crime  o  fato  de  não  terem  sido  pagas  todas  as
vantagens indevidas acertadas.

570. Júlio Gerin de Almeida Camargo, que pagou a vantagem indevida com sua
comissão pelo negócio, Fernando Antônio Falcão Soares, que intermediou os pagamentos aos
executivos da Petrobrás, e o Diretor Nestor Cuñat Cerveró, beneficiário de parte da vantagem
indevida,  já  foram  condenados  criminalmente  com  trânsito  em  julgado  por  corrupção  e
lavagem na ação penal 5083838-59.2014.4.04.7000.

571. Provado que o acerto de corrupção envolveu pagamentos não só a Nestor
Cuñat Cerveró, mas aos demais agentes da Área Internacional da Petrobrás.

572.  Provado documentalmente  o  pagamento,  mediante  depósitos  em contas
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secretas no exterior, para Eduardo Costa Vaz Musa, de pelo menos USD 694.895,00, mas não
foi ele denunciado neste feito em decorrência de acordo de colaboração.

573. Provado documentalmente o pagamento de vantagem indevida, mediante
depósitos em contas secretas no exterior, para Demarco Jorge Epifânio de pelo menos USD
896.000,00.

574.  Demarco  Jorge  Epifânio  deve  responder  por  dois  crimes  de  corrupção
passiva.  Ele  confessou  a  participação  no   crime  de  corrupção  atinente  ao  Navio-Sonda
Petrobrás 10.000 e negou ter recebido algo relativamente ao contrato do Navio-Sonda Vitoria
10.000.

575.  É  certo  que  alguns  colaboradores  manifestaram  dúvida  se  ele  tinha
participado  dos  acertos  de  corrupção  nas  duas  contratações  para  construção  dos  Navios-
sondas, mas eles afirmam que ele teria participado do crime de corrupção atinente ao Navio-
Sonda Vitoria 10000 e manifestam somente dúvidas quanto à sua participação na primeira
contratação, do Navio-Sonda Petrobrás 10.000.

576. Além disso,  a  interpretação das mensagens eletrônicas  por  ele  trocadas
com Luis Carlos Moreira da Silva leva à conclusão de que ele participou dos dois crimes de
corrupção.

577. Com efeito, na já aludida mensagem de 02/07/2008, Luis Carlos Moreira
da Silva, tratando do pagamento da parte da propina de Demarco Jorge Epifânio, afirma que
até aquele momento "só o primeiro relatório, com 500 páginas" estaria pronto (item 321).

578. Como o próprio Demarco Jorge Epifânio admite, trata-se de referência ao
depósito por ele recebido de USD 500.000,00 em 30/06/2008 na conta em nome da off-shore
Kambalda Trading.

579.  Tratando-se  de  "primeiro  relatório",  é  evidente  tratar-se  do  primeiro
pagamento  de  propina  no  acerto  de  corrupção,  aguardando  o  acusado  Demarco  Jorge
Epifânio, como ele afirma nas mensagens, posterior "complemento (item 448).

580.  Se  é  o  primeiro  pagamento,  então  trata-se  de  vantagem  indevida
relativamente ao acerto de corrupção do contrato do Navio-Sonda Vitoria 10000, celebrado
em  09/03/2007,  pois  o  acusado  Demarco  Jorge  Epifânio  já  havia  recebido  antes,  em
11/10/2007,  crédito  de  USD 396.000,00  na  conta  da  off-shore  Kambalda  Trading  e  que,
portanto, só pode referir-se ao contrato precedente do Navio-Sonda Petrobrás 10.000, este
datado de 14/07/2006.

581. Em outras palavras, o depósito em 30/06/2008 não poderia nunca ser o
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primeiro pagamento de propina do acerto de corrupção do Navio-Sonda Petrobrás 10.000,
uma vez que Demarco Jorge Epifânio já havia sido beneficiado por depósito anterior,  em
11/10/2007.

582.  Então  o  depósito  de  USD 500.000,00  em 30/06/2008  era  referente  ao
segundo contrato, de fornecimento do Navio-Sonda Vitoria 10.000, e, por conseguinte, ele
participou e foi beneficiado dos dois acertos de corrupção e não de um apenas. 

583. Não foi  a  ele imputado crime de lavagem de dinheiro relativamente às
condutas de ocultação e dissimulação com a conta em nome da off-shore Kambalda Trading
no exterior, pois esta prova sobreveio ao oferecimento da denúncia.

584. Provado documentalmente o pagamento de vantagem indevida, mediante
depósito em conta secreta no exterior, para Agosthilde Monaco de Carvalho de pelo menos
USD 200.000,00. Foi ele denunciado somente pelo crime de lavagem por ter recebido em sua
conta no exterior o valor referido proveniente de vantagem indevida decorrente dos contratos
de construção dos Navios-sondas. Deve, nos termos da imputação, responder por um crime de
lavagem de dinheiro.

585.  É  possível,  na  esteira  de  seu álibi,  que  ele  acreditasse estar  recebendo
parcela da vantagem indevida decorrente do acerto de corrupção na aquisição da Refinaria de
Pasadena. Se isso de fato ocorreu, agiu com erro de tipo irrelevante, pois ainda assim agiria
com dolo de ocultação e dissimulação de produto de crime.

586. Provado que parte da propina acertada com os executivos da Petrobrás foi
direcionada, em cerca de seis milhões de dólares ou onze milhões de reais, a agentes políticos
em troca de apoio à permanência de Nestor Cuñat Cerveró no cargo de Diretor da Petrobrás.

587.  Jorge  Antônio  da  Silva  Luz  participou  do  acerto  de  corrupção  e  das
transferências,  mediante condutas  de ocultação  e dissimulação,  do numerário  aos  agentes
políticos. Deve responder pelo crime de corrupção passiva a título de participação, já que
representante dos  interesses dos  beneficiários.  Como lhe foi  imputada corrupção somente
relacionada ao contrato de construção do Navio-Sonda Petrobrás 10.000, responde por um
crime de corrupção. Deve também responder pelos crimes de lavagem de dinheiro. Reputo
configurado um crime de lavagem a cada repasse efetuado para a conta Pentagram, sendo,
portanto, dois ao todo. Não considero como tais as transações precedentes e sucessivas pois
pertinentes a um mesmo ciclo de lavagem que se completa com a transferência final. Não
pode ser condenado, na presente ação penal, pelas transações das contas de Júlio Camargo
para as contas de terceiros indicados por Jorge Antônio da Silva Luz, já que isso não foi
objeto da acusação. O número aqui apontado não inclui ainda os quatros crimes de lavagem
envolvendo as operações com a Shachin.
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588.  Bruno Gonçalvez  Luz não participou do acerto  de  corrupção,  mas das
transferências  subreptícias,  ciente  de  sua  ilicitude.  Deve  ser  absolvido  da  imputação  de
corrupção e condenado pelas duas operações de lavagem. O número aqui apontado não inclui
ainda os quatros crimes de lavagem envolvendo as operações com a Shachin.

589.  Relativamente  ao  fato  04  da  denúncia,  houve  desmembramento  da
imputação  em  relação  a  Jorge  Davies  e  Raul  Fernando  Davies,  formando  a  ação  penal
5032680-57.2017.4.04.7000. Os fatos, lavagem de dinheiro, pelo repasse da propina a contas
por  eles  controladas,  também  foram  imputados  a  Jorge  Antônio  da  Silva  Luz  e  Bruno
Gonçalves Luz, mas não foi produzida prova conclusiva de que foram eles os responsáveis
pela indicação das contas controladas por Jorge Davies e Raul Fernando Davies para esses
repasses. Então desta imputação, devem ser absolvidos.

590. Restou provado que os acertos de propinas, nos dois contratos, envolveram
em conjunto o pagamento dos agentes da Petrobrás e os agentes políticos. Não houve acertos
individualizados. Restou provado que Luis Carlos Moreira da Silva participou de tais acertos
de corrupção, inclusive sendo o responsável pela divisão, entre os agentes da Petrobrás, da
vantagem indevida. Deve responder, portanto, por dois crimes de corrupção passiva.

591. A denúncia ainda lhe imputa o crime de lavagem relativamente utilização
da conta em nome da off-shore FTP Sons Limited para ocultar os USD 694.895,00 de propina
nela depositados em favor de Eduardo Costa Vaz Musa. Apesar da conta não ser de controle
de  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva,  constata-se  pelos  relatos  de  Eduardo  Costa  Vaz  Musa,
Agosthilde Monaco de Carvalho e Demarco Jorge Epifânio que era dele a orientação aos
agentes da Petrobrás para que abrissem contas em nome de off-shores no exterior para receber
o  dinheiro  da  vantagem indevida  (itens  425,  426  e  428).  Segundo ainda  eles  e  também
Fernando Antônio Falcão Soares, era Luis Carlos Moreira da Silva o responsável por fazer a
interlocução com este último, repassando a ele as contas que deveriam receber os depósitos,
com as divisões definidas entre os agentes da Petrobrás (itens 423).

592. Como Luis Carlos Moreira da Silva orientou os beneficiários das propinas
à  abertura  e  utilização  das  contas  secretas  no  exterior,  mecanismos  de  ocultação  e
dissimulação, para recebimento do produto do crime, deve responder como partícipe desses
crimes e deve, portanto, nos limites da imputação, ser condenado como partícipe do crime de
lavagem relativamente à utilização da conta em nome da off-shore FTP Sons Limited para
ocultar os USD 694.895,00 de propina nela depositados. No caso, porém, o crime de lavagem
deve ser considerado único, já que a conduta foi de orientação para abertura e utilização da
conta secreta e a indicação do número dela ao pagador.

593.  Restou  também  provado  que  a  contratação  pela  Petrobrás  do  Grupo
Schahin para  operar  o  Navio-Sonda Vitória  10.000  envolveu  acerto  de  corrupção  com o
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pagamento de vantagem indevida a agentes da Petrobrás e agentes políticos, configurando um
terceiro crime de corrupção.

594.  Não  descaracteriza  o  crime  o  fato  de  não  terem  sido  pagas  todas  as
vantagens indevidas acertadas.

595. Na ação penal 5061578-51.2015.4.04.7000, foram condenados por esses
crimes,  entre  outros,  o  Diretor  Nestor  Cuñat  Cerveró,  o  intermediário  Fernando Antônio
Falcão  Soares,  os  corruptores  Milton  Taufic  Schahin,  Salim  Taufic  Schahin  e  Fernando
Schahin e os beneficiários Eduardo Costa Vaz Musa, José Carlos Marques Costa Bumlai e
João Vaccari Neto.

596. Provado que o acerto de corrupção também envolveu o pagamento de USD
2,5 milhões a agentes da Petrobrás e dele participou Luis Carlos Moreira da Silva e Jorge
Antônio da Silva Luz, devendo eles responder por mais um crime de corrupção.

597. Provado ainda que o acerto  de corrupção envolveu a transferência,  por
condutas de ocultação e dissimulação, de USD 900.000,00, em três operações, para conta
secreta de Jorge Antônio da Silva Luz e ainda o repasse de R$ 533.956,75 no Brasil com base
em nota fiscal fraudulenta.

598. Provado que, das quatro operações de lavagem de dinheiro, participaram
Jorge Antônio da Silva Luz, Bruno Gonçalves Luz, Milton Schahin e Fernando Schahin.

599. Ainda nas conclusões, cumpre examinar a objeção apresentadada por parte
das Defesas de que haveria uma confusão entre os crimes de corrupção e de lavagem.

600. A questão que se coloca é se os repasses de propinas através de transações
internacionais  subreptícias,  com  utilização  de  contas  secretas  no  exterior  em  nome  do
corruptor  e  do  beneficiários,   configuram,  além  de  corrupção,  condutas  de  lavagem  de
dinheiro.

601. Algumas Defesas alegam confusão entre o crime de lavagem e o crime de
corrupção, argumentando que não haveria lavagem antes da entrega dos valores.

602.  Assim,  os  expedientes  fraudulentos  ainda  comporiam  o  tipo  penal  da
corrupção, consistindo no repasse indireto dos valores.

603. Vinha este Juízo adotando a posição de que poder-se-ia falar de lavagem de
dinheiro apenas depois de finalizada a conduta pertinente ao crime antecedente.

604.  Assim,  por  exemplo,  só  haveria  lavagem  se,  após  o  recebimento  da
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vantagem indevida do crime de corrupção, fosse o produto submetido a novas condutas de
ocultação e dissimulação.

605. A realidade dos vários julgados na assim denominada Operação Lavajato
recomenda alteração desse entendimento.

606.  A  sofisticação  da  prática  criminosa  tem  revelado  o  emprego  de
mecanismos de ocultação e  dissimulação já  quando do repasse da vantagem indevida do
crime de corrupção.

607.  Tal  sofisticação  tem  tornado  desnecessária,  na  prática,  a  adoção  de
mecanismos de ocultação e dissimulação após o recebimento da vantagem indevida, uma vez
que o dinheiro, ao mesmo tempo em que recebido, é ocultado, com artíficios estruturados, ou
a ele é conferida aparência lícita.

608. Este é o caso, por exemplo, do pagamento de propina através de transações
internacionais subreptícias. Adotado esse método, a propina já chega ao destinatário, o agente
público ou terceiro beneficiário, ocultado e em local seguro, tornando desnecessária qualquer
nova conduta de ocultação ou dissimulação.

609. Não seria  justificável  premiar  o criminoso por sua maior sofisticação e
ardil, ou seja, por ter habilidade em tornar desnecessária ulterior ocultação e dissimulação do
produto do crime, já que estes valores já lhe são concomitantemente repassados de forma
oculta ou com a aparência de licitude.

610.  Não  se  desconsidera  aqui  o  precedente  do  Egrégio  Supremo  Tribunal
Federal na Ação Penal 470.

611.  No caso,  quando do  julgamento  dos  embargos  infringentes,  o  Egrégio
Supremo Tribunal Federal condenou o ex-deputado federal João Paulo Cunha por corrupção,
mas o absolveu por lavagem, por entender que o expediente de ocultação em questão envolvia
o recebimento da vantagem indevida por pessoa interposta, no caso sua esposa que sacou em
espécie a propina no banco. O Supremo Tribunal Federal entendeu, acertadamente, naquele
caso que o pagamento de propina a pessoa interposta ainda fazia parte do crime de corrupção
e não do de lavagem.

612.  Salta  aos  olhos  primeiro  a  singeleza  da  conduta  de  ocultação  naquele
processo, a mera utilização da esposa para recebimento em espécie da propina.

613. Também necessário apontar a relevante diferença de que, naquele caso, o
numerário não foi recebido pela esposa e sucessivamente pelo ex-parlamentar já ocultado ou
com aparência de lícito.  Pelo contrário,  ao dinheiro em espécie,  ainda  necessário,  para  a
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reciclagem, o emprego de algum mecanismo de ocultação e dissimulação.

614. Já no presente feito, não se trata de mero pagamento a pessoa interposta,
mas, com a utilização de contas secretas no exterior, em nome de off-shores, em ambas as
pontas da transação, da realização de um transação subreptícia, por meio da qual a propina é
colocada  e  ocultada  em  um  local  seguro.  Para  o  beneficiário,  desnecessárias  ulteriores
providências para ocultar a propina das autoridades públicas, já que as condutas envolvidas
na transferência foram suficientes para essa finalidade.

615. O mesmo entendimento é cabível, com as devidas adaptações, no se refere
à transferência do numerário no Brasil amparado com a expedição fraudulenta de uma nota
fiscal  de  prestação  de  serviços,  dando  à  transação  à  aparência  de  lícita  e  tornando
desnecessárias novas condutas de ocultação e dissimulação.

616. O entendimento ora adotado, em evolução da posição do julgador,  não
representa contrariedade com o referido precedente do Egrégio Supremo Tribunal Federal,
pois distintas as circunstâncias.

617. As condutas, embora concomitantes, afetam bens jurídicos diferenciados, a
corrupção,  a  confiança  na  Administração  Pública  e  no  império  da  lei,  a  lavagem,  a
Administração da Justiça e o domínio econômico.

618. Assim, se no pagamento da vantagem indevida na corrupção, são adotados,
ainda que concomitantemente, mecanismos de ocultação e dissimulação aptos a ocultar ou a
conferir aos valores envolvidos a aparência de lícito, configura-se não só crime de corrupção,
mas também de lavagem, uma vez que ocultado o produto do crime de corrupção e a ele
conferida a aparência de licitude.

619.  Forçoso  reconhecer,  diante  da  concomitância  das  condutas,  o  concurso
formal entre corrupção e lavagem para aqueles responsáveis pelas duas condutas, desde que
absolutamente coincidentes.

620. No caso, porém, para os condenados por corrupção e lavagem, Luis Carlos
Moreira da Silva e Jorge Antônio da Silva Luz, as condutas não são coincidentes. Luis Carlos
Moreira não está sendo condenado por lavagem de propina por ele mesmo recebida, mas pela
ocultação e dissimulação de propina recebida por outro agente da Petrobrás. Jorge Antônio da
Silva  Luz,  por  sua vez,  envolveu-se em múltiplas  condutas  de lavagem e que  envolviam
recebimento de valores para si, mas também para terceiros. Para ambos, o concurso é então
material.

621. Em resumo da fundamentação, tem-se que:
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1) Demarco Jorge Epifânio deve ser condenado por dois crimes de corrupção e
absolvido da imputação de lavagem envolvendo a conta de Agosthilde Monaco de Carvalho;

2)  Agosthilde  Monaco  de  Carvalho  deve  ser  condenado  por  um  crime  de
lavagem de dinheiro;

3)  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva  deve  ser  condenado  por  três  crimes  de
corrupção e um de lavagem;

4) Jorge Antônio da Silva Luz deve ser condenado por dois crimes de corrupção
e seis crimes de lavagem de dinheiro;

5) Bruno Gonçalves Luz deve ser condenado por seis crimes de lavagem de
dinheiro e absolvido da imputação do crime de corrupção;

6)  Milton  Shachin  deve  ser  condenado  por  quatro  crimes  de  lavagem  de
dinheiro; e

7)  Fernando  Schahin  deve  ser  condenado  por  quatro crimes  de  lavagem de
dinheiro.

III. DISPOSITIVO

622. Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE  a  pretensão
punitiva.

623. Condeno Demarco Jorge Epifânio por dois crimes de corrupção passiva,
pela solicitação e recebimento de vantagem indevida para si  e  para outrem nos contratos
celebrados  pela  Petrobrás  para  construção  do  Navio-Sonda Petrobras  10000 e  do  Navio-
Sonda Vitoria 10.000 (art. 317, §1º, do CP). Absolvo-o da imputação do crime de lavagem
envolvendo o repasse à conta controlada por Agosthilde Monaco de Carvalho, por falta de
prova suficiente de autoria (art. 386, VII, do CPP).

624.  Condeno  Agosthilde  Monaco  de  Carvalho  por  crime  de  lavagem  de
dinheiro  do  art.  1º,  caput,  inciso  V,  da  Lei  nº  9.613/1998,  consistente  na  ocultação  e
dissimulação, de recursos criminosos provenientes de acertos de corrupção nos contratos de
fornecimento dos Navios-Sondas Petrobrás 10000 e Vitória 10000, através da utilização de
conta secreta em nome de off-shore.
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625. Condeno Luis Carlos Moreira da Silva:

a)  por  três  crimes  de  corrupção  passiva,  pela  solicitação  e  recebimento  de
vantagem  indevida  para  si  e  para  outrem  nos  contratos  celebrados  pela  Petrobrás  para
construção do Navio-Sonda Petrobras 10000 e do Navio-Sonda Vitoria 10000 e no contrato
celebrado pela Petrobrás para operação do Navio-Sonda Vitoria 10000 (art. 317, §1º, do CP);
e

b)  por  crime de  lavagem de  dinheiro do  art.  1º,  caput,  inciso  V,  da  Lei  nº
9.613/1998, consistente na  participação da ocultação e dissimulação do produto do crime
recebido por Eduardo Costa Vaz Musa proveniente de acertos de corrupção nos contratos de
fornecimento dos Navios-Sondas Petrobrás 10000 e Vitória 10000, através da utilização de
contas secretas em nome de off-shores.

626. Condeno Jorge Antônio da Silva Luz:

a)  por  dois  crimes  de  corrupção  passiva,  pela  solicitação  e  recebimento  de
vantagem indevida para si e para outrem no contrato celebrado pela Petrobrás para construção
do Navio-Sonda Petrobras 10000 e no contrato celebrado pela Petrobrás para operação do
Navio-Sonda Vitoria 10000 (art. 317, §1º, do CP); e

b) por seis crimes de lavagem de dinheiro do art. 1º, caput, inciso V, da Lei nº
9.613/1998, consistentes na ocultação e dissimulação de recursos criminosos provenientes de
acertos de corrupção no contrato de construção dos Navios-Sondas Petrobrás 10000 e Vitória
10000 e no contrato de operação do Navio-Sonda Vitória 10.000, através da utilização de
contas secretas em nome de off-shores.

627. Condeno Bruno Gonçalves Luz por seis crimes de lavagem de dinheiro do
art. 1º, caput,  inciso V, da Lei nº 9.613/1998, consistentes na ocultação e dissimulação de
recursos  criminosos  provenientes  de  acertos  de  corrupção no  contrato  de  construção  dos
Navios-Sondas Petrobrás 10000 e Vitória 10000 e no contrato de operação do Navio-Sonda
Vitória 10.000, através da utilização de contas secretas em nome de off-shores. Absolvo-o das
imputações dos crimes de corrupção por falta de prova suficiente de autoria (art. 386, VII, do
CPP).

628. Condeno Milton Schahin por quatro crimes de lavagem de dinheiro do art.
1º, caput, inciso V, da Lei nº 9.613/1998, consistentes na ocultação e dissimulação de recursos
criminosos provenientes de acertos de corrupção no contrato de operação do Navio-Sonda
Vitória 10.000, através da utilização de contas secretas em nome de off-shores.

629. Condeno Fernando Schahin por quatro crimes de lavagem de dinheiro do
art. 1º, caput,  inciso V, da Lei nº 9.613/1998, consistentes na ocultação e dissimulação de
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recursos criminosos provenientes de acertos de corrupção no contrato de operação do Navio-
Sonda Vitória 10.000, através da utilização de contas secretas em nome de off-shores.

630.  Atento  aos  dizeres  do  artigo  59  do  Código  Penal  e  levando  em
consideração  o  caso  concreto,  passo  à  individualização  e  dosimetria  das  penas  a  serem
impostas aos condenados.

631. Demarco Jorge Epifânio:

Para  os  crimes  de  corrupção  passiva:  Demarco  Jorge  Epifânio  não  tem
antecedentes criminais informados no processo. Personalidade, culpabilidade, conduta social,
motivos,  comportamento  da  vítima  são  elementos  neutros.  Circunstâncias  devem  ser
valoradas  negativamente.  A  prática  dos  crimes  de  corrupção  envolveu  propinas  de  pelo
menos USD 35.000.000,00 nos contrato de fornecimento dos Navios-Sonda Petrobrás 10.000
e Vitoria 10.000, um valor muito expressivo. Embora deva ser considerado o acerto total, o
valor destinado ao condenado, também foi  bastante expressivo, de um milhão de dólares.
Consequências também devem ser valoradas negativamente, pois, além do custo da propinas
ser  embutido  usualmente  no  preço  dos  contratos,  a  estatal  arcou  com  prejuízos  com  a
contratação de Navios-sondas sem processo competitivo e sem a demonstração de sua efetiva
necessidade.  Isso  sem olvidar  que,  no  processo, parte  da propina  foi  destinada a agentes
políticos,  com  o  conhecimento  dos  agentes  da  Petrobrás  que  tiveram  a  sua  parte
correspondente  dimimuída.  O  direcionamento  de  propinas  a  agentes  políticos,  com  a
corrupção da democracia, é uma consequência bastante grave. A corrupção com pagamento
de propina de milhões de dólares e tendo por consequência prejuízo equivalente aos cofres
públicos  e  envolvendo  corrupção  de  agentes  políticos  merece  reprovação  especial.
Considerando  duas  vetoriais  negativas,  de  especial  reprovação,  fixo,  para  o  crime  de
corrupção ativa, pena de quatro anos e seis meses de reclusão.

Houve confissão parcial, pois, apesar da admissão do recebimento da propina
em um dos contratos, insistiu o condenado que nada teria de errado nos contratos, o que não
corresponde à  realidade.  Além disso,  não confessou o recebimento em relação a um dos
contratos. Então reduzo a pena em três meses, restando ela em quatro anos e três meses de
reclusão.

Não há outras circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Não  houve  reparação  do  dano  como  circunstância  atenuante.  Mesmo
considerando somente a parte  paga ao condenado, ele recebeu USD 896.000,00. Envidou
esforços para devolver o recebido, mas,  sob este pretexto, apresentou apenas cópia de um
cheque administrativo de USD 188.512,51 e que, além de não ser resgatável no Brasil, está
longe  de  representar  o  total  recebido.  Assim,  o  condenado  tentou,  sem  sucesso,  até  o
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momento devolver pouco mais de 20% do total da vantagem indevida por ele recebida, o que
é insuficiente para que seja considerado como circunstância atenuante.

Tendo o pagamento da vantagem indevida comprado a lealdade dos agentes da
Petrobrás que deixaram de cumprir seus deveres funcionais para garantir que o processo de
contratação fosse realizado de forma íntegra e segundo as normas da Petrobrás, aplico a causa
de aumento do parágrafo único do art. 317, §1º, do CP, elevando-a para cinco anos e oito
meses de reclusão.

Deixo de aplicar a causa de aumento do art. 327, §2º, do CP, por entender que
restrito o aumento aos ocupantes de cargos de Presidência ou Direção.

Este  Juízo  não  reconhece  ter  havido  colaboração  da  parte  do  condenado
Demarco Jorge Epifânio. Houve parcial confissão e parcial tentativa de devolução de vinte
por cento da propina recebida, o que é pouco.

Tais  atitudes  ainda  vieram  tardias,  somente  após  a  vinda  à  ação  penal  da
documentação da conta secreta no exterior de Demarco Jorge Epifânio.

A juntada por ele de cópias de mensagens trocadas com Luis Carlos Moreira da
Silva  é  relevante,  mas  não  foi  determinante  para  a  condenação  criminal  de  Luis  Carlos
Moreira da Silva e é pouco para caracterizar colaboração.

Além disso, há dúvidas se o condenado foi totalmente sincero na revelação de
seus crimes, pois, como visto, confessou apenas um crime de corrupção e o condenado Milton
Schahin ainda declarou que lhe repassou cem mil reais em espécie, fato não revelado por
Demarco Jorge Epifânio.

Não  cabe,  portanto,  diminuição  da  pena  a  título  de  colaboração,  ausente
ademais acordo de colaboração do condenado com o MPF.

Fixo multa proporcional para a corrupção em cento e quinze dias multa.

Considerando a dimensão dos crimes e especialmente a capacidade econômica
de Demarco Jorge Epifânio, benefíciário de propina de quase um milhão de dólares, fixo o dia
multa em cinco salários mínimos vigentes ao tempo do último fato delitivo (06/2008).

Entre os dois crimes de corrupção, reconheço continuidade delitiva, unificando
as penas com a majoração de 1/6, chegando elas a seis anos, sete meses e dez dias e cento e
trinta e dois dias multa.

Tendo em vista que as vetoriais do art. 59 do Código Penal não são favoráveis
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ao condenado, ao contrário são de especial reprovabilidade, com duas vetoriais negativas, e
tendo presente especialmente o elevado montante da vantagem indevida que foi objeto do
crime de corrupção (trinta e cinco milhões de dólares), fixo, com base no art. 33, §3º, do
Código  Penal,  o  regime  inicial  fechado  para  o  cumprimento  da  pena.  Sobre  o  tema,
precedente do Supremo Tribunal Federal:

"A fixação do  regime inicial  de  cumprimento  da  pena não está  condicionada somente  ao
quantum da reprimenda, mas também ao exame das circunstâncias judiciais do artigo 59 do
Código Penal, conforme remissão do art. 33, § 3º, do mesmo diploma legal." (HC 114.580/MS
- Rel. Min. Rosa Weber - 1ª Turma do STF - por maioria - j. 23/04/2013)

A  progressão  de  regime  para  o  crime  de  corrupção  fica  condicionada  à
devolução integral da vantagem indevida paga ou recebida nos termos do art. 33, §4º, do CP.

São, portanto, definitivas para Demarco Jorge Epifânio penas de seis anos, sete
meses e dez dias de reclusão, em regime inicial fechado, e multa de cento e trinta e dois dias
multa, cada uma no valor de cinco salários mínimos vigentes em 06/2008.

632. Agosthilde Monaco de Carvalho:

Para o crime de lavagem: Agosthilde Monaco de Carvalho não tem antecedentes
criminais  informados  no  processo.  Admitiu  que  participou  do  acordo  de  corrupção
envolvendo a  Refinaria  de  Pasadena.  Ainda  assim,  esse  passado  criminoso  não pode  ser
considerado porque ainda não foi objeto de processo. Personalidade, culpabilidade, conduta
social, motivos, comportamento da vítima são elementos neutros. Circunstâncias devem ser
valoradas negativamente. A lavagem, no presente caso, envolveu especial sofisticação, com a
constituição  de  off-shore  no  exterior,  a  utilização dela  para  abertura  de  conta  secreta  no
exterior e o recebimento e a ocultação nela de vantagem indevida da corrupção. Tal grau de
sofisticação,  que  inclui  lavagem  de  dinheiro  transnacional,  não  é  inerente  ao  crime  de
lavagem e deve ser valorado negativamente a título de circunstâncias (a complexidade não é
inerente ao crime de lavagem, conforme precedente do RHC 80.816/SP, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence,  1ª  Turma  do  STF,  un.,  j.  10/04/2001).  Consequências  devem  ser  consideradas
neutras, pois a lavagem imputada a Agosthilde Monaco de Carvalho envolve a quantia de
USD 200.000,00 que, embora expressiva,  não justifica especial  reprovação. Considerando
uma vetorial negativa, fixo, para o crime de lavagem de dinheiro, pena de quatro anos de
reclusão.

No  presente  caso,  não  cumpre  reconhecer  confissão,  pois  o  condenado  não
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admitiu sequer o caráter ilícito de sua conduta.

O condenado nasceu em 09/05/1946, motivo pelo qual reduzo a pena em seis
meses (art. 65, I, do CP), restando três anos e seis meses de reclusão.

Não há outras circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Fixo multa proporcional em dez dias multa.

Considerando  a  dimensão  e  circunstâncias  dos  crimes,  envolvendo  o
recebimento de duzentos mil dólares em conta secreta no exterior, fixo o dia multa em três
salários mínimos vigentes ao tempo do último fato delitivo (05/2007).

Considerando as regras do art. 33 do Código Penal, fixo o regime aberto para o
início de cumprimento da pena.

Caberia  adequar  a  pena  de  Agosthilde  Monaco  de  Carvalho  ao  acordo  de
colaboração por ele celebrado com o MPF (evento 1, anexo519).

Entretanto, há questão prejudicial pois entre a data do crime, 31/05/2007, e a
data  do  recebimento  da  denúncia,  em 06/04/2017,  transcorreu  período  superior  ao  prazo
prescricional considerando cumulativamente a pena fixada e a regra do art. 115 do CP.

Assim,  declaro  a  extinção  da  punibilidade  para  Agosthilde  Monaco  de
Carvalho, condicionando-a ao trânsito em julgado da condenação e da pena para o MPF.

633. Luis Carlos Moreira da Silva:

Para os crimes de corrupção passiva:  Luis Carlos  Moreira  da Silva não tem
antecedentes criminais informados no processo. Personalidade, culpabilidade, conduta social,
motivos,  comportamento  da  vítima  são  elementos  neutros.  Circunstâncias  devem  ser
valoradas negativamente. A prática dos crimes corrupção envolveu propinas de pelo menos
USD 35.000.000,00 nos contratos de fornecimento dos Navios-Sondas Petrobrás 10.000 e
Vitória  10.000, um valor  muito expressivo. Também o acerto de  corrupção envolvendo a
contratação  da  Schahin  para  operar  o  Navio-Sonda  Vitória  10.000  envolveu  valores
expressivos, com a quitação fraudulenta de empréstimo de cerca de doze milhões de reais,
além de vantagem de dois milhões e quinhentos mil dólares. Consequências também devem
ser valoradas negativamente, pois, além do custo da propinas ser embutido usualmente no
preço dos contratos, a estatal arcou com prejuízos com a contratação de Navios-sondas sem
processo competitivo e sem a demonstração de sua efetiva necessidade, o mesmo ocorrendo
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na  contratação  da  operadora  do  Navio-sonda  Vitória  10.000.  Isso  sem  olvidar  que,  no
processo, parte da propina foi destinada a agentes políticos, com o conhecimento dos agentes
da  Petrobrás  que  tiveram  a  sua  parte  correspondente  dimimuída.  O  direcionamento  de
propinas a agentes políticos, com a corrupção da democracia, é uma consequência bastante
grave. A corrupção com pagamento de propina de milhões de dólares e de reais e tendo por
consequência prejuízo equivalente aos cofres públicos e envolvendo corrupção de agentes
políticos  merece  reprovação  especial.  Considerando  duas  vetoriais  negativas,  de  especial
reprovação,  fixo,  para o  crime de  corrupção  ativa,  pena  de  quatro anos  e  seis  meses  de
reclusão.

Não há circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Tendo o pagamento da vantagem indevida comprado a lealdade dos agentes da
Petrobrás que deixaram de cumprir seus deveres funcionais para garantir que o processo de
contratação fosse realizado de forma íntegra e segundo as normas da Petrobrás, aplico a causa
de aumento do parágrafo único do art. 317, §1º, do CP, elevando-a para seis anos de reclusão.

Deixo de aplicar a causa de aumento do art. 327, §2º, do CP, por entender que
restrito o aumento aos ocupantes de cargos de Presidência ou Direção.

Fixo multa proporcional para a corrupção em cento e cinquenta dias multa.

Considerando  a  dimensão  dos  crimes  e  a  renda  declarada  de  Luis  Carlos
Moreira da Silva (vinte mil reais, evento 494), fixo o dia multa em cinco salários mínimos
vigentes ao tempo do último fato delitivo (01/2009).

Entre os três crimes de corrupção, reconheço continuidade delitiva, unificando
as penas com a majoração de 1/3, chegando elas a oito anos de reclusão e duzentos dias
multa.

Para os crimes de lavagem: Luis Carlos Moreira da Silva não tem antecedentes
criminais  informados  no  processo.  Personalidade,  culpabilidade,  conduta  social,  motivos,
comportamento  da  vítima  são  elementos  neutros.  Circunstâncias  devem  ser  valoradas
negativamente.  A  lavagem,  no  presente  caso,  envolveu  especial  sofisticação,  com  a
constituição  de  off-shore  no  exterior,  a  utilização dela  para  abertura  de  conta  secreta  no
exterior e o recebimento e a ocultação nela de vantagem indevida da corrupção. Tal grau de
sofisticação,  que  inclui  lavagem  de  dinheiro  transnacional,  não  é  inerente  ao  crime  de
lavagem e deve ser valorado negativamente a título de circunstâncias (a complexidade não é
inerente ao crime de lavagem, conforme precedente do RHC 80.816/SP, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence,  1ª  Turma  do  STF,  un.,  j.  10/04/2001).  Consequências  devem  ser  consideradas
neutras, pois a lavagem imputada a Luis Carlos Moreira da Silva envolve a quantia de USD
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694.895,00 que,  embora  expressiva,  não justifica  especial  reprovação.  Considerando uma
vetorial negativa, fixo, para o crime de lavagem de dinheiro, pena de quatro anos de reclusão.

Não há circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Não há causas de aumento ou de diminuição.

Fixo multa proporcional para a lavagem em sessenta dias multa.

Considerando  a  dimensão  dos  crimes  e  a  renda  declarada  de  Luis  Carlos
Moreira da Silva (vinte mil reais, evento 494), fixo o dia multa em cinco salários mínimos
vigentes ao tempo do último fato delitivo (01/2008).

Entre os crimes de corrupção e de lavagem, há concurso material, motivo pelo
qual as penas somadas chegam a doze anos de reclusão, que reputo definitivas para Luis
Carlos Moreira da Silva. Quanto às multas deverão ser convertidas em valor e somadas.

Considerando as regras do art. 33 do Código Penal, fixo o regime fechado para
o início de cumprimento da pena. A progressão de regime para o crime de corrupção fica
condicionada à devolução integral da vantagem indevida paga ou recebida nos termos do art.
33, §4º, do CP.

634. Jorge Antônio da Silva Luz:

Para  os  crimes  de  corrupção  passiva:  Jorge  Antônio  da  Silva  Luz  não  tem
antecedentes criminais informados no processo. Não obstante, as provas colacionadas neste
mesmo feito, indicam que faz do crime de corrupção e de lavagem a sua profissão, visando
seu próprio enriquecimento ilícito e de terceiros. Em síntese, intermediaria vantagem indevida
a agentes públicos ou políticos como meio de vida, o que deve ser valorado negativamente a
título de personalidade ou culpabilidade. Conduta social, motivos, comportamento da vítima
são  elementos  neutros.  Circunstâncias  devem ser  valoradas  negativamente.  A prática  dos
crimes  corrupção  envolveu  propinas  de  pelo  menos  USD  15.000.000,00  no  contrato  de
fornecimento  do  Navio-Sonda  Petrobrás  10.000,  um  valor  muito  expressivo.  Mesmo
considerando a parte intermediada para os agentes políticos, de onze milhões de reais, o valor
também é expressivo. Também o acerto de corrupção envolvendo a contratação da Schahin
para  operar  o  Navio-Sonda Vitória  10.000 envolveu  valores  expressivos,  com a  quitação
fraudulenta de empréstimo de cerca de doze milhões de reais, além de vantagem de dois
milhões  e  quinhentos  mil  dólares.  Consequências  também  devem  ser  valoradas
negativamente,  pois,  além do  custo  da  propinas  ser  embutido  usualmente  no  preço  dos
contratos, a estatal arcou com prejuízos com a contratação de Navios-sondas sem processo
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competitivo  e  sem  a  demonstração  de  sua  efetiva  necessidade,  o  mesmo  ocorrendo  na
contratação da operadora do Navio-sonda Vitória 10.000. Isso sem olvidar que, no processo,
parte da propina foi destinada a agentes políticos. O direcionamento de propinas a agentes
políticos, com a corrupção da democracia, é uma consequência bastante grave. A corrupção
com pagamento  de  propina  de  milhões  de  dólares  e  de  reais  e  tendo  por  consequência
prejuízo equivalente aos cofres públicos e envolvendo corrupção de agentes políticos merece
reprovação especial. Considerando três vetoriais negativas, de especial reprovação, fixo, para
o crime de corrupção ativa, pena de cinco anos de reclusão.

O condenado nasceu em 05/10/1943, incidindo a atenuante do art. 65, I, do CP.
Também deve  ser  reconhecida  a  confissão  (art.  65,  III,  "d",  do  CP).  Em vista  das  duas
atenuantes,  reduzo  a  pena  em  nove  meses,  remanescendo  quatro  anos  e  três  meses  de
reclusão.

Não há outras circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Tendo o pagamento da vantagem indevida comprado a lealdade dos agentes da
Petrobrás que deixaram de cumprir seus deveres funcionais para garantir que o processo de
contratação fosse realizado de forma íntegra e segundo as normas da Petrobrás, aplico a causa
de aumento do parágrafo único do art. 317, §1º, do CP, elevando-a para cinco anos e oito
meses de reclusão.

Fixo multa proporcional para a corrupção em cento e quinze dias multa.

Considerando a dimensão dos crimes e a que renda declarada em audiência por
Jorge  Antônio da  Silva  Luz não  merece  fé,  considerando a  natureza  de  suas  atividades  
(evento 494), fixo o dia multa em cinco salários mínimos vigentes ao tempo do último fato
delitivo (01/2009).

Entre os dois crimes de corrupção, reconheço continuidade delitiva, unificando
as penas com a majoração de 1/6, chegando elas a seis anos, sete meses e dez dias de reclusão
e cento e trinta e dois dias multa.

Para os crimes de lavagem: Jorge Antônio da Silva Luz não tem antecedentes
criminais informados no processo. Não obstante, as provas colacionadas neste mesmo feito,
indicam que faz do crime de corrupção e de lavagem a sua profissão, visando seu próprio
enriquecimento ilícito e de terceiros. Em síntese, intermediaria vantagem indevida a agentes
públicos ou políticos como meio de vida, o que deve ser valorado negativamente a título de
personalidade  ou  culpabilidade.  Conduta  social,  motivos,  comportamento  da  vítima  são
elementos  neutros.  A  lavagem,  no  presente  caso,  envolveu  especial  sofisticação,  com  a
constituição  de  off-shore  no  exterior,  a  utilização dela  para  abertura  de  conta  secreta  no
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exterior e o recebimento e a ocultação nela de vantagem indevida da corrupção. Também
envolveu a simulação de contrato de prestação de serviço no Brasil, com a expedição de nota
fiscal fraudulenta. Tal grau de sofisticação, que inclui lavagem de dinheiro transnacional, não
é inerente ao crime de lavagem e deve ser valorado negativamente a título de circunstâncias
(a  complexidade  não  é  inerente  ao  crime  de  lavagem,  conforme  precedente  do  RHC
80.816/SP,  Rel.  Min.  Sepúlveda  Pertence,  1ª  Turma  do  STF,  un.,  j.  10/04/2001).
Consequências devem ser valoradas negativamente. A lavagem imputada a Jorge Antônio da
Silva Luz envolve a quantia substancial de seis milhões e novecentos mil dólares, além de
mais  quinhentos  e  trinta  e  três  mil  reais.  Mesmo considerando os  valores  das  operações
individualmente, são eles expressivos, só uma delas, por exemplo, envolvendo quinhentos mil
dólares. A lavagem de grande quantidade de dinheiro merece reprovação especial a título de
consequências.  Considerando  três  vetoriais  negativas,  fixo,  para  o  crime  de  lavagem  de
dinheiro, pena de cinco anos de reclusão.

O condenado nasceu em 05/10/1943, incidindo a atenuante do art. 65, I, do CP.
Também deve  ser  reconhecida  a  confissão  (art.  65,  III,  "d",  do  CP).  Em vista  das  duas
atenuantes,  reduzo  a  pena  em  nove  meses,  remanescendo  quatro  anos  e  três  meses  de
reclusão.

Não há outras circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Fixo multa proporcional para a lavagem em sessenta dias multa

Considerando a dimensão dos crimes e a que renda declarada em audiência por
Jorge  Antônio da  Silva  Luz não  merece  fé,  considerando a  natureza  de  suas  atividades  
(evento 494), fixo o dia multa em cinco salários mínimos vigentes ao tempo do último fato
delitivo (12/2011).

Entre os seis crimes de lavagem, reconheço continuidade delitiva. Considerando
a quantidade de crimes, elevo a pena do crime mais grave em 2/3, chegando ela a sete anos e
um mês de reclusão e cem dias multa.

Entre os crimes de corrupção e de lavagem, há concurso material, motivo pelo
qual as penas somadas chegam a treze anos, oito meses e dez dias de reclusão, que reputo
definitivas para Jorge Antônio da Silva Luz. Quanto às multas deverão ser convertidas em
valor e somadas.

Considerando as regras do art. 33 do Código Penal, fixo o regime fechado para
o início de cumprimento da pena. A progressão de regime para o crime de corrupção fica
condicionada à devolução integral da vantagem indevida paga ou recebida nos termos do art.
33, §4º, do CP.
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Ressalve-se que parte dos crimes, considerando a regra do art. 115 do CP, está
prescrita, mas não todos. Se transitadas em julgado as penas para a acusação, a fixação das
penas deve ser revista.

635. Bruno Gonçalves Luz:

Para  os  crimes  de  lavagem:  Bruno  Gonçalves  Luz  não  tem  antecedentes
criminais informados no processo.  Não obstante, as provas colacionadas neste mesmo feito,
indicam que faz do crime de corrupção e de lavagem a sua profissão, visando seu próprio
enriquecimento ilícito e de terceiros. Em síntese, intermediaria vantagem indevida a agentes
públicos ou políticos como meio de vida, o que deve ser valorado negativamente a título de
personalidade  ou  culpabilidade.  Conduta  social,  motivos,  comportamento  da  vítima  são
elementos  neutros.  A  lavagem,  no  presente  caso,  envolveu  especial  sofisticação,  com  a
constituição  de  off-shore  no  exterior,  a  utilização dela  para  abertura  de  conta  secreta  no
exterior e o recebimento e a ocultação nela de vantagem indevida da corrupção. Também
envolveu a simulação de contrato de prestação de serviço no Brasil, com a expedição de nota
fiscal fraudulenta. Tal grau de sofisticação, que inclui lavagem de dinheiro transnacional, não
é inerente ao crime de lavagem e deve ser valorado negativamente a título de circunstâncias
(a  complexidade  não  é  inerente  ao  crime  de  lavagem,  conforme  precedente  do  RHC
80.816/SP,  Rel.  Min.  Sepúlveda  Pertence,  1ª  Turma  do  STF,  un.,  j.  10/04/2001).
Consequências devem ser valoradas negativamente. A lavagem imputada Bruno Gonçalves
Luz envolve a quantia substancial de seis milhões e novecentos mil dólares, além de mais
quinhentos  e  trinta  e  três  mil  reais.  Mesmo  considerando  os  valores  das  operações
individualmente, são eles expressivos, só uma delas, por exemplo, envolvendo quinhentos mil
dólares. A lavagem de grande quantidade de dinheiro merece reprovação especial a título de
consequências.  Considerando  três  vetoriais  negativas,  fixo,  para  o  crime  de  lavagem  de
dinheiro, pena de cinco anos de reclusão.

Em vista da confissão, ainda que não totalmente completa (art. 65, III, "d", do
CP), reduzo a pena em seis meses, remanescendo quatro anos e seis meses de reclusão.

Não há outras circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Fixo multa proporcional para a lavagem em sessenta dias multa

Considerando a renda declarada em audiência por Bruno Gonçalves Luz (R$
30.000,00 mensais,  evento 494),  fixo o dia multa  em cinco salários  mínimos vigentes ao
tempo do último fato delitivo (12/2011).

Entre os seis crimes de lavagem, reconheço continuidade delitiva. Considerando
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a quantidade de crimes, elevo a pena do crime mais grave em 2/3, chegando ela a sete anos e
seis meses de reclusão e cem dias multa.

Tendo em vista que as vetoriais do art. 59 do Código Penal não são favoráveis
ao condenado, ao contrário são de especial reprovabilidade, com três vetoriais negativas, e
tendo  presente  especialmente  a  sofisticação  da  atividade  de  lavagem  indicando
profissionalismo, fixo, com base no art. 33, §3º, do Código Penal, o regime inicial fechado
para o cumprimento da pena. Sobre o tema, precedente do Supremo Tribunal Federal:

"A fixação do  regime inicial  de  cumprimento  da  pena não está  condicionada somente  ao
quantum da reprimenda, mas também ao exame das circunstâncias judiciais do artigo 59 do
Código Penal, conforme remissão do art. 33, § 3º, do mesmo diploma legal." (HC 114.580/MS
- Rel. Min. Rosa Weber - 1ª Turma do STF - por maioria - j. 23/04/2013)

São, portanto, definitivas para Bruno Gonçalves Luz penas de seis anos e oito
meses de reclusão, em regime inicial fechado, e multa de cem dias multa, cada uma no valor
de cinco salários mínimos vigentes em 12/2011.

636. Jorge Antônio da Silva Luz e Bruno Gonçalves Luz reclamaram benefícios
decorrentes de sua colaboração no processo.

637. De fato, eles confessaram os crimes e prestaram informações relevantes no
processo, especificamente apontando que os valores destinados aos agentes políticos foram
direcionados à conta em nome da off-shore Headliner.

638.  Entretanto,  as  informações  prestadas,  de  que  haveria  pagamentos
destinados a agentes políticos e a forma como isso foi feito, ainda depende de comprovação.

639. Também não está claro se esta conta seria controlada por agente político ou
por outro operador.

640. Além disso, há elementos probatórios que indicam que estariam envolvidos
em diversos esquemas criminais, com o que a colaboração deve ser completa e integral, sendo
inapropriada considerá-la isoladamente. Recentemente, por exemplo, surgiram provas de seu
envolvimento em suposta intermediação de propinas  a  agentes  da Petrobrás,  inclusive  ao
Diretor  Paulo Roberto Costa,  em contratos de fornecimento de asfalto  à estatal (processo
5028412-57.2017.4.04.7000).

641.  No caso,  não  há  acordo de  colaboração  com o MPF,  que teria  melhor
condições, considerando o todo, de avaliar a completude e a relevância da colaboração.

642. Por outro lado, há notícia de que um acordo está negociação, com o que a
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prudência judicial recomenda que se espere.

643. Caso seja celebrado, poderá ser implantado posteriormente em apelação ou
na execução da sentença. Caso não venha a ser celebrado, caberá avaliar, se for o caso em
apelação, as razões do MPF para ter recusado o acordo e se, mesmo sem ele, seria cabível ou
não a concessão de algum benefício. 

644. Fernando Schahin:

Para os crimes de lavagem: Fernando Schahin não tem antecedentes criminais
informados  no  processo.  Já  foi  condenado  criminalmente  na  ação  penal
5061578-51.2015.404.7000, mas sem trânsito em julgado, motivo pelo qual ela não pode ser
considerado. Personalidade, culpabilidade, conduta social, motivos, comportamento da vítima
são elementos neutros. A lavagem, no presente caso, envolveu especial sofisticação, com a
constituição  de  off-shore  no  exterior,  a  utilização dela  para  abertura  de  conta  secreta  no
exterior e a sua utilização para repasse de produto de corrupção, inclusive a outra conta em
nome de off-shore. Também envolveu a simulação de contrato de prestação de serviço no
Brasil, com a utilização de outras empresas. Tal grau de sofisticação, que inclui lavagem de
dinheiro transnacional, não é inerente ao crime de lavagem e deve ser valorado negativamente
a título de circunstâncias (a complexidade não é inerente ao crime de lavagem, conforme
precedente  do  RHC 80.816/SP,  Rel.  Min.  Sepúlveda  Pertence,  1ª  Turma  do  STF,  un.,  j.
10/04/2001).  Consequências  devem  ser  valoradas  negativamente.  A  lavagem  imputada  a
Fernado  Schahin  envolve  a  quantia  expressiva  de  novecentos  mil  dólares,  além de  mais
quinhentos  e  trinta  e  três  mil  reais.  Mesmo  considerando  os  valores  das  operações
individualmente, são eles expressivos, só uma delas, por exemplo, envolvendo quinhentos mil
dólares. A lavagem de grande quantidade de dinheiro merece reprovação especial a título de
consequências.  Considerando  duas  vetoriais  negativas,  fixo,  para  o  crime  de  lavagem de
dinheiro, pena de quatro anos e seis meses de reclusão.

Não há circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Fixo multa proporcional para a lavagem em sessenta dias multa

Considerando as atividades do condenado, executivo do Grupo Schahin, fixo o
dia multa em cinco salários mínimos vigentes ao tempo do último fato delitivo (12/2011).

Entre  os  quatro  crimes  de  lavagem,  reconheço  continuidade  delitiva.
Considerando a quantidade de crimes, elevo a pena do crime mais grave em 1/2, chegando ela
a seis anos e nove meses de reclusão e noventa dias multa.

Considerando as regras do art. 33 do Código Penal, fixo o regime semiaberto
para o início de cumprimento da pena.
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São, portanto, definitivas para Fernando Schahin penas de nove anos e nove
meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e multa de noventa dias multa, cada uma no
valor de cinco salários mínimos vigentes em 12/2011.

645. Milton Taufic Schahin:

Para  os  crimes  de  lavagem:  Milton  Taufic  Schahin  não  tem  antecedentes
criminais  informados  no  processo.  Já  foi  condenado  criminalmente  na  ação  penal
5061578-51.2015.404.7000, mas sem trânsito em julgado, motivo pelo qual ela não pode ser
considerado. As provas nos autos e os vários crimes revelados em seu acordo de colaboração
indicam, porém, que, na atividade empresarial, passou a com frequência servir-se de subornos
para avançar os objetivos da empresa,  o que deve ser valorado negativamente a  título de
personalidade  ou  culpabilidade.  Conduta  social,  motivos,  comportamento  da  vítima  são
elementos  neutros.  A  lavagem,  no  presente  caso,  envolveu  especial  sofisticação,  com  a
constituição  de  off-shore  no  exterior,  a  utilização dela  para  abertura  de  conta  secreta  no
exterior e a sua utilização para repasse de produto de corrupção, inclusive a outra conta de
off-shore. Também envolveu a simulação de contrato de prestação de serviço no Brasil, com a
utilização  de  outras  empresas.  Tal  grau  de  sofisticação,  que  inclui  lavagem de  dinheiro
transnacional, não é inerente ao crime de lavagem e deve ser valorado negativamente a título
de circunstâncias (a complexidade não é inerente ao crime de lavagem, conforme precedente
do RHC 80.816/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma do STF, un., j.  10/04/2001).
Consequências devem ser valoradas negativamente. A lavagem imputada a Milton Schahin
envolve a quantia expressiva de novecentos mil dólares, além de mais quinhentos e trinta e
três  mil  reais.  Mesmo  considerando  os  valores  das  operações  individualmente,  são  eles
expressivos, só uma delas, por exemplo, envolvendo quinhentos mil dólares. A lavagem de
grande  quantidade  de  dinheiro  merece  reprovação  especial  a  título  de  consequências.
Considerando três vetoriais negativas, fixo, para o crime de lavagem de dinheiro, pena de
cinco anos de reclusão.

O condenado nasceu em 19/01/1945, incidindo a atenuante do art. 65, I, do CP.
Também deve  ser  reconhecida  a  confissão  (art.  65,  III,  "d",  do  CP).  Em vista  das  duas
atenuantes,  reduzo  a  pena  em  nove  meses,  remanescendo  quatro  anos  e  três  meses  de
reclusão.

Não há outras circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Fixo multa proporcional para a lavagem em sessenta dias multa

Considerando as atividades do condenado, executivo do Grupo Schahin, fixo o
dia multa em cinco salários mínimos vigentes ao tempo do último fato delitivo (12/2011).
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Entre  os  quatro  crimes  de  lavagem,  reconheço  continuidade  delitiva.
Considerando a quantidade de crimes, elevo a pena do crime mais grave em 1/2, chegando ela
a seis anos, quatro meses e quinze dias de reclusão em noventa dias multa.

Tendo em vista que as vetoriais do art. 59 do Código Penal não são favoráveis
ao condenado, ao contrário são de especial reprovabilidade, com três vetoriais negativas, e
tendo  presente  especialmente  que  passou,  na  atividade  empresarial,  a  servir-se,  com
frequência de subornos, fixo, com base no art. 33, §3º, do Código Penal, o regime inicial
fechado  para  o  cumprimento  da  pena.  Sobre  o  tema,  precedente  do  Supremo  Tribunal
Federal:

"A fixação do  regime inicial  de  cumprimento  da  pena não está  condicionada somente  ao
quantum da reprimenda, mas também ao exame das circunstâncias judiciais do artigo 59 do
Código Penal, conforme remissão do art. 33, § 3º, do mesmo diploma legal." (HC 114.580/MS
- Rel. Min. Rosa Weber - 1ª Turma do STF - por maioria - j. 23/04/2013)

Ressalve-se que parte dos crimes, considerando a regra do art. 115 do CP, está
prescrita, mas não todos. O reconhecimento da prescrição dependeria do trânsito em julgado.

Essa seria a pena definitiva para Milton Taufic Schahin, não houvesse o acordo
de colaboração celebrado com o Ministério Público Federal  e homologado por este Juízo
(evento 1, anexo211)

Pelo art. 4º da Lei nº 12.850/2013, a colaboração, a depender da efetividade,
pode envolver o perdão judicial, a redução da pena ou a substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos.

Cabe  somente  ao  julgador  conceder  e  dimensionar  o  benefício.  O  acordo
celebrado com o Ministério Público não vincula o juiz, mas as partes às propostas acertadas.

Não obstante, na apreciação desses acordos, para segurança jurídica das partes,
deve o juiz agir com certa deferência, sem abdicar do controle judicial.

A efetividade da colaboração de Milton Taufic Schahin deve ser reconhecida
com ressalvas.

Neste feito, a colaboração, ao contrário do que alega a Defesa respectiva, não
foi tão relevante, pois foram as quebras de sigilo bancário das contas dos beneficiários das
propinas que contribuíram decisivamente para a descoberta dos crimes.

Além disso, suas revelações foram precedidas por outros colaboradores, como
Salim Schahin, Nestor Cuñat Cerveró, Fernando Antônio Falcão Soares e Eduardo Costa Vaz
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Musa.

Além disso, a colaboração dele neste feito foi falha. Assiste razão ao MPF ao
alegar que o condenado sonegou provas, especialmente deixou de juntar cópia do contrato
celebrado entre as off-shores Casablanca International Holdings e a Pentagram Enginnering,
de caráter fraudulento, e que teria sido utilizado para dar aparência de ilícito às transferências
bancárias da primeira para a segunda (item 544).

Tal documento foi juntado somente pela Defesa de Jorge Antônio da Silva Luz e
Bruno Gonçalves Luz (eventos 542 e 582).

O motivo da falta de juntada é óbvio, Milton Taufic Schahin quis proteger o
filho Fernando Schahin da incriminação, já que é este quem subscreve o contrato.

Embora se trate de conduta compreensível, não se trata de conduta válida para o
colaborador.

Ninguém espera que o colaborador produza prova contra o seu filho, mas nesse
caso a escolha correta é não celebrar o acordo de colaboração ou apresentar expressamente a
ressalva de que não haverá colaboração contra o filho.

Celebrado o acordo, sem a condição, o que se espera do colaborador é toda a
verdade, até porque a sua credibilidade e da própria Justiça disso dependem.

Não é,  por  outro  lado,  convincente  a  explicação  de  que  o  contrato  não  foi
apresentado somente porque não havia sido encontrado. O teor do documento é eloquente
quanto ao motivo por não ter sido apresentado.

Apesar do descumprimento parcial, a colaboração de Milton Taufic Schahin não
se  limita  a  este  feito,  tendo  ele  prestado  depoimentos  relevantes  e  fornecido  provas  em
relação a outras atividades criminais.

Entretanto,  mesmo  quanto  a  estes,  observo  que  declarações  e  provas
disponibilizadas dizem respeito principalmente a pessoas já  condenadas criminalmente em
outras ações penais.

Entendo, portanto, que, apesar da parcial violação do acordo, não se justifica tê-
lo por quebrado.

Entretanto,  os  benefícios  nele  previstos  devem  ser  minorados,  já  que  o
colaborador não cumpriu integralmente a sua parte e mesmo a colaboração estranha a esse
processo é relevante, mas também não tanto.
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Assim, na análise do acordo específico (evento 1, anexo211) e considerando a
efetividade da colaboração, entendo, com todo o respeito ao Ministério Público Federal, que
os benefícios foram despropocionais ao grau de colaboração e à culpabilidade do condenado.

Necessário destacar que Milton Taufic Schahin não responde apenas a esta ação
penal.

Já  foi  condenado por crime de gestão fraudulenta de instituição financeira e
corrução ativa na ação penal 5061578-51.2015.4.04.7000 a pena de nove anos e dez meses de
reclusão.

O  total  de  pena,  considerando  as  duas  condenaçoes,  chegaria  a  mais  de
dezesseis anos de prisão.

O acordo, por outro lado, foi celebrado somente após a condenação. O fato da
colaboração  ser  tardia  deve  ser  considerado  na  avaliação  dos  beneficios  aos  quais  o
condenado faz jus.

Conceder benefícios menores ao previsto no acordo, não padece de qualquer
invalidade, nem contraria a prévia homologação judicial.

Afinal, como adiantado, o acordo vincula as partes e cabe exclusivamente ao
juiz dimensionar, ainda que com deferência, os benefícios.

Isso, aliás, foi acertadamente expresso na decisão de homologação do acordo
proferida no âmbito do Egrégio Tribunal Regional Federal, em audiência na qual estavam
presentes o condenado e seu defensor (evento 519, arquivo dec9):

"O acordo vincula as partes e não necessariamente o Juízo, de modo que caberá ao Relator da
Apelação  Criminal  nº  5061578-51.2015.4.04.7000  dimensionar  o  benefício  concedido  de
acordo com a efetividade da colaboração."

Reconheço, portanto, a colaboração, em deferência às escolhas do MPF, mas
fixo penas próximas, porém diferentes das previstas no acordo de colaboração.

Observo que há alguma dificuldade para concessão do benefício decorrente do
acordo, uma vez que Milton Taufic Schahin responde a outra ação penal e o dimensionamento
do favor legal dependeria da prévia unificação de todas as penas.

Assim,  as  penas  a  serem  oportunamente  unificadas  deste  com  os  outros
processos,  inclusive  com  a  condenação  na  ação  penal  5061578-51.2015.4.04.7000,  não
ultrapassarão o total de vinte anos de reclusão.
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As penas deverão ser cumpridas da seguinte forma, sucessivamente:

- prisão de seis meses em regime fechado em estabelecimento que providencie
segurança ao colaborador, preferivelmente a carceragem da Polícia Federal em Curitiba;

-  prisão de  mais  seis  meses  em regime  fechado diferenciado consistente no
recolhimento domiciliar com tornozeleira eletrônica;

-  um  ano  em  regime  semiaberto  diferenciado,  consistente  em recolhimento
domiciliar noturno, entre as 20:00 e 06:00 do dia seguinte, e nos finais de semana e feriados
integralmente, com tornozeleira eletrônica;

- prestação de serviços à comunidade por 20 horas mensais pelo período de dois
anos e que deverá ser iniciado juntamente com o regime semiaberto diferenciado; e

- concessão de livramento condicional para o período restante.

Caberá  ao  Juízo  de  Execução  definir  os  detalhes  da  prestação  de  serviços
comunitários.

Eventualmente,  se  houver  aprofundamento  posterior  da  colaboração,  com  a
entrega de outros elementos relevantes, a redução das penas pode ser ampliada na fase de
execução.

Caso haja descumprimento ou que seja descoberto que a colaboração não foi
verdadeira,  poderá  haver  regressão  de  regime  e  o  benefício  não  será  estendido  a  outras
eventuais condenações.

Como condição da manutenção do benefício, deverá ainda pagar a indenização
cível acertada com o Ministério Público Federal, no montante de sete milhões de reais, nos
termos do acordo.

A pena de multa fica reduzida ao mínimo legal, como previsto no acordo.

Como a condenação e penas da ação penal 5061578-51.2015.4.04.7000 já foram
submetidas  ao  Egrégio  Tribunal  Regional  Federal  da  4ª  Região,  a  efetiva  concessão  do
benefício acima mencionado fica condicionado à sua confirmação expressa por aquela Corte
de Apelação, o que deve ser a ela pleiteado pela Defesa.

Além  disso,  aquela  Corte,  ao  julgar  a  apelação  na  ação  penal
5061578-51.2015.4.04.7000  poderá,  evidentementemente,  reputar  quebrado  o  acordo  ou
dimensionar os benefícios de forma diferenciada.
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A confirmação expressa do benefício pela Corte de Apelações é uma questão
relativamente óbvia, já que os atos deste Juízo estão sempre sujeitos à revisão por ela, mas
deixo isso expresso para que não se afirme que se está a invadir competência alheia.

Registro,  por  oportuno,  que,  embora  seja  elevada  a  culpabilidade  de  Milton
Taufic Schahin, a colaboração demanda a concessão de benefícios legais, não sendo possível
tratar o criminoso colaborador com excesso de rigor, sob pena de inviabilizar o instituto da
colaboração premiada.

646. Em decorrência da condenação pelo crime de lavagem, decreto, com base
no art.  7º,  II,  da  Lei  nº  9.613/1998,  a  interdição  de Luis  Carlos  Moreira  da  Silva,  Jorge
Antônio da Silva Luz, Bruno Gonçalves Luz e Fernando Schahin, para o exercício de cargo
ou função pública ou de diretor, membro de conselho ou de gerência das pessoas jurídicas
referidas no art. 9º da mesma lei pelo dobro do tempo da pena privativa de liberdade. Não
estendo a sanção aos colaboradores.

647. O período em que os condenados ficaram presos deve ser computado para
fins de detração da pena (item 64).

648. Necessário estimar o valor mínimo para reparação dos danos decorrentes
do  crime,  nos  termos  do  art.  387,  IV,  do  CPP.  Deve  ele  corresponder  ao  montante  da
vantagem indevida paga nos três contratos da Petrobrás, já que os custos respectivos foram
absorvidos pela própria estatal, já que inseridos nos contratos:

a) para os contratos celebrados entre a Petrobrás e a Samsung Heavy Industries
para fornecimento do Navio-sonda Petrobrás 10.000 e do Navio-sonda Vitoria 10.000, foram
acertados USD 15.000.000,00 e USD 20.000.000,0, mas nem todos os valores foram pagos,
motivo pelo qual considero como efetivamente pago USD 18.314.741,03, correspondente ao
valor  repassado  e  transferido  por  Júlio  Gerin  de  Almeida  Carmargo  por  suas  contas  no
exterior (item 265);

b) para o contrato celebrado entre a Petrobrás e o Grupo Schahin para operação
do referido Navio-Sonda Vitória 10.000, fixo os mesmos danos estabelecidos no item 430 da
ação penal conexa 5061578-51.2015.4.04.7000, ou seja,  o correspondente ao montante do
contrato de empréstimo quitado fraudulentamente, os doze milhões de reais pagos em 2004 a
serem corrigidos monetariamente pelo IGP-M a partir de 14/10/2004, acrescidos dos USD
900.000,00 pagos de propina.

649. Os valores em dólar devem ser convertidos pelo câmbio vigente na data da
sentença. Incidem juros de 0,5% ao mês contados a partir dos fatos delitivos, o que estabeleço
em 25/02/2008 para "a" (data da última operação de transferência dos valores da conta de
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Júlio Gerin de Almeida Camargo, itens 265 e 314) e em 13/12/2011 para "b" (data da última
transferência em favor da conta Pentagram Enginnering).

650.  Os valores serão destinados à Petrobrás, vítima. Não há condições, pelas
limitações de cognição no processo penal de fixar danos diferentes do montante equivalente à
propina.

651. Decreto, com base no art. 91, II, "b", o confisco, como produto do crime de
corrupção  e  lavagem,  do  saldo  mantido  na  conta  em  nome  da  off-shore  Cotiguara
International,  mantida  no  Credicorp  Bank,  no  Panamá,  controlada  por  Demarco  Jorge
Epifânio  e  formada  pela  vantagem  indevida  recebida  na  conta  em  nome  da  off-shore
Kambalda Trading (saldo, aparentemente, de USD 188.512,51 - evento 640). A efetivação do
confisco deverá ser feita mediante cooperação jurídica internacional ou outro meio.

652. Considerando que o produto do  crime de corrupção não foi  totalmente
recuperado, tendo sido em parte dissipado em contas secretas no exterior, e considerando que
dinheiro é coisa fungível, decreto, com base no art. 91, §1º, do CP, o confisco de valores
equivalentes  ao montante da vantagem indevida acima  estimada  (item 648).  Tal  confisco
desde  logo  abrange  os  valores  bloqueados  em  contas  correntes  dos  acusados  e  de  suas
empresas  nos  processos  5004568-78.2017.4.04.7000  e  5001111-72.2016.4.04.7000,  entre
eles:

a) cerca de R$ 77.350,66 bloqueados em contas de Demarco Jorge Epifânio no
processo 5001111-72.2016.4.04.7000 (evento 22);

b) cerca de R$ 574.000,00 bloqueados em contas da Partners Air Serviços e
Comércio, empresa de titularidade de Bruno Gonçalves Luz e Jorge Antônio da Silva Luz
(eventos 61 e 62 do processo 5004568-78.2017.4.04.7000), com a liberação parcial havida no
incidente de restituição 5008690-37.2017.4.04.7000;

c) cerca de R$ 4.302,87 bloqueados em conta titularizada por Bruno Gonçalves
Luz (evento 56 do processo 5004568-78.2017.4.04.7000); e

d) cerca de R$ 8.081,54 e de R$ 15.534,31 bloqueados em contas titularizadas
por Seven Participações e Investimentos e Luz Participações e Investimentos (evento 56 do
processo 5004568-78.2017.4.04.7000), empresas de titularidade de Bruno Gonçalves Luz e
Jorge Antônio da Silva Luz.

653. O confisco e a fixação do valor mínimo para reparação dos danos não se
aplicam aos condenados colaboradores, sujeitos a avenças próprias nos acordos, salvo se eles
os violarem supervenientemente.
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654. Deverão os condenados também arcar com as custas processuais.

655. Na fase de investigação, foi decretada, a pedido da autoridade policial e do
MPF, a prisão preventiva dos condenados Jorge Antônio da Silva Luz e de Bruno Gonçalves
Luz (decisão de 15/02/2007, evento 4, do processo 5004568-78.2017.4.04.7000). A prisão foi
implementada em 23/02/2017.

656. Com a prolação da sentença, reforçam-se os pressupostos da preventiva.
Não há mais somente boa prova de autoria e materialidade da prática de um crime. Há agora
certeza,  ainda que sujeita a eventual revisão em recursos. Oportuno destacar que entre as
provas, encontra-se a confissão de ambos.

657. Quanto aos fundamentos, reporto-me ao já exposto na referida decisão de
decisão de 15/02/2007, evento 4, do processo 5004568-78.2017.4.04.7000.

658.  Os  elementos  probatório  disponíveis,  afinal,  são  no  sentido  de  que  se
tratam de outros intermediários de propinas em contratos públicos, como os anteriormente
identificados  Alberto  Youssef,  Fernando  Antônio  Falcão  Soares,  Júlio  Gerin  de  Almeida
Camargo  e  Milton  Pascowitch,  entre  tantos  outros  identificados  no  âmbito  da  assim
denominada Operação Lavajato, e que fazem do ilícito e da fraude a sua profissão.

659. Apenas a prisão preventiva foi capaz de encerrar as suas carreiras delitivas,
sendo ela aqui também necessária.

660. É certo que, louvadamente, no curso da ação penal, ambos confessaram e
manifestaram expressamente sua intenção de colaborar. A prisão preventiva não está, porém,
relacionada necessariamente à colaboração. Esta pode levar a benefícios legais, mas não é
causa necessária da revogação da preventiva.

661.  Cumpre  ainda  verificar,  considerando  a  gama  de  atividades  dos
condenados, se a disposição para colaborar reveste-se de seriedade.

662. Assim, é o caso manter a preventiva de ambos em eventual fase recursal,
sem prejuízo de reavaliação se as circunstâncias se alterarem.

663. O MPF requereu, em alegações finais, a decretação da prisão preventiva de
Luis Carlos Moreira da Silva.

664.  Encontram-se  presentes,  com a  condenação,  os  pressupostos  da  prisão
preventiva, especificamente boa prova de materialidade e autoria.

665.  Mais  do que isso,  há  certeza,  ainda  que  sujeita  a  recursos,  de  que  ele
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praticou  crimes  de  corrupção  e  de  lavagem de  dinheiro,  tendo sido  um dos  arquitetos  e
beneficiários  dos acertos  de corrupção nos contratos  de fornecimento dos Navios  Sondas
Petrobrás 10.000 e Vitória 10.000 e ainda um dos responsáveis pelo acerto de corrupção no
contrato de operação do Navio-Sonda Vitória 10.000.

666. Além disso, ele participou dos crimes de lavagem praticados pelos demais
agentes da Petrobrás que receberam recursos desses contratos.

667. Segundo ainda depoimentos citados, teria ainda participado do acerto de
corrupção havido na aquisição da Refinaria de Pasadena pela Petrobrás, embora não seja ele
objeto da presente ação penal.

668. O que se tem, portanto, são provas de macrocorrupção, praticada de forma
serial pelo condenado, com graves consequências, não só enriquecimento ilícito de agentes da
Petrobrás, mas também de agentes políticos, já que parte do numerário foi a eles destinado.

669. Encontram-se também presentes riscos à ordem pública e à aplicação da lei
penal.

670.  Como  longamente  exposto,  apesar  da  prova  categórica  de  autoria  em
relação a Luis Carlos Moreira da Silva, as deficiências da cooperação jurídica internacional e
as próprias dificuldades do rastreamento financeiro em crimes complexos de lavagem ainda
não permitiram a identificação do destino específico do montante da vantagem indevida que
lhe foi atribuída em todos esses contratos da Petrobrás.

671.  Considerando  que  os  pagamentos  de  todos  foram  feitos  mediante
transferências em contas secretas no exterior, o que se tem presente é a elevada probabilidade
de  que  o  condenado  mantenha,  como  provado  documentalmente  em relação  aos  demais
agentes da Petrobrás envolvidos nos mesmos crimes (Nestor Cuñat Cerveró, Eduardo Costa
Vaz Musa, Demarco Jorge Epifânio e Agosthilde Mônaco de Carvalho), ativos milionários
escondidos em contas secretas no exterior e que foram formados por propinas recebidas nos
dois  contratos  de  fornecimento  dos  navios-sondas  e  ainda  no  contrato  de  aquisição  da
Refinaria de Pasadena.

672. Até que haja a identificação completa desses ativos e de sua imobilização,
presente  um  risco  de  reiteração  delitiva,  pois  os  valores  podem ser  submetidos  a  novas
operações de lavagem de dinheiro, por exemplo, mediante a transferência a contas de outras
off-shores e mesmo para países diversos.

673. Presente, portanto, risco à ordem pública.

674. Mais do que isso, há risco à aplicação da lei penal, pois o produto do crime
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está sujeito à dissipação, com frustração dos direitos de confisco da vítima ou da sociedade
decorrentes da prática de um crime.

675. Não se pode também ignorar a presença de um risco concreto de fuga em
relação  a  pessoa  condenada  por  corrupção  e  lavagem  e  que  mantém ativos  milionários
secretos no exterior. Os valores no exterior viabilizam não só a fuga, mas também que, no
exterior, possa o condenado fruir do produto do crime com segurança.

676.  Como  já  reconhecido,  por  unanimidade,  pela   Colenda  2ª  Turma  do
Egrégio Supremo Tribunal Federal, "o risco concreto da prática de novos crimes de lavagem
de ativos ainda não bloqueados" constitui fundamento idôneo para a decretação da prisão
preventiva (HC 130.106 , Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª Turma do STF, un., j. 23/02/2016).

677. Por outro lado, o fato do condenado não mais ocupar o cargo de gerente da
Petrobrás em nada esvazia os riscos ora identificados, associados à reiteração dos crimes de
lavagem, dissipação de ativos milionários e fuga.

678. Embora o risco à ordem pública e à aplicação da lei penal já existissem no
início da ação penal, as provas produzidas no curso desta é que permitiram conclusão, com a
necessária  margem de  certeza,  da  responsabilidade  de  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva  nos
crimes  de  corrupção  e  lavagem  e,  por  conseguinte,  de  que  também  recebeu  valores
milionários no exterior, viabilizando a decretação da preventiva neste momento processual.

679. Há igualmente risco à investigação ou à instrução.

680.  Como apontado  acima  (itens  452-455),  foi  constatado,  pela  quebra  de
sigilo telefmático efetuada pela decisão de 26/09/2017 (evento 645), que o condenado Luis
Carlos Moreira da Silva apagou, seletivamente, mensagens de teor incriminatório e que se
encontravam na caixa postal do endereço eletrônico lm.silva1952@uol.com.br e que, como
consequência, só foram encontradas na caixa postal do endereço eletrônico de Demarco Jorge
Epifânio.

681  Conduta  da  espécie  é  equivalente  a  de  destruição  de  documentos
incriminatórios e constitui risco evidente à investigação ou instrução.

682. É certo que tal conduta não mais afeta a presente ação penal, uma vez que
a sentença está sendo prolatada.

683. Entretanto, persistem as investigações para identificar a localização exata
do produto do crime e das contas no exterior utilizadas pelo condenado para receber a sua
parte da vantagem indevida, como acima fundamentado. Manter o condenado em liberdade
gera também riscos não só à aplicação da lei penal, já que a dissipação é uma probabilidade,
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mas também riscos à investigações, já que provas que possam elucidar a questão ficam a
mercê da destruição, considerando o comportamento pretérito do condenado.

684. Além disso, Luis Carlos Moreira da Silva ainda é investigado, perante este
JUízo  por  suposto  recebimento  de  vantagem  indevida  na  aquisição  pela  Petrobrás  da
Refinaria  de  Pasadena,  inquérito  5047526-50.2015.4.04.7000.  Considerando  o
comportamento pretérito do condenado, de destruição de provas, a manutenção em liberdade
do condenado gera riscos para a investigação e para a instrução daquele processo ainda em
andamento.

685.  A  situação  do  condenado,  quanto  ao  riscos  que  justificam  a  prisão
preventiva, não são muito diferentes daqueles reconhecidos quando da imposição da prisão
preventiva de Nestor Cuñat Cerveró e Fernando Antônio Falcão Soares, ambos participantes
dos mesmos crimes, e que foi mantida, sempre por unanimidade, em todas as instâncias de
julgamento (v.g.: HC 5006139-06.2015.404.0000/PR, Rel. Des. Federal João Pedro Gebran
Neto - 8ª Turma do TRF4 - un. - j. 15/04/2015; HC 323.403/PR, Rel. Min. Newton Trisotto -
6ª Turma do STJ - un. - j. 18/08/2015; e HC 128278, Rel. Ministro Teori Zavascki - 2ª Turma
do STF - un. - j. 18/08/2015). Do último julgado, destaque-se da ementa:

"No caso, o decreto prisional destacou a necessidade de custódia do agente, evidenciada pelo
papel de destaque ocupado no suposto esquema criminoso voltado para prática, em tese, de
crimes de corrupção ativa/passiva e de lavagem de dinheiro. Apontou-se, de maneira concreta,
que o paciente seria, dentro da engrenagem criminosa, o responsável pela operacionalização
do desvio de verbas dentro da diretoria internacional da Petrobras, efetuando transações de
envio de valores para o exterior a fim de dissimular e ocultar a sua origem, assim como seria
responsável pelo pagamento de propinas aos agentes públicos e políticos, em tese, envolvidos.
9. Os fatos expostos nas decisões proferidas pelo magistrado de primeiro grau e na denúncia
oferecida  indicam  a  existência  de  sofisticada  organização  criminosa,  com  profunda
especialização na suposta prática de crimes contra a administração pública e de lavagem de
capitais, na qual o paciente presumidamente ocupava um papel que, mais do que destacado,
era chave para seu funcionamento, o que não é infirmado pelo só decurso de alguns meses,
demonstrando-se ainda necessária a custódia para acautelar a ordem pública."

686. O então afirmado em relação a Fernando Antônio Falcão Soares pode ser
igualmente dito em relação ao ora condenado Luis Carlos Moreira da Silva, a quem coube a
divisão, distribuição e organização da lavagem do produto dos vários crimes de corrupção
praticados pelos agentes da Diretoria da Área Internacional da Petrobrás.

687. Considerando a natureza dos riscos envolvidos, de reiteração de lavagem,
dissipação de  ativos,  fuga e  destruição de provas,  não se vislumbram medidas  cautelares
alternativas aptas à substituição da prisão cautelar para preveni-los. Afinal, tais condutas são
praticadas subrepticiamente, sendo inviável controlá-las salvo pela prisão preventiva.
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688.  Portanto,  Luis  Carlos  Moreira  da  Silva  deverá  responder  preso
cautelarmente eventual fase recursal.

689.  Ante  o  exposto,  defiro  o  requerido  pelo  MPF,  para,  presentes  os
pressupostos da prisão preventiva, boa prova de materialidade e de autoria, e igualmente os
fundamentos, riscos à ordem pública, à aplicação da lei penal e à instrução, decretar, com
base nos arts. 311 e 312 do CPP, a prisão preventiva de Luis Carlos Moreira da Silva.

690.  Expeça-se  o  mandado  de  prisão  preventiva  contra  ele,  consignando  a
referência a esta decisão e processo, aos crimes do art. 1.º da Lei nº 9.613/1998 e do art. 317
do Código Penal.

691.  Autorizo  o  ingresso  em  sua  residência  ou  local  de  trabalho,  com  a
necessária  discrição,  para  cumprimento  do  mandado.  Consigne-se  essa  informação  no
mandado.

693. Consigne-se no mandado que a utilização de algemas fica autorizada na
efetivação da prisão ou no transporte dos preso caso as autoridades policiais imediatamente
responsáveis  pelos  atos  específicos  reputem  necessário,  sendo  impossível  nesta  decisão
antever as possíveis reações, devendo, em qualquer caso, ser observada, pelas autoridades
policiais, a Súmula Vinculante n.º 11 do Supremo Tribunal Federal.

694. Fica desde logo autorizada a sua transferência para o sistema prisional do
Estado do Paraná ou para a carceragem da Polícia Federal em Curitiba.

695. Relativamente aos demais condenados, não houve pedido de preventiva,
nem o Juízo encontra razões suficientes para imposição de medidas de ofício, motivo pelo
qual poderão apelar em liberdade.

696.  Transitada  em  julgado,  lancem  o  nome  dos  condenados  no  rol  dos
culpados. Procedam-se às anotações e comunicações de praxe (inclusive ao TRE, para os fins
do artigo 15, III, da Constituição Federal).

Curitiba, 19 de outubro de 2017.
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